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N°  26 	 CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 
COMISSAO DE C0NSIITUIÇA0 E JU8TlgA 

ATA DE INSTALA00 

EM 14 DE JUNHO DE 1989 	 ANO XV 
ATA DA 1, REUNIAO ORDINARIA 

Aos vinte e um dias do mês de feverei-
ro de um mil novecentos e oitenta e nove, 
na Sala da Constituinte, reuniu-se a Co-
missão Constitucional, sob a presidência 
do Senhor Deputado Constituinte Basilio 
Zanusso,  can  a presença dos seguintes 
Constituintes, membros titulares desta 
Comissao. Rnsilio Zanusso, Nereu Carlos 
Massignan, Valderi Mendes Vilela, Homero 
Oguido, Caito Quintana,  Sabin°  Campos, 
Luiz Alberto Oliveira,  Joao  Arruda, Djalma 
de Almeida  Cesar,  Orlando Pessuti, Edmar 
Luiz Costa, António Setti, CAndido  Pantos,  
Panlino Delazeri, Tadeu Lúcio Machado e 
Paulo FUriatti, mais a presença dos se-
guintes Senhores Constituintes: Jose Fe-
linto, Art40.° Mattos Leão e Algaci Tülio. 
Havendo número regimental, o Senhor Presi-
dente declarou instalada a Comissão. A se-
guir discutiu-se sobre o andamento dos 
trabalhos a serem realizados nesta Canis-
são. 0 Senhor Constituinte  Paulin°  Jose 
Delazeri solicita a palavra para propor a 
elaboração de um Regimento Interno, pelo 
Relator, para o funcionamento desta Canis-
são, bem cano as demais Camissbes Temáti-
cas. 0 Senhor Constituinte Luiz Alberto 
Oliveira solicita a palavra para propor, 
junto A Mesa Diretora da Assembleia 
Constituinte Estadusl, um assessoramento  
AB  Lideranças Partidárias e Comissões, 
prevendo remuneragão especifica, conforme 
previsto no Artigo 4°, inciso V e VI, que 
será solicitada por todos os membros das 
Comiss5es. Sugere, ainda, que se abra um 
espaço para que todos os segmentos da so-
ciedade possam pronunciar-se. E, mais, to-
mar providencias de Ordem  administrative.  
Participaram das  discusses,  ainda, duran-
te a reunião os Constituintes: Nereu Car-
los Massignan e Paulo FUriatti. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 
por encerrado os trabalhos, convocando pa-
ra o dia 22 de fevereiro  AB  9:00 horas 
reunião  can  as Lideranças Partidárias e 
Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores 
das Comissões Temáticas. E para constar, 
eu Wilson Penka Secretário, lavrei a pre-
sente Ata, que depois de. lida e aprovada, 
será assinada pelo Presidente. 

(a) 13ASTT,T0 ZANUSSO 
Presidente 
WILSON PENKA 
Secretário 

CCMISSAO CON6ELTUCIONAL 

Aos vinte e dois dias do mês de feve-
reiro de um mil novecentos e oitenta e no-
ve, no Auditório "Deputado Luiz Gabriel 
Sampaio", reuniu-se a Comissão Constitu, 
cional, sob a presidência do Senhor Depu-
tado Constituinte Basilio Zanusso, mais a 
presença dos seguintes Constituintes, mem-
bros titulares: CAndido  Pantos,  Nereu  Car,  
los Massignan, Jose Afonso, Haroldo Rodri-
gues Ferreira, Djalme de Almeida  Cesar,  
Pedro Tbnelli, Ezequias Lasso, Gernote Ki-
rinus,  Sabin°  Campos, Hermes Brandão e Ta, 
deu Lúcio Machado. Havendo  flamer°  regimen-
tal, o Senhor Presidente declarou aberta a 
reunião que teve como objetivo a discussão 
dos trabalhos a serem desenvolvidos pelas 
Camiss6es para a elaboração de seus ante-
projetos conforme notas'tagnigraficas  en  
anexo. Nada mais havendo a tratar, o Se, 
nhor Presidente deu por encerrada a reu, 
niao, da qual para constar e produzir os 
efeitos legais lavrei a presenta Ata, que 
após lida e aprovada será assinada pelo 
Senhor Presidente e- por mim Wilson Penka, 
Secretário da Reunião. 

(a)  BASILIC  ZANUSSO 
Presidente 
WILSON PENKA 
Secretário 

COMISSAO CON&LITUCIONAL 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) 
já que todas as comissões foram insta-

ladas, me parece que as temáticas teriam' 
alguma coisa de inicial, alem do material 
que nós temos, que hoje já começamos a 
distribuir provavelmente. As propostas to-
das que temos, que  Sao  na ordem de 40, 50, 
nós devemos processá-las ate amanha e en -
caminhar ao relator e também As temáticos;  
suer  dizer, as temáticaslá têm seu tempo 
correndo e esgotando. 

Eu 	acho que o Deputado Luiz: .Alberto, 
ontem, propOs que nós falássemos.  can  a 
presidência da AsseMbleia pare ver, sObre o 
assessoramento do pessoal qualificado pare 
as comissões ou para as Bancadas, e que 
recente pediria um xerox, não e possível 
trabalhar aqui sem um aparelho,7-sem um Xe-
rox. Eu fui agora falar  can.  o Deputado'  
Anibal,  porque já se sabe que o Depu-
tado  Anibal sera  o presidente da Casa, e' 
taMbém aproveitei, falando  can  o  Anibal,  
eu tive um  ex-funcionário, amigo nosso, 
que tem se interessado no processo, é o  
Dr. Reginald°  Fankin, o Deputado  Anibal  
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pediu para ligar para o  Dr.  Reginaldo e o  
Anibal  também falou: Eu também estive fa-
lando  can  o  Dr.  Reginaldo. Ele se propOs a 
vir aqui um dia desses, o quanto antes, 
para dizer o que ele pensa, o ponto de 
Vista dele, uma contribuição para nós para  
ease  inicio de trabalho, aliás, trabalho 
não, porque o  Anibal  tinha falado com ele 
durante todo o processo. 

Eu acho que nós, em seguida poderiamos 
ouvir 2,3 Constitucionalistas do nivel do 
Reginaldo, ate para nos orientar, porque 
algumas coisas são contribuições. Então, 
com relação ao assessoramento, essa con-
dição material das comiss3es, o  Anibal  
disse agora que não vai faltar durante to-
do o processo, que as comissões temáticas 
e essa constitucional poderiam ter tran-
quilidade que não vai faltar material e 
qualquer coisa que necessite, diz o  Ani-
bal.  Então, sabemos que a eleição vai ser 
dia 27, depois tem instalação e também é o 
periodo que algumas lideranças de bancadas 
se alteram agora. Então, na verdade nós 
pegamos um periodo, lógico, esse periodo, 
estamos saindo de carnaval, fim de ano, 
carnaval, recesso, férias, quer dizer, en-
tão a coisa começa agora. Então, é isso 
que eu queria registrar, dizer que esta 
contribuição do Presidente da Comissão 
Constitucional. eu  quero que seja uma 
preocupação de cada um de nos, porque nós 
estamos aqui extravasando, nós estamos fa-
lando coisas que não  sac)  presentes aqui da 
Comissão Constitucional, a Comissão 
Constitucional é pegar a proposta e passar 
para o relator e encaminhar para as temá-
ticas e pronto. Agora, eu estou realmente 
preocupado  can  o prazo,  can  o prazo,  can  
propostas, nós temos ate na pauta a con-
tribuigão da assessoria que o requerimento 
atribui a defesa das propostas que não são 
encaminhadas, propor Aqueles que encami-
nharam as propostas que queiram vir aqui 
defendê-las; nós temos que estabelecer um 
prazo da publicidade, nós tinhamos um cro-
nograma do nosso trabalho antes, mas de-
pois com a alteração da resolução que mu-
dou para apresentação das propostas popu-
lares, está se fazendo agora, conclui-se 
agora também o novo cronograma. Então, 
dentro disso que nós estamos reunidos para 
falar de todo o processo constitucional. 

O SR. HAROLDO RODRIGUES FERREIRA - Senhor 
Presidente, eu quero me inscrever para 

um aparte. 

O SR. PEDRO TCNELLI - Eu também quero 
inscrever-me para um aparte. 

O SR.  HAROLD°  RODRIGUES FERREIRA - Eu acho 
que o Deputado RAsilio está, reaImen, 

te, ocupando um espaço importante, que eu 
acho que é de competência do presidente da 
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Comissão Constitucional. 

Eu acho que não cabe ao Presidente da 
Canis são apenas repassar material para o 
relator. EU acho que o seu trabalho é fun-
damental na coordenação. Eu acho que  voce  
assume isso, nesse momento, na prática e 
não extrapolando az suas funções. Eu acho 
que, realmente, o papel do Presidente da 
Comissão Constitucional é este: coordenar 
os trabalhos. 	Estar preocupado com es- 
tas questões que vão estrangular os traba-
lhos da Constituinte e reunir o pessoal, 
discutir, abrir para discussão. 

Eu acho que esta questão do prazo nós 
tivemos  al  juntos na questão do Regimento 
Interno nos preocupa, porque na verdade 
nós temos até 05 (cinco) de outubro, o 
cronograma inicial era para nós terminar-
mos os trabalhos em julho e nós já estamos 
vendo que ele foi para setembro e ele, 
sem dúvida nenhuma já está em outubro. 

A questão do Anteprojeto eu acho que 
nós 	não devemos crlP r  no Anteprojeto uma 
camisa de força que acabe fazendo  can  que 
não flua para .o Projeto de Constituição do 
Estado, principalmente os interesses dos 
vários segmentos do Estado do Paraná. Is, 
eu acho que nós temos que ter um trabalho 
na linha de um Anteprojeto e  al  eu acho 
que a gente encaminharia para uma comissão 
de apoio, que isso que o Presidente fala, 
de constitucionalistas. Eu acho que a pró-
pria OAB precisa ser integrada nesse tra-
balho. Não que este Anteprojeto fosse na 
verdade uma camisa de força para os 
Constituintes do Estado do Paraná, mas, 
que eles pudessem, de uma certa forma, 
formar 0 esqueleto e que nesse esqueleto, 
depois, fosse acrescido principalmente um 
fio emergido das comissões temáticas. 

Já que eu estou falando nas comissões 
temáticas, eu entendo o seguinte, que 
prazo das comissões temáticas já está cor-
rendo e que eu entendo a Camissão Temática 
cano fundamental. E as propostAs populares 
que estão entrando aqui e que vão passar 
pela Comissão Constitucional e pelo Rela-
tor, e eu acho que  al  foi uma falha do Re-
gimento Interno, porque foi discutido e só 
não foi acrescentado um artigo que reúne 
um parágrafo que estas propostas populares 
deverão, sem dúvida cano  peeve  o Regimen-
to Interno, chegar ate ao Relator Cato 
Quintana e ele deverá emitir um parecer e  
clever&  inclusive publicar este parecer. 
Mas, eu acho o importante é que estas pro-
postas populares vão direto para as Camis-
sões Temáticas. Eu acho que não cabe A Co-
miasao Constitucional embora isto tenha 
ficado não definido no Regimento interno, 
MS, eu 1;embro que foi por uma falha, por,-
que nós haviamos discutido que estas pro-
postas populares viriam ao Relator e o Re-
lator  can  seu parecer encaminharia as Co-
missões Temáticas que é o fórum dos deba- 
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tes das quest5es e propostas populares. 

0 SR.  BASILIC  ZANUSSO - Parecia que houve 
este entendimento ontem. EU ate imagi-

nava que, pelo Regimento, popular seriam 
aqueles de mil e quinhentas assinaturas. 
Mas, depois, houve um consenso que não, 
que essas que são 

0 SR.  HAROLD°  RODRIGUES FERREIRA - De en-
tidades taMbem são populares que repre-

sentam os segmentos populares do Estado. 
Então, eu me preocupo com estas ques-

t5es. Eu acho que o prazo é uma questão 
fundamental cano o Presidente colocou. Eu 
acho que o Anteprojeto nós temos que ter 
uma comissão de apoio de constitucionalis- 

_ 

	

	tas, ate para estar analisando também a 
questão da Constituição Federal. 0 que es-
tá definido na Federal. 2 claro que este é 
um grupo de apoio como vai ser um grupo 
que vai definir, porque a questão da 
Constituinte e uma questão politica. Más, 
nós precisamos de apoio ate para que o Es-
tado do  Parana  possa ter uma Constituição 
que seja do ponto de vista constitucional 
respeitado a nivel nacional 

Eu acho que estas eram as questbes que 
eu queria colocar e as preocupag5es fura-
mentais. E que as propostas populares se-
jam jade imediato vistas pelo Relator e 
encaminhadas As Comiss6es Temáticas. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Muito 
dbrigado pela contribuição, quando  vo-

ce  ao citar um esqueleto ou uma comissão 
de apoio que eu acho que sem isso nós não 
andamos.  

SO  para dizer também que nós já esta-
mos providenciando este encaminhamento ao 
relator e encarecemos ao Relator, que tam-
bém por uma falha no Regimento, lamenta-
velmente, não disse qual e o prazo que o 
Relator tem que encaminhar As temáticas, 
mas, quanto a isso sem dúvida alguma ele 
vai encaminhar o mais rápido poesivel. 

0 SR. HAROLDO RODRIGUES FERREIRA - 36 para 
concluir mais uma questão: eu acho que 

as relatorias das Comiss5es Temáticas vão 
precisar de apoio. Apoio de profissionais, 
de pessoal, para que este relatório das 
CamissBes Temáticas possam chegar A Comis-
são Constitucional também de uma forma es-
truturada, bem coerente para ajudar o pró-
prio projeto da Comissão Constitucional. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) per-
feitamente. Eu acho que está claro. 

Nós  temps  aqui tres fases; como falamos 
'hoje, temáticas, nós temos três fases, 
inicial temática, trabalho dificil, 
Constitucional e depois Plenário. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Primeiro eu quero  
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acentuar esta preocupação: qual & a atri-
buição desta Comissão Constitucional? Por 
que nós temos que nos preocupar  can  isto. 
0 que nos compete efetivamente? 

Eu acho que a questão principal que 
nós temos que ter em mente, nós todos os 
membros da Comissão Constitucional, Rela-
tor e o Presidente eles nos representam, 
representam a Comissão, eles  tam  responsa-
bilidades por isso, mas todos nós temos 
uma tarefa a cumprir e nós colocarmos pa-
ra discussão no primeiro turno um texto, a 
meu ver, resultando, digo, resultante das 
propostas globais apresentadas, resultante 
das propostas das Comiss5es Tematicas e 
resultantes das indicag6es da população, 
suas sugest6es,  VAS  emendas populares. EU 
acho o seguinte: que nós temos que ter a 
preocupação nesses poucos  dies  que nos 
restam para nós apresentarmos para o pri-
meiro turno, para o Plenário que & sobera-
no, um texto que tenha as menores diver-
gencias possiveis. Acho que este deve ser 
o intuito dessa comissão constitucional. 

Eu não vejo assim  can  tantas dificul-
dades a gente trabalhar um projeto, mesmo 
sem algum notável, que isto poderia con-
tribuir, talvez, não vejo  can  tanta difi-
culdade, porque nOs fizemos uma experiên-
cia, nós temos um anteprojeto que se pos-
sivel apresentaremos no dia 10  de março 
para apreciação, um anteprojeto onde nós 
diaautimoa em menos de sessenta dias, uns 
dez caras do ?f convoca  mats  lima setenta 
pessoas ligadas a diferentes  areas, area  
de segurança,  area  de safade,  area  de edu-
cação, agricultura, a frente montou um an-
teprojeto e estamos procurando contemplar 
todas as proposituras populares que não 
conflitam  can  a propostas do PT e também a 
gente trabalhou um projeto, porque tem que 
respeitar, eu acho, aquilo que as prerro-
gativas do Estado, da União, das competên-
cias e também tem muita coisa que é reme-
tida ao Estado, a Federal remete ao Estado 
e respeitar tudo isto que a gente fez, um 
projeto de Constituição. 

Eu acho o seguinte: acho que nós vamos 
ter que começar a trabalhar fazendo de 
conta que nós não vamos ter prorrogação de 
prazo. Não podemos contar  can  prorrogação 
de prazo,  can  exceção de alguns prazos  al  
que não vão prejudicar o cronograma. Por 
exemplo, eu acho que um prazo que eu gos-
taria que fosse apreciado, um prazo aqui 
que já esta expirado, acho que deveria ser 
alterado através de uma Resolução  do Ple-
nário da Constituinte, votado no Plenário. 
Catorze de janeiro encerrou o prazo para 
sugest5es de deputados, sugest5es de 
Constituição. Isto aqui está muito ligado 
as EMendas populares, a questão das  Ewen-
cias populares que tambem está expiraaa 
porque foram alteradas. Quer dizer se não 
alterar isto aqui, quer dizer, nós os pe- 
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quenos vamos poder -apresentar o nosso 
anteprojeto, pode ser levado em conta e 
tal, mas não vamos poder apresentar, por-
que o prazo expirou em 14 de Janeiro... 
(conversas paralelas). 

0 SR. CANDIDO BASTOS - 0 prazo de 14 de 
Janeiro é o prazo inicial ... (Conver-

sas paralelas). 

0 SR. PEDRO TONE= - To bem. Então, eu 
proponho o seguinte: que nós, a Canis- 

são 	tentemos trabalhar um 
texto, ter a nossa assessoria disponível, 
cada Parlamentar tem os seus funcionários 
que assessoram, que ajudam, temos já um 
pouco de experiencia,e vamos começar a 
montar um texto. A Imprensa vai dando co-
nhecimento do que se discute nas Comissões 
Temáticas, vamos tentar montar um esquele-
to  minim.  Eu acho que o nosso objetivo 
principal é esse, nós temos que levar para 
o 10  turno, a Comissão Constitucional, que 

responsabilidade do relator, mas que nós 
também temos. Mas temos que apresentar um 
texto, um texto que tiver o mínimo de con-
flito possível no plenário. Porque eu acho 
que a nossa atenção é o seguinte: nós não 
podemos apresentar um texto nesse final de 
prazo nosso em que vai ser alterado mais 
da metade. Ai vai ser um rolo no plenário, 
vai ter 2 mil emendas, vai haver muita di-
vergência. 

Então, eu acho que o objetivo princi-
pal é esse: é elaborar as discussões da 
sociedade, aquilo que é possível, aquilo 
que é campetencia nossa e aquilo que está 
sendo proposto, juntar isso e tirar o que 

camum e mandar para ter a menor diver-
gência possível no plenário. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Pare- 
ce-me que a preocupação nós estamos 

examinando (?) a preocupação. Agora só 
queria dizer também que todo esse trabalho 
nosso, sugestões, propostas, porque daqui 
a pouco nós vamos ter eleição da mesa e o 
Presidente da Assembleia Legislativa é o 
Presidente da Constituinte. Quer dizer, 
não é que vai determinar recursos já de 
pessoal (?) e uma porção de coisas e agi-
lizar o processo. Na verdade, colocar fun-
cionário A disposição ... Eu acho que esse 
texto que  voce  disse que deve ser apresen-
tado, que é regimental a campetência nos-
sa, mas isso é lá depois das temáticas. EU 
acho que tudo que nós estamos discutindo e 
voltarmos a discutir é na busca de um es-
queleto de um texto através dessas  discus-
saes  nossas, cano falou há pouco o Barol-
do, para resultar num trabalho dirigido 
para não se chegar no dia 10 de outubro e 
nós vamos pegar um monte de papel e todos 
nós vamos votar da mesma forma que votamos 
todas as matérias no período de convoca- 

ção. 

0 SR.  JOSE  AFONSO  JUNIOR  - Presidente, eu 
gostaria de pedir ao Senhor que deter-

minasse para cada Comissão Temática já a 
sua sala porque me parece que a preocupa-
ção maior aqui do  Harold()  e todos que usa-
ram aqui da palavra é quanto ao prazo por,  
que esse prazo parece-me que está correndo 
inclusive  can  sábados, domingos e feria-
dos, se não me falha a memória. 

Então, eu gostaria que Vossa Excelen-
cia determinasse que as Comissões já ti-
vessem a sua estrutura para que nós tOsse-
mos catalogando. 

0 SR.  HAROLD°  RODRIGUES FERREIRA - mas es-
sa é uma questão que 'lido compete ao 

Presidente da Comissão Constitucional. 

0 SR.  JOSS  AFONSO  JUNIOR  - MA,S ele solici-
ta ao presidente, ao Annibelli hoje, 

amanha ao  Anibal.  

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Eu 
acho que a Comissão vai se empenhar e 

eu também posso me empenhar... 

0 SR.  JOSE  AFONSO  JUNIOR  - Sim, porque se 
nós estamos falando de prazo eu acho 

que amanhã nós temos que estar  can  essas 
salas e  cam  os respectivos assessores qua-
lificados (nesta estrutura nós precisamos 
de assessores quAlificados), e es sAs Emen-
das Populares que dizem respeito a cada 
Comissão Temática, elas já estejam encami-
nhadas à comissão que diz respeito. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - Senhor Presidente, 
eu gostaria que levasse tabbém ... a 

minha preocupação é também a preocupação 
do Deputado Jose Afonso de uma estrutura  
minima  dos presidentes, dos relatores. En-
tão, a sala é realmente uma das questões. 

Eu gostaria que se adiantasse essa 
discussão e se deixasse mAis  ou menos de-
finidos antes da eleição da Mesa para que 
pelo menos eu posta ver - eu sou candidato 
- quais os cargos, cue ,eu posso negociar. 
Nós temosdlretbeias a negoCiar. Nós temos 
diretorias e diretores adjuntos. Eu fui 
pego,  de surpresa que aquele enxugamento 
que foi feito em 83/84 resultou  nun  incha-
mento e hoje para nós até é favorável por-
que permite que a Constituinte possa ate 
ter cargos de Comissão para pegar assesso-
ria não só da Casa. Nós sabemos que a Casa 
funciona  can  uma meia dúzia : de assessores 
que fazem das tripas o coração para aten-
der, apagar incêndio aqui e Ia e temos 
taMbém deficiência em relação aos &minis, 
ou por estarem fora ou,... não podemos 
contar. E esses cargos de Camissão antes 
que eles sejam negociados na Composição da 
Mesa dia 27/28 que a Constituinte A asse- 
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glare  para eles - nós tempos mais de 60 
cargos dos quais, com 20 a Casa funciona, 
sobra 40, só de coordenadorias fora subdi-
retorias  etc,  onde estão lotados não quero 
saber, não quero mexer nisso,  mac  eu acho 
que 'nós deviamos pelo menos garantir da 
Constituinte, para cada relatoria, para 
casa presidência 2, 3 DAS, 4 ou 5, para 
poder buscar esse acervo que vamos preci-
sar de fora e poder reaImente tocar. Essa 
.6 a nossa sugestão, isso tem que ser feito 
antes do dia 28 porque depois do dia 28 
vai estar tudo lotado e comprometido pelos 
candidatos que concorrem no dia 28. 

O SR. AFONSO  JUNIOR  - Tem o meu apoio. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Tem um dispositivo 
no  art.  40  que a gente pode requisitar 

- servidores públicos  etc.  ... 

O SR. GERNOTE KIRINUS - Ele não vem se não 
tiver um "incentivo" qualquer, uma 

. gratificação. Inclusive liberdade, talvez, 
com a carga mais excessiva para muitos 
funcionários que "carregam o piano" mesmo, 
inclusive liberdade da Mesa se camprameter  
an momenta  que for preciso ultrapassar 7,8 
madrugada a dentro, que a Mesa libere al-
guma forma de gratificar esse pessoal que 
vai ficar a disposição. 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Dentro das 
preocupagOes e parece que tem que 

acontecer na Constituinte essa questão que 
envolve o Paraná como os demais Estados,  
can  exceção talvez de um, que já tem um 
anteprojeto, lg. no Nordeste é o dito "es-
talo de Vieira"?, como  voce  vai ter o pri-
meiro embalo, essa é a preocupação de todo 
mundo. 0 Deputado Pedro Tbnelli propope  al  
um anteprojeto para a Comissão Constitu-
cional. Eu acho que não é o caminho, por-
que ai vamos esvaziar as temáticas. 

A minha ideia, eu também tenho essa 
preocupação do tal do anteprojeto. 0 ante-
projeto está na cabeça de alguém que en-
tende disso e está na cabeça dos Deputa-
dos, algumas coisas não são novas e outras 
são. Algumas são proibidas. Então me pare-
ce que deveriamos talvez, a partir das Co-
misses Temáticas e dentro das  spas  campo-
tencia montar as assessorias se não nós 
não vamos. Eu sinto isso, cada Deputado 
quer ter seu assessor que eu acho correto, 
cada Comissão Temática tem que ter essa 
assessoria espeifica, o conhecimento téc-
nico. E a Comissão Constitucional também, 
muito bem. 0 que que diz as competências 
especificas das Temáticas: 

Comissão de Organização dos Poderes, 
compete o que: a organização e atribuição 
dos Poderes Legislativos. Então terá que' 
ter naturalmente 1 ou 2 que entendam do 
Poder Legislativo. Tem que ter alguém que 
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conheça a  area  do Executivo e algum que 
conheça a érea do Judiciário. Ai fala tam-
bém o Tribunal de Contas. 

Alguém que entenda também do Tribunal 
de Contas. Então nós teriamos 5 assessores 
na Comissão da Organização dos Poderes. 
Cada um com a sua especialidade que vai 
prestar assessoria direta A Comissão Temá-
tica. 

A Comissão da Organização do Estado e 
dos Municipios - compete a organização 
administrativa do Estado. Alguém que co-
nheça Direito Administrativo e a estrutura 
administrativa do Estado, na área do pla-
nejamento. 

Servidores: alguém que entenda disso. 
São dois. 

Obras e serviços públicos: isso impli-
caria na própria organização administrati-
va do Estado e não precisaria se preocupar 
muito  cam  isso. 

Segurança Pública: alguém também nessa 
área. 

Ministério Público e Procuradoria Ge-
ral poderia ser um só, e a questão dos Mu-
nicipios. 

Ordem Econamica e Social - Trata de 
Cultura, Esporte, lazer, saUde, assistên-
cia social e meio ambiente. Cinco pessoas 
que entendam disso. 

Finanças e Orçamento - as pessoas que 
entendam de orçamento e finanças, tribu-
tos. 

Ai, a partir disto, montada esta as-
sessoria, estas pessoas, junto  cam  os De-
putados componentes da Comissão, começam a 
fazer o tal "boneco", não tendo muita 
preocupação no que um vai decidir. 

O SR. HAROLDO RODRIGUES FERREIRA - Nas te-
máticas. 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Nas temáti- 
cas. Veja bem, não tendo as Camissbes 

Temáticas muita preocupação, por exemplo, 
a da Ordem Econ5mica e Social, se alguém,  
la  da Organização dos Poderes também está 
tratando de um assunto que é especifico 
dele. Não tem- impartência nenhuma. Se  la  
tratar do meio ambiente e de repente tem 
alguma questão de meio ambiente na Canis-
AO de redação do Estado, não se preocupe, 
deixe. Ora, 	feitos esses arcabouços por 
Camissaes,  al-6 que a Comissão Constitu-
cional vai entrar. Não é isso? 

O SR.  CANDID°  BASTOS - Nessa área. 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Não é isso? - 
E vai juntar tudo isso e sistematizar. 

Al  voce  vai pegar as 0=18S6es e vai ver 
se há contraditórios. Aqui_tem-uma propos-
ta e-ali tem outra. Tudo bem, o relator p 
a Comissão Constitucional vão definir. 
Funde, '..faz a fusão, faz a incorporação, 
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faz a modificação,  etc.  

Eu acho que este é o caminho, porque 
veja bem: 'nós trazemos uma assessoria di-
reta a Camissao Constitucional, nós esva-
ziamos as Temáticas. Nós - e  al  a Consti-
tucional camega a fazer o arcabouço e as 
Temáticas ficam penduradas e independentes 
da assessoria direta da Constitucional e 
eu acho que esse não é o objetivo. 

Realmente a Camissao Constitucional 
nesse primeiro momento  nap  tem muito o que 
fazer, mas tem, naquilo cano fala o Earol-
do, essa coordenação, esse encaminhamento, 
essas coisas que competem a Presidência, a 
direção da Comissão, isso é importante. 

A partir disso nós começamos os traba-
lhos. Vejam a Constituição do Estado: va-
mos pegar a atual. "Da Organização do Es-
tado", aqui tem um arcabouço do que exis-
tiu, mas existe outro arcabouço, que é a 
Constituição Federal que também dá os pa-
rálnetros e as diretrizes em relação a or-
ganização do Estado. Certo? 

Com essa assessoria ali, que entende 
as sugestões do momento que vão chegando, 
as iniciativas dos Deputados, as comissões 
das populares,  voce  camega a anotar o es-
quema e tem que começar a escrever. A ver-
dade é essa. Alguém tem que pegar a caneta 
e começar a escrever. 

0 SR. EAROLDO FERREIRA - Nereu, eu pego 
um aparte para tentar contribuir. Você 

está dando uma contribuição interessante: 
fortalecemos as Comissões Temáticas, as 
assessorias das Comissões Temáticas, e na 
frente, essas assessorias poderão... 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Virão a se fundir 
no futuro, a Comisso Constitucional e 

a assessoria da Constitucional, sem 
problema nenhum. 

0 SR. CINDIDO BASTOS - EU perguntaria ain-
da. Nereu, paralelamente, quAl  é a fi-

nalidade principal da Comissão Constitu-
cional inicial? Está definido: "Compete a 
-elaboração do texto relativamente aos as-
suntos não compreendidos na competência 
das Comissões Temáticas, tais  cam  o 
preambulo, as disposigões preliminares, 
gerais e as transitórias e a coordenação 
sistemática do resultado do trabalho das 
Comissões Temáticas". 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - A Constitucional 
já começa a trabalhar nisso. 0 que a 

Constitucional vai fazer? 	Pre5Mbulo, 
transitórias, gerais... 

0 SR. BASILIO ZANUSSO - Nós temos que nos 
responsabilizar 

0 SR. CANDIDO BASTOS - Eu vou mais além, 
tudo isto nós já estamos discutindo 

aqui, como é que nós vamos montar essa as- 
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sessoria. 

O SR. NEREU MASSIGNAN Ai g! que está um 
outro problema, porque você vai con-

versar  can  a Executiva, é mas tem fulano, 
cicrano, ótimo,  al  conversa  can  a Temática 
especifica do Presidente, não, mas tem fu-
lano, beltrano, tudo bem. Não vai se che-
gar a um entendimento nunca. A minha pro-
posta é a seguinte: é que as Temáticas 
montem as suas Assessorias e indiquem as 
pessoas, encaminhem à Executiva da Consti-
tuinte e esta retifica, se for o caso o 
Contrato. Da mesma forma válida para a Co-
missão Constitucional. 

Se a Mesa Executiva pretende as melho-
rias a ela, Executiva, é um problema da 
Executiva. 

O SR.  HAROLD°  FERREIRA - Quando eu quis 
dizer que não era competência do Basi-

lio, eu estava preocupado  cam  isso, eu 
acho que não é só do Filio, agora ele 
tem que assumir isso, porque o Rasilio es-
ta representando a Comissão Constitucio-
nal, que & uma Canis são, tanto quanto uma 
Comissão Temática. Acho que a responsabi-
lidade é de todos nós, não vamos jogar em 
cima do Basilio, a responsabilidade de es-
tar defendendo isso ou aquilo, perante a 
Presidência da Assembléia Constituinte Es-
tadual, que vai ser o Presidente da futura 
Mesa. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - As direções das 
Comissões vão voltar a assessoria e 

vão encaminhar e a Assembléia, é por  al...  
só para concluir, eu estava termi-

nando quando disse, alguém tem que pegar a 
caneta... 

Então, está na hora de se reunir a Co-
missão a Organização dos poderes  can  essa 
Assessoria, faz o Regimento lá para a Co-
ordenação dos trabalhos e começar a escre-
ver, e a Assessoria, me carece que tem que 
ter uma Assessoria Geral aqui das Camis-
sões, vejam vem essa Assessoria que está 
aqui conosco, não sei se será essa, tem 
que dizer - "Olha, Deputado, porque o De-
putado pede prazo, a Emenda, tem até o 
dia tal para encaminhar as sugestões as 
Camiss6es". 

Para o prazo das emendas, Deputado, os 
prazos de emendas nas Camiss6es Temáticas 
,e do dia tal ao dia tal, alguém tem que 
pegar essa caneta e começar a escrever... 

0 SR.  HAROLD°  FERREIRA - Nós que estivemos 
trabalhando no Regimento Interno, 

identificamos um grupo de funcionários 
aqui da Assembleia, que pode perfeitamente 
preencher esse papel, é pessoal que conhe-
ce a Casa, que são dedicados, acho que de 
30 que ficaram a disposição do Regimento 
Interno, de 20 ou 30, nós ficamos  can  uns 
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8, também não quero fazer injustiça, mas 
acho que uns oito que realmente ficaram 
conosco o tempo todo, de dia a noite, no 
shbado e no domingo, eu acho que esse pes-
soal poderia ser requisitado, exatamente 
para manter esse apoio geral aos trabalhos 
da Constituinte, pelo conhecimento que 
eles tém da Casa, pelo campramisso... 

0 SR.BASÍLTO ZANUSSO - Eu queria por 
isso.., eu acho que devemos todos co-

laborar com o tributo, para que as Camis-
sões Temáticas tenham estrutura, que come-
cem a escrever, porque quando falo do pro-
jeto, mesmo de Constituição,  al  começa o 
nosso trabalho (ininteligivel) que nos en-
caminha resultado das temáticas. 

Agora, eu acho que nós não podemos fi-
car de braços cruzados aqui, esperando que 
as Temáticas façam tudo, sem que nós pos-
samos propiciar, através da Presidência e 
da direção da Casa, e desse contato perma-
nente, obedecer as Temáticas, que vão co-
meçar a escrever a Constituição, e que nós 
aqui da Comissão Constitucional, queremos 
que nos cheguem o documento o melhor pos-
sivel, eu acho que e essa a preocupação 
nossa, alem daquela primeira, o que e que 
o Nereu é nosso, o que é que a população 
do  Parana  quer, e que façamos a melhor 
Constituição possivel, dentro do prazo que 
nos é fatal. 

Então,eu acho que e por isso, despido 
- de qualquer vaidade, de qualquer pretensão 

pessoal, todos nós devemos estar pensando 
assim porque prazo é fatal. 0 prazo é fa-
tal. Então, que se comece a fazer... e 
correndo, fatal e correndo,  can  as temáti-
cas já correndo, como foi dito, começar a 
fazer a Constituição. 

0 SR.  CANDID°  BASTOS: Senhor Presidente, 
em colaboração ao que foi discutido, é 

o seguinte: estava observando o cronograma 
possivel no momento. Vejam só, ate 22 de  
man()  é o término do prazo de outros pro-
jetos pelos relatores nas comissões temá-
ticas, que correm os 45 dias. Ate 25 de 
março estariam a disposição e apresentação 
de emendas nas comissões temáticas. De 10  
a 5 de abril estariam prazos substitutivos 
nas comissões temáticas e já discussão e 
votação dos anteprojetos nas comissões te-
máticas. No dia 6 de abril as comissões 
temáticas deverão encaminhar, já para a 
Constitucional, o anteprojeto. E ai entra-
ria na segunda fase que o Presidente Basi-
lio comunicou há pouco. Dal começa a dis-
tribuigão nossa, interna, aqui. 

0 SR. PRESIDENTE: Sem pessimismo, sem na- 
da, mas se não houver um trabalho meio 

urgente,  can  a colaboração do Presidente 
da Assembleia, não acredito que uma só.'co-
missao temática cumpra o prazo. Ai entra a 
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competência de relator da Constitucional, 
que vai ter mais 10 dias. Quem não fez em 
45 dias, não vai fazer  an  10 dias. 

O SR. PEDRO TONKEL'. Uma observação: 30 de 
abril é o Ultimo prazo para apresentar 

o Projeto de Constituição que vai para o 
1°  Secretário. Nós temos 60 dias. 

0 SR.  CANDID°  BASTOS: Isso para apresentar 
o cronograma final, do dia 4 de setem-

bro. 

O SR. NEREU MASSIGNAN: Isso tem que ser 
urgente: monta a assessoria e faz o 

cronograma. Semana tal para discussão 
aberta A sociedade paranaense. Os interes-
sados deverão se inscrever no prazo tal. 
Quem veio, veio. Conforme o número de 
inscrições, cada um tem 5 minutos. Tem que 
fazer o cronograma, senão não vai funcio-
nar. 

0 SR. PEDRO TONELLI. Eu gostaria de falar 
mais concretamente. Vamos supor que 

ate o dia 6 de março, seis Deputados apre-
sentem Projeto de Constituição. Remete'pa,-
ra as comissões temáticas. Tem seis Proje-
tos e mais separadamente  an  alma dos 4 te-
mas.  SO  depois nós, da Comissão Constitu-
cional, vamos começar a nos preocupar, só 
depois das camissões temáticas que nós va-
mos começar a montar o nosso esboço. Não 
vai ser apertado  at  dia 30 de abril? 

O SR.  CANDID()  BASTOS: Nós estaremos acom-
panhando, juntamente  can  as 

temáticas... (Conversas paralelas). 

O SR. NEREU MASSIGNAN: Olha, vocês me des- 
culpem, mas eu raciocino como advoga-

do, o Djalma me auxilia nisto e o ilustre 
constitucionalista, professor da Faculdade 
de Direito de Curitiba. 0 prazo, nós somos 
acostumados a lidar cano prazo. R o prazo 
o que Impulsiona nossa própria criativida-
de. Para o advogado o prazo é algo terri-
vel, que está sempre  an  cima da cabeça de-
le. Eu acho que nós temos que raciocinar, 
aqui- em termos de prazo. A Constituinte 
Federal fez isso e ajustou no  momenta  ade-
quado. Agora, se nós nos preocuparmos  an  
prorrogar prazo agora, sem deixar esgotá-
-lo, nós vamos deixar acomodados todo o 
mundo, de novo. 

O SR. PEDRO TONELLI: Eu quero começar a 
trabalhar já. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN: Exatamente. A minha 
proposta é esta. Que se monte este ne-

gOcio e comecemos a trabalhar. 

O SR. PRESIDENTE: Nós começaremos a racio-
cinar assim: não, nós não teremos  cow,  
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petencia para alterar o Regimento. E nós 
não temos Regimento. 

0 SR.  CANDID°  BASTOS - Nos temos que  pen- 
par que não haverá prorrogação de pra-

zo. 

0 SR.  HAROLD°  FERREIRA - Eu acho o seguin- 
te, que o Nereu colocou uma questão 

que de repente, pelo menos para mim, apa-
receu cano uma luz no final do túnel de 
cano conduzir este processo. Quer dizer, 
fortalecer as comiss6es temáticas, as as-
sessorias das comiss3es temáticas, e es-
tas, quando chegarem 6. Comissão Constitu-
cional, que já trabalhou nas suas quest3es 
especificas, que não são das questbes te, 
mAticas, nós já temos o arcabouço do Pro-
jeto de Constituição. Nós já temos este 
arcabouço.. Al, com estas assessorias que 
estão vindo das camiss3es temáticas, junto 
com a Comissão Constitucional, através das 
relatorias,  voce  faz um 1°  anteprojeto que 
já vai para o 10  turno. E utilizando, aci-
ma de tudo talvez a atual Constituição do 
Paraná cano a Constituição Federal que já 
foi promulgada. Eu acho que dal nós acaba-
mos, talvez ate  can  essa ideia de que pre-
cisa montar um anteprojeto, eu estava 
preocupado no começo, quer dizer, se eu 
monto um anteprojeto que no fim é uma ca-
misa de força para as Camisges Temáticas, 
e desse jeito nós fariamos o arcabouço da 
Constituição do  Parana,  mas que ela real-
mente nascesse das Camiss3es Temáticas, já  
can  a Comissão Constitucional. Eu acho que 
essa ideia se nós aprovarmos aqui, se ela 
passasse por todos nós como de consenso, 
nos poderiamos daqui para frente, está 
claro que nós vamos trabalhar nessa linha. 

0 SR. PRESIDENTE(Rilio Zanusso) - Eu só 
quero acrescentar para nossa orienta-

ção, porque houve quem dissesse: Vai reu-
nir a Comissão Constitucional para que ? 
Só para dizer que essa preocupação nossa 
não deve ser membros nossos, de lideres, 
relatores e:metbros da Comissão Constitu-
cional, isso eu quero deixar bem claro, 
ninguém está querendo chegar às atribui-
Oes do Presidente, nem de Comissão Temá-
tica Alguma, ao contrário, nós devemos ser 
responsáveis no seu todo, está evidente 
que se der condig5es às temáticas, nós não 
teremos aqui o material melhor- para nós, 
quanto mais perfeito o trabalho  la,  melhor 
para a Comissão aqui, e depois o Plenário. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - Eu acho que depois 
da última rodada  al,  a gente discutiu 

e voltamos novamente A questão da assesso-
ria. A ideia do Nereu nós indicaremos a 
Assembléia contrata. EU acho que nós 
vamos cair num problema, de repente indi- 
car 	al  um  rename  Nacional ,'o cara vai pe- 
dir uma fortuna; eu acho que tinha ja nós 
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aqui, por isso que a minha ideia inicial 
já era entrar direto no tema, já definido 
algumas coisas. Tinha que se ver aquilo 
que  voce  falou: Quantos assessores a Co-
missão precisa? Nós podiamos ver isso já, 
algumas talvez que tenha uma abrangência 
maior, que precisa mais. temos assessorias 
por  areas  de atuação aiucação, saúde, la-
zer,  etc.,  e já definir isso e colocar pa-
ra a Mesa e exigir inclusive em termos de 
patamar. Nós precisamos definir quais são 
as Comisges Temáticas que precisam mais e 
qual  é o teto. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Eu 
acho que nós devemos fazer um trabalho 

junto a presidência da Casa, que vai ter 
essas condig3es e competência de reclinar, 
de admitir, de requisitar recursos. Eu 
acho Deputado, que dentro disso e dentro 
da sua proposta é que nós devemos fortale-
cer a temática. 

0 Deputado Haroldo lembrou que o 10 
Secretário conhece bem os funcionários da 
Casa, mas os funcionários da Casa que tra-
balharam no Regimento Interno e que são os 
presentes aqui, os mais assiduos, estes 
estão já praticamente aqui conosco na Co-
missão Constitucional, quase todos, não 
Doutor Daros? Então, e indiscutivel  ease  
assessoramento. Eu acho que nós, nós todos 
vamos levar, de Comissão, de Liderança, 
individualmente, levar essa preocupação da 
Casa a presidência, a Secretaria, a Mesa. 

(Inauditivel) 

0 SR.  JOSE  AFONSO  JUNIOR  - Naquilo que o 
Deputado Haroldo dizia,quando foi fei-

to o Regimento Interno, que ele trabalhou 
sábado, domingo, inclusive a noite, ele 
Ode observar dentro dos técnicos que nós 
temos aqui na Assembléia Legislativa al-
guns que se destacaram minis. Então, nós 
temos que fazer dentro desse quadro de 
técnicos nós temos que ver aqueles que ttan 
potencialidade para que nós pudéssemos 
usar e  al  nós vamos ver o que está faltan-
do, não é Deputado CAndido, para ver se 
nós ternos condig3es de contratar. As vezes 
nós vamos contratar de fora sendo que nós 
temos gente muito boa aqui que não está 
sendo dada a oportunidade para se manifes-
tar dentro da sua capacidade. 

0 SENHOR NEREU MASSIGNAN - A minha propos-
ta não é que se contrate gente de fo-
Contratar agora, evidentemente, eu 

acho que é uma má politica nós usarmos 
assessoria de fora e não usarmos o pessoal 
daqui de dentro. 

0 SENHOR  JOSE  AFONSO JONIOR - Inclusive 
naquilo que o Deputado Kirinus 

disse... 
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0 SENHOR PRESIDENTE (Basilio Zanusso) 0 

que nós não temos é quantidade. Agora, 
a quantidade que temos e tivermos nós va-
mos aproveitar todos. 

0 SENHOR JOSÉ AFONSO  JUNIOR  - 	Nós te- 
mos que tirar aquela imagem de que 

quem ganha bastante e trabalha louvável, 
não é feio. Então, nós temos que pegar o 
pessoal daqui, cano o Kirinus disse, vamos 
remunerar melhor essa gente para que eles 
sintam motivados a nos dar a assessoria 
que nós necessitamos. 

0 SENHOR GERNOTE KIRINUS - Eu quero fazer 
aqui que eu ouvi reclamag3es desses 

funcionários  clue  trabalharam  can  voces,44a 
e noite que logo (inaudível) 	promoção 
NOMO ouve de outras pessoas que nem apare-
ceram. 

Quer dizer, eu acho que nós que acom-
panhamos a Comissão Temática, o empenho do 
funcionário devíamos ter o respaldo da Me-
sa .para indicar para esses também a sua 
gratificação. A sua recompensa pelo traba 
iho que ele faz... 

0 SENHOR HAROLDO FERREIRA - Isto  al  que 0.  
'Deputado Kirinus recebeu informa0es-

corretas, a gente poderia ver isso, mas, 
eu fui o portador perante o 10. Secretário 
para fazer um levantamento do pessoal que 
esteve junto conosco para que houvesse 
atendimento de algumas Sess3es. Mas, isso 
a gente pode ver depois.. 

0 SENHOR NEREU MASSIGNAN - É, teve  promo-
930s de pessoas que eu acho que  nab  

conhecem bem a Assembléia Legislativa. 

0 SENHOR EZEQUIAS LOSSO - Eu estou acampa, 
nhando o raciocínio, as quest3es estão 

sendo bem colocadas (inaudivel).., asses-
sor da Assembléia, jurista e ele estava 
presente numa reunião, onde se encontrava  
can  Os professores da Faculdade de Curiti-
ba e ele foi indagado de como está o tra-
balho da elaboração da Constituição. Ele 
falou: Olha, eu ate fiz parte de uma Co-
missão preliminar, mas, eu tenho a Impres-
são que eu não vou ter muito o-que fazer. 
Isto é evidente, reflete este episódio 
reflete o quadro que é real hoje na pró-
pria AsseMbleia. Nem todos estão conscien 
tizados cano estão devidamente valorizados 
para uma boa participação. Era Obrigação 
dessa Constituição. 

Agora, 0 aspecto, o impulso, represen-
tado pelo que vem a ser o que representa-
ria essa sua participação também eu acho 
Importante. Agora cano está, como? Cano se 
faz isso  al  ele vai arranjar um esquema 
elaborado para o Presidente e Secretário 
da Constituinte a fim de que eles autori-
zem, enfim, pudessem designar alguém tal- 
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vez,  can  essa incubbencia, de cuidar dessa 
parte legal e convocar, efetivamente, es-
tes que estão dispostos e  tam  competência 
para que venham para o quadro. 

0 SENHOR PRESIDENTE (Basilio Zahpsso) - 2, 
voltando, que  voce  não pode deixar de 

considerar a eleição da Mesa, m.8 no qua-
dro que se apresenta, mesmo que não fosse 
o quadro  politico  que se apresenta, isto 
não impede que nós façamos contato  can  as 
temáticas através do depoimento de todos 
nós e que nós encaminhemos formalmente pa-
ra a Mesa da Assembléia para estas provi-
dencias. Porque o que está hoje e que es-
tamos falando muito aqui e que me parece 
que está  al  e que bem que é o que? É esta 
atenção da Mesa com o funcionamento das 
Temáticas,  can  o assessoramento das  tan&  
'ticas. 0 Deputado Luiz Alberto, acho que 
foi ontem na instalação, que falou em as-
sessoramento ate a nível de Deputado, a 
nível de Deputado de Bancada e de Deputa-
do. Quer dizer, nós poderíamos levar isto 
inicialmente, verbalmente para a Mesa e 
podiamos também, podiamos aqui já estabe-
lecer, os Presidentes, os relatores das 
temáticas sentirem... (inaudível) hoje 
amanhã, as suas necessidades e conversar 
entre si.. 

0 SR.  HAROLD°  FERREIRA - Eu acho um peri- 
go, Basilio, assessoria para Deputado. 

Eu acho que assessoria tem que ser para as 
Camiss3es. Acho que o Nereu foi muito fe-
liz na sua colocação. (Conversas parale-
las.) Assessoria para Deputado na Consti-
tuinte eu acho complicado. Isto pode che-
gar na sua preocupação, não é Kirinus? 
Acho que assessoria tem que ser para equi-
pe de trabalho da Comissão Temática, as-
sessoria para Comissão Constitucional, eu 
acho que  al  tudo bem, porque se nós abrir-
mos Assessoria para Deputados  voce  Babe os 
erros que nós poderemos incorrer  can  isto  
al.  

0 SR. PRESIDENTE - Eu só lembrei para di- 
zer da necessidade do assessoramento. 

Se o Deputado preocupa-se  cam  o seu asses-
soramento imagine muito mais numa Comis-
são, ha() e? 

0 SR. GERNOTE KIR1NUS - Basilio, eu seria 
mais direto no assunto. São nove Dire-

torias adjuntas que não estão funcionando, 
quer dizer, não tem razão de ser, dá um 
desses cargos de Diretoria adjunta, para 
cada comissão, são cinco, e o resto enxu-
ga. Pega-se coordenadorias adjuntas que 
também não tem razão de ser, distribui pa-
ra as camiss5es temáticas e o restante pa-
ra as camisges técnicas da Casa que tam-
bém estão desfalcadas. 



Pág.10 
0 SR. NEREU MASSIGNAN - Mas eu tenho uma 

-preocupação com isto. Nós vamos entrar 
num confronto desnecessário. Esta é uma 
questão da Assembléia Legislativa. Se a 
Mesa. não cumprir com as determinações, 
sair um entendimento aqui, as Comissões 
param e denunciam isto e pronto. Diz; 
olha, não funciona porque foi decidido is-
to e não aconteceu. 

Agora  voce  jogar esses interesses da 
Assembléia Legislativa que são inúmeros e 
múltiplos na questão da constituinte,  al  
vai pregar... (Conversas Paralelas). 

0 SR. DJALMA - Concordo com tudo... 
.(inaudivel) só que eu acho que nós te-

mos que abrir as portas desta Casa para 
que a população, ...(inaudivel) que grande 
parte da sociedade não sabe que nós esta-
mos trabalhando. 

Então eu acho que a assessoria em ter-
mos de imprensa, eu acho muito 
importante... 

0 SR. PRESIDENTE - Divulgação, ne? 
(Conversas Paralelas) 

0 SR. EZEQUIAS LOSSO - ...(inaudivel) No 
decorrer dos trabalhos da Constituinte Fe-
deral se discutiu muito a respeito de uma 
proposta... (inaudivel) Deputado do Estado 
de São Paulo que sempre prestigiou a  UPI.  
Essa proposta estabelecia que diariamente 
seria feita uma divulgação dos trabalhos 
da Constituinte Estadual pelos canais de 
televisão. AI com muita discussão, muita 
pressão com as Associações de Proprietá-
rios de EMissoras de Televisão - a ABERT 
-, chegou-se finalmente a um entendimento: 
que seria dado um tempo semanalmente para 
divulgação dos trabalhos da Assembléia Es-
tadual Constituinte. 

Tendo em vista o inicio mais efetivo 
dos trabalhos nesta semana, eu acharia 
conveniente _que os presidentes das Comis-
sões TeMéticas,-o Presidente da Comissão 
Constitucional e a.  Comissão EXecutiva, in-
corporados, fossem cobrar uma visita de 
cortesia a esses diretores das emissoras 
de Curitiba o cumprimento deste acordo que 
foi tragado, e naturalmente ,o Deputado 
Luiz Alberto, que é o Presidente da  UPI,  
que foi acordado  cam  consulta a todas as 
emissoras de televisão.  Intl),  todas sejam 
bem informadas para não se estabelecer 
quslquer má vontade neste particular 
(???). 

Seria apenas um problema de. como se 
viabilizaria isso. Seria feita uma filma-
gem aqui dentro da Assembléia mandando 
posteriormente materialou o comparecimen-
to de um canal de televisão que seja A ge-
radora. São detalhes técnicos importantes. 

Mas esse entendimento existe e eu acho 
que é o momento de nós cobrarmos  cam fir- 
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meza, e ainda mais o compromisso de divul-
gar normalmente no noticiário alguma coisa 
sobre a Constituinte Estadnl. 

0 SR.  JOSE  AFONSO jaNIOR - Inclusive o 
Ezequias tem razão porque faria  can  

que a própria sociedade paranaense esti-
vesse atenta, estivesse percebendo o que' 
está acontecendo e tivesse uma imagem po-
sitiva. 

(Discussões Paralelas) 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) r- En- 
tão, eu quero agradecer a presença de 

todos e declaro encerrada a reunião. 

COMISSAO CONSTITUCIONAL 
ATA DA 5  REUNIKO ORDINARIA 

Aos três dias do mês de maio de um 
mil novecentos e oitenta e nove, no Audi-
tório "Deputado Luiz Gabriel Sampaio", 
reuniu-se a Comissão Constitucional sob a 
presidência do Sr. Deputado Constituinte 
Basilio Zanusso, mais a presença dos se-
guintes Deputados Constituintes: °alto 
Quintana, Relator, Valderi Vilela,  Harold°  
Ferreira, Nereu Massignan, Pedro TOnelli, 
Eftmar Luiz Costa,  Joao  Arruda, membros ti-
tulares e Irondi Pugliesi e Raul Lopes, 
suplentes. Mesmo não havendo "quorum" o 
Sr. Presidente acordou  can  os demais Depu-
tados Constituintes que se fizesse uma 
reunião seguindo a pauta estipulada, lendo 
e discutindo as emendas ao Regimento In-
terno da Comissão Constitucional, das 
quais foram retiradas algumas pelo seus 
autores. Pedindo a palavra o Sr. Deputado 
Constituinte Edmar Luiz Costa, solicita 
que se encerre a reunião pela falta de  nil-
mero legal e que se comunique à imprensa a 
relação dos Deputados ausentes, membros 
titulares da Comissão. 0 Sr. Presidente, 
acatando a solicitação do Sr. Deputado 
Constituinte Edmar Luiz Costa, suspende a 
reunião, convocando outra para o dia 
04/05, do corrente As 10:00 horas, no mes-
mo local, determinando, ainda, ao Secretá-
rio da Comissão que seja oficiado As Lide-
ranças Partidárias do rigor que pretende 
assumir de ora em diante, de acordo  can  o 
Artigo 70, § 30, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa. E para constar e 
produzir os efeitos legais lavrei a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada  sera  
assinada pelo Sr. Presidente e por mim, 
Nilson Penka, Secretário da Comissão. 

(aa) Deputado BAS1LIO ZANUSSO 
Presidente 
WILSON PENKA 
Secretário 

COMISS7.0 C0NS1ITUCIONAL 
ATA DA 11 AUDIÊNCIA PUBLICA 

Aos cinco dias do Ines de abril de mil 
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novecentos e oitenta e nove, no Auditório 
"Deputado Luiz Gabriel Sampaio, a convite 
dos Senhores Deputados Constituintes  Ani-
bal  Khury, Presidente da AsbeMbleia 
Constituinte Estadual e  Basilic  Zanusso, 
Presidente da Camissão Constitucional, 
compareceu o Senhor Doutor Reginaldo 
Fanckin para proferir palestra sObre a 
Constituição Estadual. A reunião foi pre-
sidida pelo Senhor Constituinte Basilio 
Zanusso, mais a -presença dos seguintesaSe-
nhores Constituintes: Rafael Greca deNa-
cedo, Irondi Pugliesi, Paulo Furiatti, 
DjaIma de Almeida  Cesar,  Pedro Tbnelli, 
Namir Piacentini, Vera Agibert, Nereu Car-
los Masaignan, Antônio Costenaro Neto, Or-
lando Pessuti, Kielse Crisóstamo, Raul Lo-
pes, Neivo Beraldin, Gernote Kirinus, Nel-
son Vasconcellosi  Tadeu Lúcio Machado, 
Hermas Brandão, Eduardo Baggio,  David  Che-
riegate, Paulino Delazeri e Artagão Mattos 
Lao. Iniciados os trabalhos o Senhor Pre-
sidente passou a palavra ao convidado que 
discorreu sobre o tema proposto, conforme 
notas taquigráficas em anexo. Nada mais 
havendo a tratar. o Senhor Presidente deu 
por encerrado os trabalhos e para constar 
eu Wilson Penka, Secretário, lavrei a pre-
sente Ata, que depois de lida e aprovada, 
ser assinada por mim e pelo Senhor Presi-
dente. 

(a)  BASILIC  ZANUSSO 
Presidente 
WILSON PENKA 
Secretário 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) 
Ao iniciarmos os trabaihos de hoje o 

Professor Reginaldo Fanckin, nosso amiga, 
funcionário aposentado da Casa, estudioso 
da matéria, esperamos que sua exposição a 
sua palestra aqui nos sirva muito, nos 
oriente. 

evidente que podemos concordar Ou 
discordar, evidentemente, naquilo ... no 
conceito que cada um tiver, mas tem me pa-
recido que seja uma oportunidade primeira 
essa de ouvirmos um especialista que traz 
a orientação do seu saber para nos ajudar 
neste processo e, agora, parece-me as coi-
sas começam complicar, já que os prazos 
tendem a fluir taMbem. 

0 Deputado  Anibal  Khury, Presidente da 
Assembléia, - saiu e voltará logo mais. 

0  Dr.  Reginaldo fará aso do tempo que 
entender necessário para fazer sua exposi-
ção do que julgar mais interessante e, 
após isso, o mesmo ficara A vontade para 
intervenções. 

Tem a palavra o-Dr.  Reginaldo. 

0 SR'. REGINALDO FANCKIN - Senhor Presiden-
te da Camiasão Constitucional, Senho-

res Deputados, Senhores Funcionários, de- 
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mais pessoas presentes, Senhoras e Senho-
res. 

FUi convidado pelo Deputado-Presidente 
da,Ctsa/. Anital KhurYa P  Pelo Deputado Ba-
silio Zanusso para trazer algumas impres-
does que tenho a respeito do espaço norma-
tivo que restou aos Estados, ao Estado do  
Parana,  caso especifico nosso, algumas 
preocupações a respeito disso então que me 
parece, vendo pela televisão, que algumas 
intervenções de Deputados quando recebem 
contribuig6es populares, representação de 
entidades organizadas da sociedade que 
acenam com algumas expectativas além das 
possibilidades do Poder Legislativo inves-
tido nos Poderes Constituintes. 

Isto me pareceu que seria, a longo 
prazo ou ate médio prazo, nocivo tanto pa-
ra o poder quanto para as lideranças. 

(2 interrompido para a entrada de De-
putado no Plenário) 

Então essa preocupação, porque tenho 
ligações antigas  can  a Casa alem de fun-
cionais, sentimentais, transmiti essa 
preocupação ao Deputado Basilio Zanusso, 
ao Deputado  Anibal  Khury e me convidaram' 
para traze-la e que é mais ou menos uma 
função antipática porque é sempre no sen-
tido de restringir aquilo que está na von-
tade da maioria dos Deputados, que e fazer 
uma Constituição incluindo a solução de 
quase todos os problemas que a sociedade 
chamada civil traz aqui, através de seus 
representantes. Mas, eu não penso assim. 
Eu penso que o espaço normativo que restou 

Assembleia é bem pequeno, é menor do que 
se pensa. E é isso que eu vou tentar pas-
sar aos Senhores, cano tese, para ser dis-
cutida depois. 

Sobre a Constituição Federal eu tenho 
muitas restrições. Não é objeto, aqui, de 
participação. Na Faculdade de Direito de 
Curitiba, sábado agora, próximo, As 9 ho-
ras, eu vou fazer uma análise critica da 
Constituição Federal é lá  sera  o lugar de 
fazermos o debate. E eu aproveito a opor-
tunidade para convidar os interessados em 
participar deste debate. E  al  trataremos 
da Constituição Federal e do engodo que 
ela representa para a sociedade brasilei-
ra. 

A Constituição Federal atribuiu aos 
Estados a competencia para se organizar 
nos termos da Constituição Federal. HA 
duas derivações do poder constituinte cha-
mado originário e o derivado. Este poder 
constituinte originário é aquele que 
instaura regras constitucionais inéditas. 

característico da soberania do Congresso 
Nacional, investido do poder constituinte, 
como o fez. 0 poder derivado é aquele que 

atribuído pela própria constituição a 
legislatura ordinária, para fazer as  amen-
das na Constituição, no curso da vida 
constitucional. Aos estados, existe um 
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terceiro tipo de poder constituinte, que 8 
chamado poder constituinte decorrente que 
aquele que decorre da Constituição Fede-

ral. E  al  eu tenho algumas restrigaes a 
esta idéia. 

Nós temos uma organização estatal cen-
tral e centralista, porque o Brasil sempre 
foi um Estado unitário e diferentemente do 
estado norte-americano, no qual Rui Barbo-
sa se inspirou para a organização do Esta-
do Brasileiro em 1891. Então, a Federação 
Americana 6 a união de estados independen-
tes, que abrindo mão de prerrogativas de 
independência, formaram uma federação. 0 
Brasil era um Estado unitário que para 
imitar os Estados Unidos da América do 
Norte, que era o grande paradigma da épo-
ca,  an  certo sentido, se fraccionou, 
transformou provincias em Estados autôno-
mos. Quer dizer, nossa federação 6 centri-
fuga, enquanto que a federação norte-ame-
ricano é centripeta, o que significa dizer 
o seguinte: é que a federação norte ameri-
cana 8,  resultado da união de estados inde-
pendentes. Ao passo que a nossa Federação 
6 resultado do fraccionamento do Estado, 
que delegou algum grau de autonomia As an-
tigas provincias. Historicamente, os Esta-
dos no Brasil não têm o mesmo  "status"  le-
gislativo, não têm o mesmo grau de compe-
tência que o Estado americano. E isto 6 
uma visão falsa, que é preciso ser desfei-
ta, na raiz deste debate. Porque o Estado 
do Paraná, por exemplo ele recebeu da 
Constituição uma ordem de se organizar, 
obedecendo os princlpios da Constituição.  
Federal, dentro de um ano. Isto significa 
0 seguinte: que o Estado do Paraná 6 su-
bordinado à União. Ele não tem autonomia 
para criar, instaurar regras, para editar, 
através da sua Constituição, normas que 
influam na estrutura do Estado, no rela-
cionamento dos Poderes,  etc.  porque isto 
tudo já vem como obrigag6es, como normas 
de recepção obrigatória, pelos Estados. E 
nesse sentido, então, este poder consti-
tuinte chamado decorrente, na verdade não 
6 um poder donstituinte. A Assembleia 6 um 
poder constituinte. A Assembléia não se 
constitui; não elabora uma Constituição no 
sehtido técnico do termo. Constituição no 
sentido técnico do termo só se constitui o 
Brasil, o Estado brasileiro porque é um 
Estado soberano. Porque acima do Estado 
brasileiro não há nenhum poder que dite 
regras. 

Entlo e o Poder Constituinte Federal 
ou Nacional, é detentor da soberania e, 
portanto, da competência de se auto-orga-
nizar sem se submeter a nenhuma regra an-
terior e superior a ele. 

Já nos Estados, quando se organiza, se 
organiza submetidos a uma serie de deter- 
minação que  The  vêem pelo poder superior 
que é o poder da Constituição nacional. 
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Nesses termos nós não temos una Constitui-
ção. No máximo teriamos uma lei wig:Arica, 
isto 8, um estatuto que organiza o estado, 
que dá a organização do Estado. dentro da 
moldura estabelecida pela Constituição Fe-
deral, 'porque o qUe.ultrapAssar dal  Seri.  
inconstitucional -e Passivel'de ser ,decla-
rado como de nenhum efeito,- istO 6, como 
inexistente. 

0 que a Constituição Pedosi esta-
beleceu, portanto,  pm  relação aos Estados. 
Que as Assembléias investidas de Poder 
Constituinte. 

Então, não somos 'no  moment°  nenhum 
Congresso Constituinte. Nós somos uma As-
sembléia , Constituinte., Então, 'os Estados 
tem a AsseMbléia Legislativa ordinária do-
tada de Poder Constituinte para uma fina-
lidade especifica,'isto 6, de adequar a 
sua organizagão a organização estabelecida 
na Constituição Federal.'  

Cam  isso nós poderlamos dizer que res-
tringiu  an  multo a competência ou a margem 
de criação do legislador estadual no-sen-
tido .de estabelecer regras inéditas. Ou 
seja, regras diferentes daquelas que ex-
trapolem as balizas estabelecidas na 
Constituição Federal. 

Bern, então o que me parece que restou 
foi um mero trabalho de adaptação das 

.Constituigoes Estaduais A Constituição Fe-
deral. E bem claro o dispositivo da 
Constituição :Federal nas disposiOes tran-
sitórias quando diz assim: As Assembléias 
Legislativas Estaduais no exercicio do Po-
der Constituinte, isto nem precisava ser 
dito porque as Assembléias, esta que foi 
eleita, quando se impossou já se investiu 
do Poder Constituinte derivado que 6  ague-
le  de reforma da Constituição. Por isso 
não houve nenhum acréscimo de poder conce-
dido pela Constituição Federal aos Esta-
dos. E isso restringe ainda mais  a compe-
tência normativa dos estados nesse traba-
iho de adaptação. 

A Constituição Federal pode ser divi-
dida  an  3 partes. 

A primeira parte seria a parte dogmá-
tica, que é aqueld de definição dos prin-
cipios, que 6 aquilo que diz 15, no preâm-
bulo da Constituição. R toda aquela defi-
nição ideológica, mais ou menos ideológi-
ca, do que se pretende fazer  cam  -a 
Constituição. E instalar uma sociedade li-
vre, democrática,  etc.  

A segunda parte, 6 a parte orgânica. 
aquela que organiza os poderes, o Poder 
Legislativo, Poder Executivo, Poder JUdi-
ciário que é o cerne da Constituição, .prO-
cesso legislativo,  etc.  

E a terceira parte, seria a parte 
programática que 6 aquela que estabelece 
diretrizes, os vetores, o direcionamento, 
a, prospecção dos objetivos que são esta-
belecidos sobretudo para o- Legislador  or- 
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dinário. 

Entdo toda aquela parte que vem 1á do 
capitulo da Ciência e Tecnologia, dos In, 
dios, da Educação, da Família, 'até aquela 
história que diz que a família tem que 
cuidar bem do idoso,  etc., etc., tam  ate 
conselhos morais no capitulo da família, 
do adolescente, arranca lágrimas em certos 
capitulos, porque 'a Constituição Federal é 
tão piegas que diz que os pais nas suas 
necessidades, é a parte programática da 
Constituição Federal. 

Muito bem, então a parte inicial, a 
parte prekbular, esta é de recepção obri-
gatória, e,a definição ideológica, são os 
dogmas: a ReOblica, a Federação, a De-
mocracia representativa, agora ate-uma De-
mocracia mista, com a participação de ple-
biscitos, participação popular, uma espé-
cie de Democratura; não vou tratar aqui 
mas está havendo uma desintonia entre o 
liberalismo do Preâmbulo com alguns insti-
tutos de inspiração marxista. Quer dizer, 
a nossa Constituição é uma bela salada 
mista ideológica, .00 que aliás é bem repre-
sentativo da nossa situação  .politico  
institucional e partidária brasileira. Ate 
o fato dela ser hermafrodita, no sentido 
de que ela começa parlamentarista e termi-
na presidencialista, todas estas coisas da 
Constituição, enfim são idealizadas na 
parte dogmática, lá onde estão os princi-
pios. Isto o Estado tem que receber, os 
direitos fundamentais do hamem, os direi-
tos sociais, isso e indiscutível. Muito 
bem, então para que repetir na Constitui-
ção do Estado? Se está muito bem escrito,  
cam  todas as letras da Constituição Fede-
ral? Não ha a menor necessidade de repetir 
na Constituição Estadual aquilo que está 
bem claro na Constituição Federal! 

A transcrição pode trazer um risco, 
que é copiar errado, porque se não copiar 
aqueles principies que estão no Artigo 1°, 
20, 50, a organização, as  pretenses  orga-
nizacionais do Estado brasileiro isso to  
al,  direitos e deveres individuais, estão 
nas declaraçaes universais, são  trans-
-constitucionais, são supra-constitucio-
nais, então não 11 necessidade de repetir 
na Constituição do Estado. 

A parte dogmática que é a orgAnica do 
Estado, a organização, o esqueleto do Es-
tado, que são os Poderes, não há também 
necessidade, não  lad  possibilidade de ino-
var. Nós temos que traduzir os Poderes, 
Legislativo, Executivo - e JudiciArio e  lid 
at  o 4°  Poder hoje, que inventaram que 
são as funções essenciais a administração 
da Justiça. 

0 SR. RAFAEL GRECA:- Quais são eles? 

0 SR,REGINALDO FANUKiN- 0 Mlnisterio  Paoli 
co,  Advocacia Geral da União e Defen:  
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seria Plca, issb & praticamente o 4°  
Poder porque a Constituição Federal abriu 
um titulo da Organização dos Poderes e co-
locou 4 SeOes uma para o Legislativo, 
uma para o Executivo, uma para o JUdiciá-
rio e uma para as funOes essenciais. Diz 
que o Estado tem 3 Poderes, moo na decam, 
posição colocou mais uma Seq,do. 

Bem, esta é a matéria que deve ser re-
produzida na constituição do Estado, os 
Poderes, isto e determinado pela própria 
Constituição Federal que os Estados repro-
duzem. 

A grande dificuldade seria encontrada 
na parte programática, os Estados teriam 
possibilidade de incluir, nós estávamos 
comentando ali, sobre índios, por exemplo? 
Ha espaço normativo para tratar de índios, 
na Constituição do Estado? Acho que não. 

0 SR. RAFAEL GRECA:- Haveria, por exemplo 
no sentido de se estabelecer uma re-

serva como área de interesse de preserva-
ção do Estado para a população indígena? 

O SR. FANCKIN -  Nãõ  isso 6 competência Fe-
deral, legislar sobre populaçaes indi-

genas. 

0 SR. RAFAEL GRECA: - Então também e de 
competência federal legislar sobre 

áreas de preservação ecológica, por exem-
plo, IA na nossa Comissão de Ordem Econ8-
mica e Social sugestão de un,parque na 
Serra do Mar, um outro no Noroeste, um ou-
tro no vale onde 11 aquelas pinturas  pre-
-históricas no vale do Rio Tibagi, um ou-
tro 16 na região do Iguaçu, enfim, isso 
seria também competência Federal? 

O SR. REGINALDO FANCKIN- EU penso que sim. 

0 SR. RAFAEL GRECA - Mas o Estado não tem 
que definir na sua paisagem? 

O SR. BASILIO ZANUSSO - Eu queria esclare- 
cer, porque muitos senhores Deputados 

chegaram após o inicio dos trabalhos e co-
mo não estava aqui o Deputado  Anibal,  que 
deve presidir esta Sessão, esta reunião. 
nós lembramos que o Doutor  Reginald°  Fon, 
cRin'teria o tempo que ele entendesse ne-
ceasário para fazer sua exposição e após a 
sua exposição geral, nós Deputados faría-
mos as nossas perguntas e intervenOes a 
exemplo do que faz o Deputado Greca agora, 
que eu acho muito salutar, porque não fos-
se as nossas interveng5es, não havia razão 
dessa nossa reunião.  MOs  apenas ao 
transmitir a presidência ao Deputado  Ani-
bal,  que é o Presidente de fato, eu queria 
apenas lebbrar aos senhores Parlamentares 
para que nós possamos permitir ao Doutor 
R5sinaldo que faça a exposição e depois 
nos faremos as nossas perguntas, as nossas 
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intervenOes. 

0 SR. ANIBAL KHURY - Os trabalhos conti-
nuarão dirigidos pelo Deputado Basilio 

Zanusso. Tenha bondade. 

O SR.REGINALDO FANCKIN - Bem, dentro desse 
quadro a chave toda é o conceito de 

Federação. Houve durante os trabalhos da 
Constituição Federal, da elaboração da 
Constituição Federal, a expectativa de que 
os Estados teriam maior autonamia e não e 
verdade, porque a Federação e uma técnica 
de repartição de campetencia entre a 
União, os Estados e Municípios, fsocretudo 
dos Estados, porque os municípios não se-
riam membros da Federação ate a Constitui-
ção anterior. Então, a Federação e uma 
técnica de repartição de competência, en-
tão quando o Estado vai se auto-organizar 
dentro dos limites estabelecidos pela 
Constituição, nós precisamos procurar na 
Constituição qual foi o tipo de Federação, 
qual foi o tipo de Federalismo que se es-
tabeleceu no Brasil através da repartição 
aas  competencies  que constam na 
Constituição Federal. Então, nós 
vamos verificar o seguinte: que o ar-
tigo 21 estabelece as competências da 
união, competências em razão de matérias, 
competências da união; o artigo 22 da com-
petências privativas para a União legis-
lar, e o artigo 22; o artigo 23 enumera 
campetencias comuns entre o Estado, União 
e Municípios e o artigo 24 estabelece as 
competências concorrentes de legislação 
entre a União, Estados e Municipios. Esses 
artigos são chaves para a nossa identifi-
cação do tipo de Federação que a Consti-
tuição estabeleceu e qual o grau de auto-
nomia que os Estados receberam. Muito bem, 
mas tudo isso está ligado a um artigo, que 
é o artigo 10. Diz a Constituição Federal: 
A República Federativa do Brasil formada 
pela União indissolúvel dos Estados e Mu-
nicípios e do Distrito Federal constituem-
-se em Estado Democrático de direito e com 
fundamentos,  etc,  vários itens aqui. Muito 
bem, a nossa Federação e uma União de Es-
tado, sempre foi uma União de Estado, hoje 
ela e tambem uma união de Municípios, o 
Município nunca foi membro da Federação .e 
não e membro da Federação em nenhum lugar 
do mundo, em nenhuma Federação do mundo; o 
Constituinte brasileiro realizou esta 
proeza e incluiu o Município cano tendo se 
ligado, se unindo para formar um Estado 
Federal. Ora! está faltando território e 
população, porque se os Estados são mem-
bros da Federação, eles levam o território 
e a população, o brasileiro e só Municipal 
por enquanto e o território & só Munici-
pal. Está faltando território e o povo pa-
ra a nossa Federação, definida no artigo 
10, ou seja, os Estados são membros da  Ft- 
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deração, mas os Municípios não podiam es-
tar aqui, mas como estão e isso é defini-
tivo, os Municípios tem o mesmo grau de 
autonomia que os estados. Uma primeira de-
corrência: 0 Estado não pode legislar 
sobre o Município, nada, absolutamente na-
da, a não ser aquilo que a Constituição 
Federal estabelecer que o Estado realize 
no Município; por exemplo, a intervenção 
do Estado no Município, está autorizada 
pela constituição nos casos que ela enume-
ra, a Constituição Federal. 

A criação, a  flask),  a incorporação de 
Municípios depende de Lei Camplementar. 
Isto está na Constituição, a Lei Comple-
mentar estadual, que estabelece os crité-
rios gerais e uma Lei Ordinária, depois 
vai criar os Municípios individualmente, 
mas isto não e matéria constitucional. A 
Constituição Federal diz, que isto é mate-
ria de Lei Camplementar, que vai estabele-
cer as regras gerais da criação de Municí-
pios, e cada Município será criado por Lei 
Ordinária, e individual, e especial, sub-
metida A Lei Camplementar. 

Portanto, aqui nós já temos uma grande 
restrição; a organização do Estado, e to-
das as Constituigbes que eu tenho em mãos, 
que é a do Rio de Janeiro, a de Pernambu-
co, apresentada pelo Deputado Luiz Alberto 
Martins, e a Constituição de Minas Gerais, 
estabelecem regras ate em processo legis-
lativo; ate sobre subsidio de vereador e 
de prefeito. Isto não deveria, não é de 
competência do Estado. 

Por que? Porque senão a Lei Orgânica 
dos Municípios vai estabelecer subsídios 
dos Deputados, porque, perante a República 
Federativa do Brasil, de acordo  cam  o Ar-
tigo 10, o Municipio e tão autanamo quanto 
o Estado. 

E vejo que todas as Constituig6es es-
tão incorrendo no grave erro de, invadir a 
autonamia do Município. 

Em 20  lugar, o Artigo 22, da Consti-
tuição Federal, deu competência privativa 
para a União legislar sobre as matérias 
essenciais. n só olhar os 29 incisos do 
Artigo 22, que nós.  vamos verificar que a 
Legislação básica nacional, é toda de cam-
petencia exclusiva da União. 

Toda, por exemplo, direito civil, di-
reito comercial. penal, processual, elei-
torai, a gás, energia, informática, camuni 
cação, serviço postal, sistemamonetario, 
medidaN, política de credito, comércio ex-
terior, interestadual, e  etc.  

Continua lendo o Artigo 22. 
Quando fala em polícia federal e cor-

pos de bombeiros, militares, competência 
exclusiva da União• . 

Aqui, campetencia da policia federal, 
das policias rodoviArias, segurança so-
cial, diretrizes e bases da educação, na-
cional, competência exclusiva da União. 
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Vejo que nas propostas  al,  verdadeiros 

sistemas derensino; mas, quais Sa00 as di-
retrizes e bases da educação nacional, que 
a União vai estabelecer para os Estados 
cumprir? 

Atividades nucleares, ate normas de 
licitação, compras, estas diversas modali-
dades, convite, tomada de preço,  etc;  para 
todos os níveis de Governo. Defesa terri-
torial, propaganda comercial,  etc.  

No final vem um parágrafo que adoça a 
boca do constituinte estadual, e diz as-
sim: Lei Complementar poderá autorizar os 
Estados, a legislar sobre questões especi-
ficas das matérias relacionadas neste ar-
tigo. Mas, Lei Complementar vai dizer ao 
Estado o que resta fazer; senão quiser le-
gislar, delega poderes, mas pode cample-
mentar que equivale a não ser nada. 

Este aqui o parágrafo 8 do Artigo 22 
da Constituição Federal. Ai vem um artigo 
que é um verdadeiro engodo; que e o Artigo 
23; e competência comum da União e dos Es-
tados, campetencia camum, mas, não e cam-
petencia  legislative;  isto e competência 
administrativa. 

O Artigo 23 estabelece competência ad-
ministrativa, não é campetencia legislati-
va. Zelar pela guarda da Constituição das 
Leis, Cuidar da Saúde e Assistência 

juntamente com a União. Impedir a  eve-
são a destruição de obras de arte, o 
problema que o Deputado Rafael Greca le-
vantou. Proteger o Meio Ambiente, o volume 
do Meio Ambiente me parece que e enorme 
aqui. Combater a Poluição em suas formas. 
Proporcionar os meios de acesso a cultura, 
a educação e a ciência. Promover programas 
de construção de moradias e a melhoria das 
condições habitacionais. Combater as cau-
sas da pobreza e os fatores de marginali-
zagão, pramovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos. Registrar as con-
cessões de direitos de pesquisas. Estabe-
lecer e implantar política de educação pa-
ra segurança do trânsito e  etc.  

Muito bem, estas são competências co-
muns entre Estado e Município,  HOB,  são 
competências administrativas e não legis- 
• lativas. 

AI vem o parágrafo e diz o seguinte: 
Lei Complementar, evidentemente Fede-

ral, fixará normas para a cooperação entre 
a União e os Estados, o Distrito Federal e 
os municípios, tendo em vista o equilíbrio 
do desenvolvimento o bem-estar em âmbito 
nacional. Está aqui. 

Estas competências comuns administra-
tivas vão depender de regras que vão ser 
estabelecidas pelo legislador federal, 
através de uma Lei.Camplementar. Portanto, 
é muito cedo ainda para colocar na Consti-
tuição do Estado matéria arrolada neste 
dispositivo, porque as balizas, a distri-
buição de  Areas  de competência administra- 

Pág. 15 
tivaz desta matéria ainda depende de uma 
lei Complementar Federal. E uma lei Cam-
plementar Federal & mais forte, tem maior 
eficácia normativa do que qualquer dispo-
sitivo da Constituição de qualquer Estado, 
ainda que seja o Estado de São Paulo. 

0 Artigo 24 tem outro engodo para os 
Estados. Veja o que a Federação brasileira 
da atual Constituição e uma federação cen-
tralizadora, talvez, mais centralizadora 
do que a da Constituição anterior. 

Compete, diz o Artigo 24, a União, aos 
Estados e ao Distrito Federal legislar 
corretamente, agora, vem a legislação con-
corrente, é a legislação camum, e a possi-
bilidade dos Estados legislarem juntamente  
can  a União, sobre: 

I - direito tributário, financeiro, 
penitenciário, econ8mico e urbanístico; 
urbanístico, percebam bem,  la  na frente os 
municípios foram cassados aqui. Matéria 
que e de competência exclusiva dos municí-
pios, que e traçar o seu plano diretor, 
depende da legislação concorrente da União 
e dos Estados, que vai ser suplementar, 
para fazer seu plano diretor, quer dizer, 
o município, então, foi enganado, foi ab-
solutamente batido na sua carteira nesta 
matéria que é essencial a vida dos municí-
pios, vejam bem. 

II - orçamento;  
III  - juntas comerciais; 
IV - custas de serviços forenses; do 

regimento de custas dos  Tribunals al  e  
etc.  

V - produção e consumo. 
VI - florestas,  cap.,  pesca, fauna, 

conservação da natureza -  al  outra vez o 
Meio Ambiente - defesa .dos  q1õ e,  dos re-
cursos naturais, proteção do Melo Ambien-
te, quer dizer, o Meio Ambiente está em 
todas as partes. 

VII- proteção do patrimônio histórico 
e cultural, artístico - a preocupação do 
Deputado Rafael Greca também está aqui. 
campetencia concorrente da Una° e dos Es-
tados. 

- Previdência Social, protegão e defe-
sa da Sailde, novamente. 

- procedimento de matéria processual. 
- Juizado de pequenas causas; 
- proteção a infância e a Juventude; 

Aquela história dos filhos cuidar dos ve-
lhos. 

- organização, garantias, direitos e 
deveres - por interferir competência con-
corrente da União e do Estado. 

Bem,  al  vem os parágrafos. «EStes são 
os incisos. Vejam os parégrafos, aqui e 
que vem aquilo que os Estados tiveram sua 
carteira batida também. 

§ 10  No âmbito da legislação concor-
rente a competência da União limitar-se-á 
a estabelecer regras gerais. Quer dizer, 
este limitar-se-á e cínico. Porque o que e 
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uma Lei? No sentido Glássico da definição 
da lei 6: norma geral e abstrata. 8 uma 
norma geral abstrata editada pelo Poder 
campetente. Isto é definição de Lei. Ora, 
se a União cabe estabelecer normas gerais 
sobre estas matérias o que resta ao Esta-
do? Ai vem em baixo e diz assim: resta aos 
Estados suplementar. 0 que é suplementar 
uma norma geral? E fazer decreto. Isto é 
matéria de decreto, porque o decreto visa 
estabelecer normas práticas de viabilizar 
a prática da lei. Ora, isso 6 o que restou 
ao Estado dentro desta distribuição de 
competência, menos ainda na Constituição, 
quer dizer, não restou nada de inconstitu-
cional, menos ainda de legislativo, porque 
quando a União estabelecer normas. Por 
exemplo, sobre orçamento, normas gerais 
sobre orçamento, o que pode o Estado su-
plementar nessas normas gerais. Leis são 
normas gerais. Se não tiver normas gerais, 
ela não é lei. Lei 6 norma geral, então a 
União passou a mão na competência dos Es-
tados, mas na campetência legislativa, 
longe de ser uma campetencia que se possa 
incluir na Constituição. 

Estou dramatizando, mas é s6 ler o 
texto.  Alit°  bem. Inexistindo, diz o dis-
positivo aqui, Lei Federal sobre normas 
gerais os Estados exercerão a campetencia. 
Se o legislador federal demorar ocupar o 
espaço normativo, o legislador estadual 
pode legislar, mas dai o artigo 4°  diz as-
sim: A supervirdência da lei federal sabre 
normas gerais suspende a ericázia 
da lei estadual,  al  então 
onde a lei estadual perde a eficiácia 
6 onde a lei estadual perde a eficácia 
porque o legislador legislou, quer dizer, 
se o legislador dormir, o estadual pode 
legislar, mas quando evitar que a lei fe-
deral perde a eficácia a legislação esta-
dual .Isso em termos de legislação, não fa-
lando em termos de adaptação da Constitui-
ção. Portanto, o que me parece, partindo 
da interpretação do artigo 10  que faz a 
definição da Constituição, uma definição 
absurda, inclusive no próprio texto diz 16 
que o Brasil é uma República e depois se 
constitui em Estado. Quer dizer, uma Re-
pública vira Estado, ora a República é uma 
forma de reger o Estado. Quando se pergun-
ta a alguém: Quem rege aquele Estado? E um 
rei. R monarquia. Quem rege aquele Estado? 
São governantes eleitos periodicamente. 
Então é uma República. REBB eiisado. _A 
pergunta se faz quem rege o Estado.0 Esta-
do 6 lógica e cronologicamente, então ele 
6 uma República. 0 artigo primeiro da 
Constituição Federal diz essa beleza, ela 
converteu a República num Estado brasilei-
ro. 0 que é uma aberração do Sr. Cabral,  
EBB  a integração do Municipio cano membro 
da Federação retirou do Estado todas as  
competencies,  salvo aquelas que a Consti- 
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tuição lhes dá de intervir no Municipio. 

Quer na Constituição, quer por via de 
lei ordinária. Eu tenho uma decisão do 
Tribunal Regional Eleitoral e que diz o 
seguinte: 

Quando se questionou o problema do nú-
mero de Vereadores  am  quase todo o Brasil 
em razão do dispositivo da Constituição 
Federal, das disposiOes transitórias que 
determinava que os  Tribunals Regionals  
Eleitorais revissem a camposig5o das CAma-
ras, de acordo  can  a população de cada Mu-
nicipio. Criou alguns problemas e os tri-
bunais foram chamados a opinar. Veja uma 
parte da ementa do acórdão 2.653 de 88 do 
T.R.E. de Minais Gerais: A competência dos 
Tribunais, diz aqui uma parte da ementa: 
para fixação do número de Vereadores foi 
estabelecida apenas para as eleiOes/88, 
cabendo aos próprios municipios a fixação 
definitiva atraves das respectivas leis 
orgânicas. 

Então no judiciário já se tem um certo 
entendimento de que a própria fixação do 
número de Vereadores vai competir a chama-
da carta própria dos municipios que é a 
outra concessão que censuro veementemente 
no seguinte sentido: assim cano a Consti-
tuição do Estado, as leis orgânicas não 
podem representar nenhuma peculiaridade 
como diz aqui a introdução, que apresenta 
a Constituição de Minas, aliás, muito bem 
formulada,  EBB  que os Estados tem que pro-
curar apresentar as suas Constituig6es as 
suas peculiaridades e as caritas próprias 
dos Municipios teriam a finalidade de en-
sejar aos municipios se organizar, se au-
to-organizar, respeitando o  fragment°  (?) 
da sua própria realidade. Muito bem. A Lei 
Orgânica dos Municipios é Igual para 560  
Joao  do CatuA e para São Paulo, porque a 
Lei Orgânica do Municipio ela estabelece a 
estrutura organizacional do municipio. En-

tão não pode ser diferente para  So  Paulo, 
São Jogo do Caiué ou Piraquara. A legislar-
9ão  básica, o plano diretor, o Código Tri-
butário, a Lei de Zoneamento isto sim, 
estas leis que são as leis fundamentais, 
elas devem traduzir a realidade do muni-
cipio, mas a parte orgânica do municipio 
não tem nenhuma diferença, assim como tam-
bém a organização do Estado do Paraná, de 
São Paulo, ou do  Piaui  não deve ter nenhu-
ma diferença, porque estão submetidos  AB 

(baling  e as diretrizes estabelecidas na 
Constituição Federal. 0 que pode mudar, no 
sentido de se traduzir, se investigar a 
peculiaridade de cada Estado, é na legis-
lação complementar, nas legislaOes que  
yam  depois da Constituição. Ai sim. Mas no 
uivei constitucional, nos devemos ser mui-
to fiéis naquilo que a Constituição Fede-
ral estabeleceu, por duas razaes: 1°  - 
porque o que ultrapassar os limites da 
Constituição Federal é inconstitucional, e 
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2°  - a rearrumação de uma Constituição, 
embora dentro de uma certa margem de cria-
tividade que émuito pequena, deve seguir 
também uma certa norma técnica, os pa-
dres, os paradigmas do direito constitu-
cional, da praxe constitucional. R verdade 
que o cidadão pode plantar grama na sua 
sala de estar; não há nenhum problema le-
gal, mas não é adequado. Então muitas dis-
posiOes podem ser incluidas na Constitui-
ção Estadual mas serão inócuas e por se-
rem inócuas são inadequadas. Agora na le-
gislação complementar, na legislação ordi-
nária, de acordo com esta distribuição so-
vina das  competencies  que o constituinte 
federal fez com os Estados,  al  sim cabe o 
exercicio dessa atividade legislativa. E 
toda essa contribuição que eu sei que re-
ceberam as camiss6es temáticas, elas podem 
ser muito bem aproveitadas e devem ser 
aproveitadas dentro da legislação ordiná-
ria complementar, de acordo com as campe-
tgncias que restarem aos legisladores es-
taduais, mais é preciso  tamer  muito cuida-
do para não se constituir o Estado através 
de um documento  politico  inadequado, cheio 
de balangandans e que não tem nenhum efei-
to; são meras declarag3es de intenOes 
que não tem nenhuma eficácia, porque as  
competencies  legislativas estão todas cas-
sadas, cortadas pelo legislador federal. 

Esta 6, portanto, a ideia, a visão que 
eu tenho da federação e que basta extrair-
mos esse principio da Constituição Federal 
para o tema que me propus desenvolver aqui 
eu cataloguei lendo a Constituição Federal  
can  atenção e transportando para o papel, 
eu cataloguei alem desses principios que 
eu reputo fundamentais que 6 a parte de 
definição ideológica, esses direitos supra 
constitucionais como direitos fundamen-
tais, garantias do cidadão, direitos so-
ciais,  etc.,  a parte orgenica que são os 
três Poderes, o processo legislativo, a 
fiscalização orçamentária, Tribunal de 
Contas, toda esta coisa, que isto  al  6 de 
recepção obrigatória, não há cano, ate 
porque a Constituição no final de cada ca-
pitulo, vai dizendo que os Estados obede-
cerão rigorosamente estas disposiOes, eu 
encontrei, cataloguei cerca de 40 inter-
vençaes no contexto da Constituição Fede-
ral, 40 intervenOes no gmbito dos Esta-
dos. 0 que me parece é que a Federação 
Brasileira 6 realmente uma Federação. En-
tão, para arrematar: quando dizem assim - 
até juristas de nomeada, cabeças coroadas 
- agora nós restabelecemos a federação. 
Não: federar é fortalecer o centro. Quando 
dizem assim: precisamos fortalecer a fede-
ração nós queremos dizer que estamos for-
talecendo o centro. Por que o que 6 fede-
rar? Federar 6 unir, são os Estados se 
fundirem numa outra entidade superior. Is-
so 6 federar. Quer dizer, se vamos forte- 
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lecer a Federação, estamos fortalecendo o 
centro. Então, quando nós queremos forta-
lecer as  autonomies  locais, nós temos que 
enfraquecer a federação, e e neste sentido 
que nós devemos entender a  categoria fede-
ração pelo menos no Brasil. E então, eu 
arremato dizendo o seguinte: que no Brasil 
houve realmente o fortalecimento da fede-
ração com o conseqüente enfraquecimento  
des  entidades locais, como os Estados e os 
MUnicipios. 

EU  echo  que era isso que me competia 
.dizer. Nos detalhes, capitulos, por exem-
plo, como Educação, Ciência e Tecnologia, 
Meio AMbiente, Se os Deputados, os presen-
tes folhearem esses artigos-que são cha-
ves, que distribuem competências adminis-
trativas e legislativas, vão verificar 
sempre dWeSses,capitulos programáticos 
lá 

 
na. frente estão na dependência de uma 

legislação camplementarda':Unilio, que vai 
deixar um não espaço maior,ou.menor aos 
Estados..para poderem legislar e'não  in,  
cluirem nas SIAS respectivas constitui-
OeS.. 

Era isso. Obrigado pelaatengão. 

O.  SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Cano 
. dissemos inicialmente,' após a exposi-

ção do  Dr.  Reginaldo Fanckin, fica aberto 
esse espaço a. partir de-agora:pare a in-
tervenção dos. Srs. Deputados. 

O SR. RAFAEL GRECA - A respeito da sua ex-
posição, a gente chega a conclusão de 

que o  art.  22 d& privilegio para a União, 
• .23 estabelece competência comum, o 24 
estabelece  competencies  concorrentes, o § 
40 do  art.  24 bate de novo a autOnamia do 
Estado. 

0 SR. REGINALD° FANCKIN - 0 parágrafo uni- 
co  do  art.  23 a lei. complementar tam-

b.gis vai definir o grau de concorrência na 
administração comum. 

0 SR.RAFAEL GRECA - Como 6 que fica a  pro- 
poste da COPEL de que 50% da energia 

gerada por terras alegadas no  Parana  em 
rios que não são de fronteira, que não são 
limitrofes, fique aqui no  Parana  como pre-
ceito constitucional? 

O SR. REGINALDO FANCKIN - Pois 6, eu acho 
que aqui nós temos sobre águas e ener-

gia elétrica. Está aqui: a competência pa-
ra legislar é da União, 6 competência pri-
vativa da União.sObre águas  (art.  22, IV). 

O SR. RAFAEL GRECA - Sobre águas mas não 
sabre terras. 

0 SR. REGINALD° FANCKIN - Multo  ben.  Para 
consumo, fiscalização, aproveitamento 

dos cursos d'água, exploração pela União 
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can  Direito ...  (art.-21, inciso 2, alinea 
Bn:  

"Compete à União explorar, direta ou 
mediante autorização, concessão ou permis-
são os serviços e instalaOes de energia 
elétrica e o aproveitamento energético 
dos cursos de água, em articulação  can  os 
Estados onde se situam os potenciais hi-
droenergeticos.") 

0 SR. RAFAEL GRECA - Então, nós ppdemos 
estabelecer que a Assembléia vote pro-

jetos hidraelétricos. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Mas, é campeten-
cia da União. 

0 SR. RAFAEL GRECA - As águas, mas as ter-
ras são nossas. 

0 SR. REGINALD° FANCKIN - Mas o aproveita-
mento. Diz lá: "os serviços e instala-

Oes de energia elétrica e o aproveitamen-
to energético". 

O SR. RAFAEL GRECA - As águas são de cam-
petencia da União, mas as terras são 

nossas. 

0 SR. REGINALD° FANCKIN - "0 aproveitamen-
to econômico e social dos rios e mas-

sas de água..." 

O SR. RAFAEL GRECA - 0 impacto atbiental e 
a terra são do  Parana.  

0 SR. REGINALD° FANCKIN - Eu acho que o 
Paraná está dentro do Brasil e a cam-

petencia para legislar sobre aproveitamen-
to energético de energia hidroelétrica é 
competência da União. Além disso tem o  
art.  43 § 10  - 4°  depende de lei comple-
mentar federal também. Em função da 
Constituição está tudo amarrado. Eu acho 
que, eu não tive tempo ainda, de ter res-
postas definitivas para cada questão par-
ticular, é muito cedo ainda para decantar 
essa análise. 

0 SR. RAFAEL GRECA - Proibir atividades 
nucleares no Paraná nós não poderia-

mos? 

O SR. REGINALDO FANCKIN - Não, está proi-
bida porque depende da lei. A  Camara  

esses dias, vi pelo jornal, ela rejeitou 
um Projeto de Lei que proibe a instalação 
de artefatos, fábricas nucleares. Mas isso 

competencia exclusiva da União legislar 
sabre isso: instalação, autorização, loca-
lização, isso é competgncia exclUsiva. 
Eles estão legislando  al  de alegre, não 
tem valor nenhum, para que perder tempo 
legislando onde não se é competente. 
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A SRA. IRONDI PUGLIESI Não, mas eu  rid()  

acho perder tempo não, isso pelo menos 
desperta a opinião 

0 SR. REGINALD° FANCKIN - Eu distingo o 
seguinte: eu entendo que a Constitui-

gão é um documento que está no vértice do  
politico  e do juridico, ela contém deci-
s6es politicas, mas ela, uma vez promulga-
da, ela se transforma uma vertente de toda 
a ordem juridica e claro da atividade po-
litica através de partido, permite ideolo-
gias aqui, acolá. Mas, nós estamos no ter-
reno do direito positivo, eu acho que 
através de emendas A Constituição Federal 

que os Estados podem elaborar agora - 
porque os cinco anos  al  estdo estabeleci-
dos para um processo de revisão da Consti-
tuição que é muito diferente do  process°  
de emenda. Revisão da Constituição  sera  
obrigatório que o Congresso Nacional se 
constitua um poder revisor da Constituição 
Federal como um todo. Este evento ocorrerá 
daqui a 5 anos, agora, a emenda a Consti-
tuição é um dispositivo, já pode ser apre-
sentada. E acho que essa critica que eu 
estou fazendo e vou fazer na Faculdade Cu-
ritiba para os estudantes e interessados, 
é para levantar, alguém precisa falar con-
tra essa Constituição, não no sentido de-
molitório, mas no sentido critico. Nós es-
tamos recebendo uma posição a critica 
Constituição. Essa Constituição precisa 
ser aprimorada, o Brasil modifica muito, 
nós não podemos aceitar os pacotes, essa 
pretensão de eternizar a Constituição e 
por isso todo mundo quer pôr seus interes-
ses na Constituição para ter estabilidade. 
Isso é ruim para um  pals  novo, jovem, que 
ainda está procurando seu perfil, sua 
identidade. TUdo que modificar no Brasil 
eu acho ótimo e as Casas Legislativas de-
vem ser, exatamente, exercer a função cri-
tica que não é demolitória, que os conser-
vadores tanto tem receio, mas é função 
critica no sentido de estar sempre ques-
tionando as coisas para serem reais, serem 
correspondentes aos reais interesses do 
momento que passa. Porque o momento que 
passou já não é mais atendido pela nossa 
legislação, pela situação das normas posi-
tivadas. Então a Sr- tem muita razão, mas 
vamos distinguir a  nap  politica de modi-
ficação da Constituição da aplicação da 
Constituição. Eu estou me situando num 
contexto de direito constitucional positi-
vo, do que está posto e não do que deveria 
ser. 

A  SRI'  IRONDI PUGLIFSI - Eu entendo per-
feitamente, só. que a gente quer  ques-

tioner:,  

0-SR. - REGINALD° FANCKIN - Exatamente. E eu 
. acho que as Assetbleias.receberam um 
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grau de participação na elaboração consti-
tucional: no poder de emenda, muito impor-
tante, que pode, através dessa União Inte-
restadual Parlamentar, ser exercido  can  
muita eficácia. 

O SR. RAFAEL GRECA - Por exemplo, se nós 
defendermos aqui um Parque F'tadual do 

MUnicipio de Morretes, ou Cerro Azul, nós 
não estamos ferindo a autonomia do Municí-
pio de Morretes? 

O SR. REGINALD° FANCKIN Eu acho que an- 
tes da autonomia do Município de Mor-

retes, existe o direito de propriedade, 
então isso dependeria primeiro de uma de-
sapropriação, que a Constituição estabele-
ce como possiblidade, desde que  can  previa 
e justa indenização em dinheiro. Depois 
então vem o aspecto da relação entre o Es-
tado e o Município, mas sobretudo, tem o 
direito de propriedade que a Constituição 
assegura. Não 11 dinheiro para fazer par-
que. A discussão fica secundária  can  o 
Obstáculo do recurso da desapropriação. 

Mas parece-me que pelo que a Consti-
tuição Federal trouxe nas "Disposições 
Transitórias", já estabelecendo parques 
nacionais, me parece que isso fica cano 
campetencia da União. 

0 SR. RAFAEL GRECA - A conservação dos 
mananciais. 1.1á toda uma legislação es-

pecifica que e decorrente de lei estadual. 
n lei da região metropolitana da cidade. A 
Assembléia não pode intervir sobre Pira-
quara, porque Piraquara resolveu lotear os 
mananciais de abastecimento do Rio Iguaçu. 

Se tiver um Prefeito lá que resolva 
fazer grandes empreendimentos imobili& 
rios, cano e que nós podemos resolver esta 
questão? Quem tem prevalência? A Lei esta-
dual ou a: Lei municipal? 0 Senhor disse 
agora que o Município está equiparado ao 
Estado. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Está, mas nesse 
sentido de aproveitamento da água, 

existe um dispositivo taMbem na Constitui-
ção Federal. 0 artigo 200, VI, estabelece 
regra para a fiscalização do consumo da 
agua. 

0 artigo 20, § 10: (Lê o parágrafo). 
• Eu acho que e problema intermunicipal 

e a Constituição permite a constituição de 
microrregiões ou ragiões metropolitanas 
que poderá, provavelmente, através de lei 
estadual, disciplinar o aproveitamento 
dessas Aguas. E assunto de interesse  in,  
termunicipal. Portanto, existe aquele dis-
positivo chave na Constituição, que & re-
produzido desde 34 e que diz assim: 

"As. competências que não são expressa-
mente..." quer dizer, se não pertence nem 
ao Município e nem à União, pertence ao  
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Estado. 2 o chamado "poder residul". Quer 
dizer, se não pertence A União e-nem i es-
fera do Município, pertence ao Estado. Por 
eliminação de campetência, se chega a cam,-
petência estadual. Pode ser por  al,  atra-
vás de uma lei estadual ou da criação de 
uma microrregião. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - 0 Senhor da una 
boa contribuição. Eu estou aqui  can  o 

seu livro. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Ah! isso á uma 
coletânea. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Aqui temos todas 
as Constituições do Estado do Paraná e 

mostra as suas preocupações com o Direito 
Constitucional. A gente conversa  can  uma 
pessoa especializada e eu me apresento ate 
com um certo temor em debater  can  um reno-
mado estudioso. Mas, medo de lado, vamos 
tentar questionar algumas coisas. Ainda 
dentro desta questão vamos nos deter a 
respeito da competência legislativa, da 
concorrente e da questão administrativa. 

Vejamos bem, a União tem a competência 
privativa. 

Por exemplo: "A União compete legislar 
sobre água... informática, telecomunicação 
e radiodifusão"... Nada impede que o Esta-
do do Paraná legisle em relação A energia, 
não especificando sobre a energia... Mas 
nós temos aqui, por exemplo, a COPEL que 
trata da energia do Paraná e nós podemos  
pr  dispositivos constitucionais em rela-
ção a essa atividade a COPEL. 

Podemos priorizar algumas coisas den-
tro destas atividades. 

Que tipo de coisas poderíamos pOr? 
programa... 

0 SR. RAFAEL GRECA - 0 Presidente propOs 
aqui 50% da energia gerada aqui fica 

aqui. 

O SR. NEREU MASSIGNAN Este e'un assunto. 
Mas vamos dizer o seguinte: 5% .do 

lucro operacional da COPEL serão destina-
dos a programas específicos para atendi-
mento de investimento na área de distri-
buição de energia para Regiões carentes. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Sim! a COPEL 
, 	uma empresa estatal. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Então a gente fi,  
cou  can  medo bloqueado, porque o Se-

nhor disse os Estados não poderão fazer 
nada. Então á em cima disso.., porque de 
repente nós esquecemos do Estado do Paraná 
e vamos fazer análise da União e suAs Com,  
petencias4 

.Vamal:em'frente!... 
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0 SR. REGINALDO FANCKIN - Antes de o Se- 

nhor passar, leia o Artigo 176... "As 
jazidas em lavra ou não e demais recursos 
minerais e os potenciais de energia hi-
dráulica, constituem propriedades distin-
tas das do solo para efeito de exploração 
ou aproveitamento e pertencem a. União, ga-
rantida ao concessionário (ininteligível) 
o produto da lavra". Quer dizer,... e tem 
mais: o Artigo 231, § 1°, "São terras tra-
dicionalmente ocupadas por índios...".  
Ban,  isso e sobre os índios. Mas é esse 
dispositivo. 

0 Artigo 176 diz que é propriedade da 
União. Ora, s6 a União pode legislar sobre 
as suas propriedades. Agora, se do resul-
tado liquido da COPEL o Senhor estabelecer 
que "x" por cento  sera  aplicado (inaudí-
vel)... e possível. Agora o que não é mui-
to claro e que um legislador estadual pos-
sa estar legislando sobre entes da admi-
nistração indireta por lei. E isto me pa-
rece seja jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal de que ao legislador federal, 
estadual ou municipal compete a criação, a 
instituição da sociedade de economia mista 
ou empresa pública e ela em seguida a sua 
Constituição passa a ser regida pelo Di-
reito Privado e então retira a possibili-
dade de o legislador ficar dando ordens 
por lei para as empresas. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Acho o seguinte, 
quer dizer nós temos um estamento or-

ganizado no Brasil inteiro de estatais, 
não-estatais, órgãos, funções em que o Le-
gislativo não tem a  minima  participação. 
Evidentemente isso parece uma decisão po-
litica. E necessário então que a COPEL 
destine uns de seus recursos para  areas  
sociais carentes, e esgotadas essas carên-
cias sociais  al  se modifica a Constitui-
ção... É a - questAo política da questão. 

For exempla a população indígena. Nada 
impede que em nossa Constituição coloque-
mos aqui que ao Fstado do Paraná se obriga 
a dar atendimento adequado às populações 
mediante os seguintes.., e  al  se desdobram 
alguns Compromissos que o Estado do Paraná 
terá para com OS índios independentemente 
da competência privativa da União de le- 
gislar sobre isso. 	- 

Quer dizer, pode sair qualquer lei 
sobre o  Indio la,  mas o Estado do Paraná 
assumiu o compromisso  politico,  jurídico 
na Constituição em relação aos seus ín-
dios. 

O sp. REGINALDO FANCKIN - Eu gostaria de 
colocar que isso não e matéria de se 

colocar na Constituição porque que e de 
lei Ordinária.. 
• A minha ideia é a seguinte:- e não 
quero que prevaleça - não se pode colocar 
em documento constitucional aquilo que é 
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de Lei Ordinária. E por que botar na.  
Constituição? 

Ate por que hoje  can  60% se modifica a 
Constituição e uma Lei Complementar sal0 
50% mais um, quer dizer, mais da metade. 
Aqui na Assembléia dá uma diferença de 
cinco Deputados para alterar a Constitui-
ção e para fazer uma Lei Ordinária. Quer 
dizer, é praticamente o mesmo "quorum". 
Então, para que encher o documento  politi-
co,  que deve ser um documento pedagógico, 
que deve ser um documento não muito pre-
tensioso; não levar muitas expectativas. 
Porque a Constituição é um documento. Ela 
faz parte de um direito positivo constitu-
cional, que são suas leis, suas regras, 
suas praxes. Então, se um constituciona, 
lista recomenda: "olha, não coloque na 
Constituição embora não fira preceitos 
constitucionais federais nem invada o mu-
nicípio", não ponha "abobrinha" na Consti-
tuição. Por que? Porque isto é matéria de 
lei ordinária. Só isso-. Esta é a minha 
ideia. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Deixe-me ir em 
frente. Por exempla, aqui está, segu-

ridade social, competência exclusiva da 
União. Nada impede que nós coloquemos na 
nossa Constituição que o IPEticamantido. 
Não precisa nem  Or  isto. Mas, que o Esta-
do terá a obrigação de recolher ao IPE os 
8% e tal e tal, sob pena de responsabili-
dade do governante. 

O SR. REGINALDO FANCKIN -  SO  que legislar 
sabre responsabilidade não e-  matéria 

de competência do legislador estadual. - 

O SR. NEREU MASSIGNAN.- 142B a própria 
Constituição responsabiliza o gover-

nante quando ele se omite na questão da 
educação. 

0 SR. REGINALDO FANCKIN Pode responsabi-
lizar politicamente, como modalidade 

de cassação de mandato. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Mas ele não pode 
ser responsabilizado constitucional-

mente, quando se omite da sua obrigação 
constitucional? No AMbito do Estado? Claro 
que pode! Por que não? 

O SR. REGINALDO FANCKIN - Não, porque esta 
competência de perda de mandato está 

estabelecida na Constituição Federal. 0 
Deputado Estadual não perde o mandato a 
não ser nos casos estabelecidos ha Consti-
tuição Federal. Não ficou ao arbítrio do 
constituinte estadual estabelecer outras 
causas de perda de mandato ao Deputado Es-
tadual. Logo, não se pode fazer o mesmo em 
outro Estado, porque isto e competência 
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já estabelecida de recepção obrigatória, 
na Constituição do Estado. Eu não quero 
ser pessimista, o que eu quero dizer é que 
a Constituição Federal é péssima. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Sei, mas  Dr.  
Fanckin, por exemplo, vamos pegar a 

questão de meio ambiente. Diz o artigo: 
das campetencias administrativas, campe-
tência camum da União, Estados e Municí-
pios e Distrito Federal, proteger o meio 
adbiente. Muito bem. A legislação do meio 
ambiente tambem é privativa da União. Nada 
impede que no Estado do  Parana  nós deter-
minemos alguns princípios de forma de pro-
teção deste meio ambiente, porque senão 
nós vamos ficar "pendurados", sempre na 
dependência de legislaçaes que virão 16 na 
frente. 

Ora, cano e que nós poderíamos colocar 
alguns princípios de proteção de meio am-
biente na Constituição? Por que não? 

0 SR. REGINALDO FANCKIN - Mas pode, Depu-
tado. 0 meu entendimento e desde que não 
fira preceitos constitucionais. Mas, se-
gundo eu entendo, não deve.  Nã  deve porque 
a Constituição Federal já disse tudo sobre 
meio ambiente. E já prameteu uma legisla-
ção camplementar. Então, para que rechear 
a constituição estadual daquilo que... 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Mas, 8 uma decisão 
política. 

O SR. REGINALDO FANCKIN - Não, não é deci-
são politica. 

O SR. NEEEU MASSIGNAN - Se não impede ju-
ridicamente, a decisão é política. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - 0 que eu acho e 
que não se deve transformar a Consti-

tuição num programa partidário. Ai sim. 
Porque a Constituição deve ser Um documen-
to técnico. Não ficar 16 com pramessas. 
Isso cabe muito bem nos programAs partidá-
rios, nas plataformas de candidatos. DtB 
não dizer que o Estado vai criar uma si-
tuação belga ou sueca no Brasil. Isso é 
muito fácil de fazer. Mas não deve ser 
feito. 

0 SR. RAFAEL GRECA DE MACEDC) - Porque gera 
uma expectativa de que não se cumpra. 

0 SR. REGENALDO FANCKIN - t frustrante. 
Porque é possível fazer tudo isso na 

legislação ordinária. 

O SR. RAFAEL GRECA DE MACEDO - Por exem-
plo,  Dr.  Fanckin, os limites do Para-

ná, em 1853, eu não sei se a provincia ti-
nha Constituição ou não. Eu acho que não. 
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O SR. REOLNALDO FANCKIN - Tinha uma lei 

orggnica. 

O SR. RAFAEL GRECA  EE  MACEDO: E tinha uma 
votação no Senado que criou a provín-

cia. Eles não foram definidos, efetivamen-
te, na criação do Estado. Isso fez  can  que 
depois, nos anos iniciais deste século nós 
perdessemos a região do contestado.' 0 po-
voamento todo da região, que hoje é oeste 
de Santa Catarina, era um povoamento para-
naense. A própria geografia é especifica-
mente paranaense, porque essa Serra de São 
Joaquim faz da terra "barriga verde" um 
fenameno litorâneo. As cargas, ate hoje, 
fluem pelo Rio Iguaçu e fluem andireção a 
União da Vitória, para Curitiba e para o 
Porto de Paranaguá. Nós temos hoje uma 
pendência de  Unite can  São Paulo. Nós po-
deriamos. definir os limites do  Parana  na 
Constituição do Estalo? _ 

0 SR. REGINALD° FANCKIN - Pode, -  Torque  uma 
disposição transitória da Constituição 

Federal estabeleceu que os estados se não 
puderem entrar emacerto- pedemo auxilio 
da União para definiressas.divisas, assim 
como Os municípios. 

O SR. RAFAEL GRECA - Miaa,:d2L-Ammertibleia 
competente para definir? 

O SR. REGINALD° FANCKIN -150 é competente 
para definir porque não - pode fazer 

unilateralmente. 
Ekiste uma disposição transitória no 

Artigo 12, Parágrafo 2°  que fixa um prazo 
de 3 anos para que os Estos estabeleçam 
convênios de acertos  can 	suas frontei- 
ras. Caso contrário a  TWA()  yen e vai 
acertar unilateralmente. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Apenas uma lem-
brança histórica, no Artigo 2 da pri-

meira Constituição do  Parana  diz o seguin-
te  ...(LA  o artigo)... 

0 senhor invoca a legislação ordinária 
a legislsçAo complementar e tal. 

Eu diria o seguinte. Quando se invoca 
a legislação ordinária, e justamente por 
ela ser ordinária que se invoca porque não 
se faz. Não se faz legislação eamplemen,  
tar.  

Então, veja bem, nós temos alguns 
princípios consagrados na nossa Constitui-
ção Estadual que não fira as competências, 
mas que determine, que deixe claro essa
questão do meio ambiente. Ora, nós temos 
isso na Constituição nós teremos instru-
mentos constitucionais para viabilizar is-
so, mesmo  can  nuRênc% da legislação ordi-
nária de campetênciaestadual através do 
mandado de injungão, namedida em que o 
governante, ou seja quem for, o próprio 
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Legislativo se omita:nisso. Quer dizer, o 
mandado de injunção vai dar o instrumento 
para que isso se viabilize porque isso es-
tá na Constituição. 

No estando, nós estamos restringindo 
a possibilidade do mandado de injungão, 
Observando as  competencies-.  

0 SR. REGINALD° FRANCKIN - Eu acho que co- 
ma técnica de evitar a sanção ou o ve-

to, tem sido usado mas os tribunais não 
aceitam muito. Se tem legislado muito 
através de emenda Constitucional, matéria 
que é de competência exclusiva do Executi-
vo para tangenciar o veto ou a sanção. 

Não é bem esse o caso, mas seria uma 
oportunidade que o Legislativo teria de 
instituir algumas normas e depois pedir ao 
Judiciário que mande aplicar, sem a parti-
cipação política do executivo. 

uma estratégia. Eu não acredito ne-
la. E já dei minha opinião. Acho que, por 
exempla, para que repetir na Constituição 
Estadual os direitos fundamentais da pes-
soa humana? para que? R a mesma coisa. 

Então, sobre meio ambiente. 0 capitulo 
sobre meio ambiente na Constituição Fede-
ral tem tudo, é exaustivo. Agora, campete 
ao legislador ordinário. 

Agora, eu não entro no mérito das cam-
posigbes  politico-partidárias de Executi-
vo, Legislativo. Estou vendo a coisa a 
ponto de vista rigorosamente Constitucio-
nal, de pertinência de se incluir ou não 
no documento  politico  que é a Constitui-
ção. Porque eu vejo outras vias que são 
mais adequadas, mais ate civilizadas da 
lei ordinária, porque eu não tenho medo do 
Executivo, que seja esse ou aquele, V. 
Exa. é Deputado deve estar dentro de um 
enquadramento político-partidário diferen-
te da minha ótica, eu estou vendo do  panto  
de vista de tese. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - 0 Sr. me desculpe, 
eu. não estou aqui representando quadro 

partidário. 

0 SR. REGINALD° FANCKIIN - Eu acharia que 
qualquer Executivo teria interesse na 

preservação do meio. ambiente, o que é  am-
ti-executivo. Aliása-Oopstituigão ante-
rior, chamada militar tinha um aspecto 
muito moderno que era o fortalecimento do 
Executivo. Eudigo  ism)  com todas -as le-
tras, numa época que não muito popular 
falar isso, porque, num Pais subdesenvol-
vido como o: Brasil e aliás: Uma das  enti-
ces  que  ea  faço A Constituição Federal foi 
.a despolitização do Estado brasileiro, por 
duas razbes, primeiro por pause do.conser-
vadoriamo liberal que vê no Estado um mal 
necessário, sendo um mal necessário tem 
que ser sempre diminuto, sempre intervindo 
menos. Então se fala que há candidatos que 
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estão fazendo a sua plataforma polltica, 
na pregação de um estado isfnima, eu  echo  
isso, no Brasil um retrocesso brutal! Do 
outro lado, um marstsmo rnal  digerido, que 
não percebeu ainda quelftrx previu um 
acesso ao Poder, ao Estado burguês, para 
acabar com a burguesia. Depois então de 
liquidada a diferenga de classe para a 
própria burguesia, o Estado fenecendo por-
que ele não é anis do que, segundo  Marx,  a 
projeção da dominação de traa  else  para 
outra. 0 marxismo requentado, da,esquerda 
brasileira, de alguns setores da esquerda 
brasileira convergiu  can  o conservadorismo 
e matou o Estado despolitizardo, a  panto  
de permitir sindicalização de funcionário 
público, como se o Estado fosse um empre-
gador e não um instrumento de realização 
de fins nacionais. Um oficial de Justiça, 
quando vai intimar, ele vai em  name  do ES-
tado, quando um funcionário carimba e dá 
fé ele está representando o Estado, ele 
não é um funcionário comum, ele transmite 
uma certa autoridade pilblica e por isso 
ele tem que ter um regime especial, que se 
chama estatutário. Epor isso ele não pode 
ser sindicalizado, não pode fazer greve, 
porque ele é um funcionário do povo, orga-
nizado através do Estado. 

Então o que eu quero dizer é que a 
Constituição anterior era mais moderna, 
porque nos Estados europeus, embora Parla-
mentaristas, na sua maioria, o EXecutivo 
tem o comando Legislativa e tem, o  commando  
das açbes.  Mips  não falo na Europa, eu fa-
lo dos Passes do 30  mundo que aindaneces-
sitam introduzir nos bens da vide 70% para 
Poder comer e dormir, senão os 30% não 
dormem de medo dos 70% de suas populagibes 
que não comem e estão nas periferias das 
cidades! E isso só pode ser feito através 
dos pobres, porque o estado só interessa 
aos pobres, aos marginalizados porque as 
grandes empresas nacionais e 4ultinacio-
nais já mandaram no estado brasileiro e 
agora não interessamaisl Se o Estado não 
interferir, ate na fixação de salários pa-
ra o pessoal que não é sindicalizado vai 
morrer órfão, porque a burguesia sindical 
brasileira, que está no ABC, fabricando 
automóveis, que é produto de alto luxo, os 
barbes do sindicalismo brasileiro, estes 
estão satisfeitos, estes podem negociar 
diretamente, porque as empresas multina-
cionais passam o prego do automóvel de 10  
pars  15.000.000 de cruzados, e a  clientele,  
suporta comprar, ma e o empregado da fir-
ma individual, que não ,6 sindicalizado, 
sem o apoia do Estado?. Então ra que eu que-
ro dizer é que o enfraquecimento do Poder 
Executivo, no Brasil, e uma desgraça, nes-
te sentido, a Constitulgãobrasileira, es-
ta que  eat& al  6. um retrocesso. 

O SR. 	wasialva Exatamente quando 
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se -definiu o Sistema de Governo, por-

que no sistema Parlamentarista isso não 
seria viável,  al  e que está o cerne da 
questão. 0Sr. diz que no sistema Parla-
mentarista o Executivo domina o Legislati-
vo, domina enquanto tiver a condigo es-
sencial que é a confiança, e nós vemos  al,  
várias vezes, nesta década e na década 
passada o Executivo sucuMbir quando perde 
a confiança, a Inglaterra o Partido Traba-
ihista mandou ate 10 anos atrás e caiu 
porque de repente o... 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Mas nos países. 
subdesenvolvidos, que sofrewespolia-

ção internacional, nenhum Executivo supor-
ta atender as expectativas, as demandas 
sociais, necessidades da população, baixa 
renda, dos marginalizados, todo o Executi-
vo se desgasta, e existe uma exploração 
politica e eleitoral contra todos Os Exe-
cutivos, porque não há Executivo que tenha 
recursos para satisfazer as necessidades. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - O Executivo neste 
aspecto, o senhor me desculpe discor-

dar do senhor, Me parece que. o. Executivo 
nesse aspecto então seria o freio pard que 
se haja, se viabilize estas angústias mar-
ginalizadas dos 70% que geram medo Aqueles 
30% que não dormem. Na medida em que no 
Projeto Democrático a possibilidade das 
mudanças ocorram, sempre ocorra a mudança 
do Executivo, as expectativas vão dimi-
nuindo, alguns se viabilizam e outras não. 
E quem é que modifica esse Executivo senão 
as eleições? Quer dizer, as propostas via-
-eleitoral, algumas se viabilizam, se ou-
tras não se viabilizarem; Ora!  Ease  Execu-
tivo que faz a proposta como candidato, 
ele vai ter que dar a sua resposta no mo-
mento oportuno. 

O SR. REGINALD° FANCKIN Isso já é con- 
cepção de Estado, eu sé fiz a referên-

cia de passagem, porque o que eu quis di-
zer e que essas questões podem ser resol-
vidas no nível da lei ordinária e comple-
mentar, Segundo eu entendo, porque eu 
creio nos executivos, compreende? E só is-
so e fiz essa digressão exatamente porque 
eu creio nos Executivos. EU não vejo ne-
cessidade de incluir na COnstituigo • e 
buscar no Judiciário.atravésde mandado de 
injungo, porque há receios de má Vontade 
deste ou daquele Executivo, independente-
mente de qualquer tipo de camposig61)011--
tica; no, eu acredito nos EXecutivoS,' 
só isso que eu acho que as questões devem 
ser encaminhadas pela legislagWordinéria 
e camplementar e não colocarmateriasque 
não são pertinentes ao documento: chamado 
Constituição, porque ele é uma.Constitui-
ção, desde muitos anos ele vem se elabo-
rando, existe uma técnica de elaboração 
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Constitucional e essas matérias, segundo 
eu entendo,. etbora não digo nem que sim e 
nem, que não, não obrigue ninguém, mas não 
ficam •nemmal nem bem, do ponto de vista 
técnico " não deviam ficar na Constituição, 
porque elas - não obrigam, é  só isto. Não 
sou contra por exemplo, não censuro vee-
mentemente, mas eu ngib colocaria. 

O SR. BASILIO ZANUSSO (Presidente). -  Tam-
bem a Deputada Vera Agibert e o. Depu-

tado Paulino estão inscritos. 

A SRA. VERA AGIBERT - Eu estou satisfeita, 
porque uma das colocações seria uma 

das que o Nereu fez. EU agradeço. 
(Converses Paralelas) 

O SR.  DAVID  CHERIERGATE - Doutor Fanckin,. 
está criando uma polamica que:princi-

paImente na Comissão que nós fazemos par-
te, a Comissão de Organização do Estadó e 
Municípios, o item Segurança pública. EU 
gostaria que o senhor nos desse uma... 

O SR. REGINALD° FANCKIN - A idéia que eu 
tenho a respeito de Segurança Pablida 

é de que o Estado a  Tibia()  incorporou ate 
. como forças auxiliares A Policia Militar. 
A segurança Pública, eu vejo aqui que no 
artigo 144 a ConstituipAo Federal define 
os Objetivos da Seguranga Pública, no pa-
régrafo 4°  do artigo 144.,Cs Deputados que 
estão aqui sabem melhor que eu que esse 
capitulo, ele indica as funções da Policia 
Civil. Ora! Policia Civil Estadual. Quer 
dizer, a Constituição A vem dizendo:: n'0 
que que.a Policia Civil Estadual deve fa-
zer?" Veja que grau de autonamia que res-
tou ao Estado, 144 hão 6? 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE -  Ms  no inicio 
quando fala da divisão, está a Policia 

Civil, a Policia Militar e Corpo de Bop-
beiros. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - A sim, o senhor 
quer quanto esta separação? 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - Quanto esta sepa-
ração. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Se o Deputadp,Me 
exonerasse de dar opinião a respeito 

dessa separação, eu gostaria, porque eu 
sei que está havendo uma certa controvér-
sia a respeito disso  al.  

O SR.  DAVID  CHERTEGATE - Não, mas a per- 
gunta Doutor Fanckin, Objetivamente 

ela teria que continuar como está -na 
Constituição Folderal, Policia Civil,  Poll-
cia Militar e o Corpo de Bombeiros ou a 
AsSeMbléia Legislativa poderia vir a fazer 
a incorporação? 
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0 SR. REGINALD° FANCKIN-  Ban,  eu acho que 

a Constituição Federal, ela é mal re-
digida sob muitos aspectos; neste aspecto 
tatbém foi mal redigida, não sei se por  
"lobby",  ou por má redação. Porque, ate 
aonde eu sei, o Corpo de Bombeiros, sempre 
Integrou a policia  minter.  

0 SR. RAUL LOPES - Me permite, Sou  ex-co-
mandante da policia  minter,  e aqui 

represento a área da Segurança 
Indiscutivelmente, a nossa camissão está 
bastante preocupada, ate porque, várias 
Emendas estão aparecendo neste sentido, 
fazendo prevalecer o que diz a Constitui-
ção Federal, como muito bem diz o Sr., e 
eu tenho assistido, e acabei de assistir 
nestas Ultimas horas pela manhã, O relator 
nacional, da Constituição, o Cabral, tem 
que, naturalmente levado por aqueles tro-
peços, aqueles acidentes que ocorrerem, 
ele hoje vem admitir, por palavra dele, a 
nossa Constituição não deixa mais de ser, 
do que uma letra morta. 

2 uma carta, que nós estamos sentindo 
dificuldade, porque estão faltando uma sé-
rie de Leis Complementares, para normati-
zar a Carta Magna. 

Então, veja bem, dessas duas unidades 
federativas, Rio de Janeiro e  Brasilia,  
que tem ela separadas como tal, através de 
um  "lobby",  que fizeram constar na Carta, 
foi porque o Rio de Janeiro quando era 
Distrito Federal, as unidades auxiliares, 
ali- sediadas ao governo federal,  tint=  o 
Estado, as prerrogativas todas, a niveis 
federeis. Posteriormente deixou de ser, 
foi para  Brasilia,  e eles procuraram man-
ter, não quer isto dizer, que as  demais 
unidades federativas nos Estados da Fede-
ração, mantém, elas estão sustentando a 
indivizibilidade, a unidade. Cano muito 
disse o Sr. fica a peculiaridade de cada 
Estado. 

Então, o aparte complementar sobre a 
pergunta do amigo  David,  e, assim a dúvida 
que paira sobre todos nós, e eu vejo as-
sim, a cautela sua, em administrar o.pere-
cer, é no sentido de, justamente, como 
rinaudivel a palavra).., com o Estado Fe-
deral, digo, o Governo Federal passou para 
os Estados, a competência de legislar em 
segurança pública. 

0 SR. REGINALD° FANCKIN - Mas, veja bem, 
que o Artigo 22, inciso 21, estabelece 

que, compete A União privativamente, tra-
çar normas gerais de organização efetivos, 
material .bélico, garantias, colocação e 
mobilização  des  policies militares e cor-
pos de babeiros. Quer dizer, normas ge-
rais. 

• 0 SR.  DAVID  CHERIEGATE 0 que eu acho que 
seria de interesse Para nós, seria  in- 
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constitucional a incorporação das duas, ou 
não? 

O SR. REGINALD° FANCKIN - EU não examinei 
com profundidade a questão, porque, é 

preciso comparar os textos, examinar se 
houve uma intenção, não do constituinte, 
porque a intenção do constituinte, uma vez 
promulgada e complicada a questão, desapa-
rece. E preciso ver no contexto da Consti-
tuição, se esta separação é intencional, 
se  hi  vontade do texto, de separar. Por 
isto, ver bem se foi um erro de redação; 
ou se quem apresentou a EMenda, ou se na 
Redação Final, alguém desavisado, não per-
cebeu que estava separando alguma coisa, 
ou criando dois órgãos distintos, porque, 
a Constituição, cada vez que se refere A 
policia militar, ela se refere ao corpo de 
boMbeiros junto. 

O SR. RAUL LOPES - A 69 traz junto; lamen-
tavelmente essa de 88, ela deu uma co-

notação diferente. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - 0 que eu diria é 
o seguinte: essa norma geral, porque, 

a Constituição Federal atrasou. Nós já de-
viemos, como o Sr. Observou que o Relator, 
o Deputado Cabral, se recriminou de os le-
gisladores federais não terem editado as 
Leis Complementares da Constituição. Se 
esta Lei, prometida no texto, já estivesse 
em vigor o Constituinte estadual já teria 
una orientação, porque esta questão a ser 
resolvida na Lei Camplementar, que vem  can  
as normas gerais, o Senhor compreende a 
minha colocação? Que está acima da 
Constituição Estadual... . 

A SENHORA VERA AGIBERT - E no caso dela 
não existir? 

11 SENHOR REGINALD° FANCKIN - ...No caso 
dela não existir, então, diz a Consti-

tuição: Lei Complementar poderá autorizar 
os Estados sabre as quest5es especificas 
desta matéria. Enquanto ela não legislar e 
não autorizar a legislar é matéria que es-
td  na Constituição e não tem cano se dis-
ciplinar. R uma das ragoes do Deputado 
Cabral, vir de público, e recriminar do 
próprio Congresso. Porque a expectativa 
de que editada a Constituição e já seguida 
estivessem prontas as Leis que dessem 
aplicabilidade a Constituição Federal, no 
entanto, isso não aconteceu. Agora, a Po-
licia Militar fica na dependência desta 
Lei, porque é competência exclusive_ da 
União legislar sabre a organização, convo-
ce00, garantir mobilização das Policias  
Militares e Corpos de Babbeiros nos Este-
dos. 

O SENHOR RAUL LOPES - Isto é para o Estado 
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de-  anormalidade.-  Lá na frente nós te-

mos legislagaes federaisque dethha  cam  
peculiaridade esta situação. 2 uma situa-
ção de anormalidade. Urna comissão interna 
que destina a correr dentro do  pals,  que 
para este caso especifico a legislação 
passará entgo, naturalmente, é o caso das 
intervengaes que poderão ocorrer a nível 
nacional para salvaguarda do instituto da 
institucionalidade. 

Mas eu gostaria de chamar para sua ob-
servação o Artigo 24, parágrafo 3!0: 

Inexistindo lei federal sobre normas 
gerais, os Estados exercerão a campetência 
legislativa plena, para atender a suas pe-
culiaridades. Então, a peculiaridade do 
Estado... 

O SENHOR REGINALD° FANCKIN - ...Aqui cabem 
duas dbservag3es primeira a campeten, 

cia legislativa e não constitucional. Se-
gundo este capitulo estabelece a matéria 
de legislação condorrente e ao que me re-
feri que diz respeito a Policia Militar e 
ao Corpo de Bodbeiros é competência 

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATTE - Como a campe-
tência é legislativa ela poderá ser 

feita depois por Lei Estadual. 

0 SENHOR REGINALD° FANCKIN - ...Pode, e 
isto que o Deputado Massignan não con-

cordou e acho muito saudável que não tenha 
concordado, porque tem o seu  dodo  de pen-
sar e eu respeito. Mas, é exatamente isso, 
a Constituição remete muita matéria para a 
Lei e não Manda incorporar na Constitui- 
T-.50  

O SENHOR  DAVID  CHERIEGATE -  SO  para eu 
poder concluir, sair daqui  cam  uma 

conclusão. 
A Constituição diz que a Segurança 

Publica  &clever  do Estado e direito e res-
ponsabilidade do povo é exercida para a 
preservação da ordem Oblica em comunidade 
com os cidadãos do patrimOnio, pelos se-
guintes órgãos estaduais: Policia Civil, 
Policia Militar e Corpo de Bombeiros. A 
Assedbleia Legislativa do Paraná incorre 
em erro se ela deixar o Corpo de Bombeiros 
junto -com a Policia Militar? Teria que ser 
respeitado o que está aqui ou não? 

O SENHOR REGINALD° FANCKIM -  Ban,  _pelo 
enunciado é o que eu lhe falei. Nota-se 

que a Constituição para admitir que hou-
vesse erro, se lá em qualquer dispositivo 
a Constituição tratasse só da Policia Mi-
litar e não do Corpo de Bombeiros poderia 
se entender que houve um erro. Mas, cano 
ela, sistematicamente, quando fala em Po-
licia Militar fala em Corpo de Bombeiros 
na enuMeraggo desses órgãos da Segurança, 
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ela faz a distinção, a presunção do intér-
prete ê de que houve a intenção de sepa-
rar. Agora, o que eu penso í'que a Consti-
tuição do Estadcydesavisada(?) mesmo que 
tentasse - -fazer a fusão ou manter a fusão 
por causa dessa prametida Lei Camplemen,  
tar,  parque não se sabe o que o legislador 
vai dizer. Porque a Unigo puxou a Policia 
Militar, praticamente, como uma reserva do 
Exército, então, e um 6rgão auxiliar do 
Exercito... 

O SENHOR  DAVID  CHERIGATE Entgo, a exem- 
plo desse Artigo que o Senhor entendeu 

anteriormente A minha perguntada Legisla-
ção Estadual, através do legislador, então 
o Senhor entende que na Constituição teria 
que ficar cano está, poderia ser modifica-
do depois da legislação? 

O SR. REGINALD° FANCKIN - No, eu acho que 
tudo dependeria da legislação cample-

dentar federal para se saber  =mods  legis-
lador ordinário interpretou esta separa, 
ggo. 

O SR. RAUL LOPES - Na sua maneira de ra- 
ciocinar, de interpretar seria impru-

dente, inoportuno propor o principio da 
unidade tal qual cano sempre existiu, o 
Corpo de Bombeiros junto? 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Eu acho que isso 
é uma decisão politica e provavelmente 

haverá reação e o judiciário será chamado 
a decidir. Não há consequência nenhuma, a 
não ser que os que se sentem prejudicados 
recorram ao judiciário, pedindo  clue  seja 
declarada a inconstitucionaIidade desse 
dispositivo que separou, tendo em vista 
que a Constituição Federal separou. A 
Constituição Estadual fundiu e manteve  do-
do  unidade da Policia Militar e então os 
eventuais terceiros ate, guardiães da 
Constituição podem entrar  can  uma ação di-
reta de declaração de inconstitucionalida, 
de, dal o judiciário vai se pronunciar. 
Quer dizer, cano eu falei para o Deputado 
Massignan, a Constituição pode colocar 
ninguém está impedido, então isso e urna 
decisão politica e pode ate ser uma forma 
de provocar uma decisão judiciária. 

O SR. RAUL LOPES - 0 Estado não e sobera-
no? 

O SR. REdINALDO FANCKIN - Não, nessa parte 
não, porque ele está reproduzindo  nor-

nos federais.- 
Tbda politica tributária esta estabe-

lecida no capitulo da Constituição Fede-
ral, o Estado não 'vide criar nenhum tribu, 
to que não esteja previsto na: Constituigão 
Federal.  SO  tem competência para cobrar 
aqueles que a Constituição Federal lhes 
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deu e gastar de acordo  can  a camposigão 
orçamentária. Mas não pode criar nenhum 
novo tributo. 0 Estado a rigor, o Estado 
não é nada, o Estado não tem competência 
oficial de organizar instaurando normas 
inéditas, ele tem que se auto organizar 
submetido aos principios que estão conti-
dos na Constituição e aquelas regras que 
lhes são endereçadas expressamente, cano 
o caso da Policia Militar e  Nam  a separa-
ção do Corpo de Bombeiros. Eu acho que se 
houver decisão politica da AsseMbléia, no 
sentido de que quer fazer a fusão, manter 
unidos, faz e aguarda pronunciamento Judi-
ciário se eventuais interessados... 

O SR. RAUL LOPES - Até porque os próprios 
Governos poderão fazer pressão junto 

ao Governo Federal para que essa lei cm, 
plementar... 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Esse é um 
problema  politico,  exatamente. 

O SR.  DAVID  CHERIEGATE - Ik4s no momento 
atual a proposta de incorporação 

Constitucional ou não? 

0 SR. REGINALD° FANCKIN - Me parece que 
ela não se ajusta muito bem ao texto 

da Constituição Federal, porque a Consti-
tuição Federal é bem clara no sentido de 
separar. Ela separa. 

(vozes sobrepostas) 

O SR. RAUL LOPES - Quando ela faz menção, 
competência do Estado legislar sobre 

armamento, equipamento, pessoal, isso é 
para um efeito de mobilização num Estado 
de conturbação da ordem... 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Eu acho que 
diante do artigo 22 do parágrafo 21 a 

manutenção da unidade da Policia Militar 
encontrará dificuldades no judiciário. Eu 
acho, porque esta norma geral diz 
assim:... Policias Militares e Corpo de 
BoMbeiros, eu não entendo porque se fez 
isso.., porque particularmente sempre vi a 
Policia Militar composta de corpo de sal-
vamento, corpo de bombeiros, corpo  dim),  
corpo daquilo. . 

O SR. RAUL LOPES - 0 senhor não é culpado, 
eu não sou, nós não somos, evidente-

mente. Isto  al  foi um  lobby  feito em cima 
de um momento sUbrepticio junto ao legis-
lador por causa dessas duas unidades fede-
rativas: Rio de Janeiro e Distrito Fede-
ral, que procuraram destacar para genera,-
lizar os demais Estados da Federação. La-
mentavelmente o que ocorreu foi isto. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Nas se houver 
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gestão politica no sentido de que o Estado 
para nós não tenha este problema, se faz e 
se não houver provocação judicial é per-
feitamente viável. Desde que não exista 
provocação judicial pode ser feito. Não 
tem dúvida nenhuma. 

O SR.  ANTONIO  COSTENARO NETO - No meu en- 
tender, segundo as afirmagbes do se-

nhor, na verdade nós estamos investidos no 
poder constituinte e não podemos, não  te-
mps  nem condição, efetivamente, de termi-
nar a Constituição sem a lei complementar. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Pois e, em algu 
mas matérias eu acho que este é o 

grande problema, porque está o legislador 
estadual sujeito a dispor de uma forma e 
ai vem a lei complementar e dispae de ou-
tra. No confronto prevalece a lei cample-
mentar federal. Então, o interessado vai a 
justiça e a justiça vai reconhecer a pre-
valência da lei complementar. Este é um 
problema de hierarquia. 

O SR.  ANTONIO  COSTENARO NETO - Nós estamos 
atropelados para terminar a Constitui-

ção; não tão atropelados porque temosum 
ano de prazo... 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Este ano de pra- 
zo também, esse não vale, porque toda 

a regra proibitiva ou determinativa que 
não inclua uma punição, uma penalidade, 
ela é inócua. 

Então, se há um ano para fazer a 
Constituição e se não fizer? Não acontede 
nada. Agora, se houvesse um parágrafo onde 
os Deputados perdem o mandato, dal já 
se... 

Então,  ten  tempo bastante. Não há aço- 
damento. 	Não há nenhum problema que esteja 
na dependência da Constituição do Estado. 
Pelo menos eu não vejo aqui e que não seja 
passivel de solução. Ate porque, a Consti-
tuição Federal é um romance. A Constitui-
ção Federal é muito mal feita e está indu-
zindo todos os Deputados Estaduais a tam-
bém constituirem documentos verbosos, por-
que não é matéria constitucional aquilo 
que está na Constituição Federal. Passa a 
ser constitucional porque está na Consti-
tuição, mas não é de natureza constitucio-
nal, 80% do que está na Constituição Fede-
ral... Compreende? E isto induziu e o se-
nhor vai ver a Lei OrgAnica dos Municipios 
cano vai ficar. Nos municipios a tragédia 
vai ser maior, porque as leis orgânicas 
vão ficar desse tamanho. Vão salvar a pá-
tria e os municipios. 

O SR.  ANTONIO  COSTENARO  NEED  - 	(inau- 
divel) ImpossIvel de ser praticada. 

O SR. REGINALD° FANCKIN - Pois.6, Porque a 



Curitiba, quarta, em 14.06.89 
bolsa 8 a mesma, não 6. 
Bem, eu agradeço a atenção dos rema-

nescentes e acho que embora provavelmente 
não tenha trazido muito boas noticias, eu 
quero deixar bem claro que esta é uma opi-
nião pessoal, é uma convicção pessoal e 
também no é  en  muitos casos definitiva, 
porque não se deve ter opinibes muito de-
finitivas. A gente tem que estar sempre 
pesquisando, refletindo e ouvindo e mudan-
do e a vida é sempre mudança. Alguma coisa 
que é permanente na vida é a mudança, e eu 
penso assim. Ent&o, o que eu falei aqui 
foi o que eu penso hoje, algumas coisas 
posso mudar, posso ir para frente, ir para 
trás, mas eu tenho absoluta certeza que eu 
fiz o que eu pude de melhor, trouxe de me-
lhor e agradeço ao convite do Deputado Ba-
silio e a atenção dos remanescentes. 

0 SR. BASILIO ZANUSSO - Nós queremos agra- 
decer aqui em  name  dos remanescentes, 

cano disse o Er. Reginaldo, mas ele conhe-
ce bem esta CARA. Eu acho que foi da maior 
valia a sua presença aqui,  Dr.  Reginaldo 
Fanckin, a sua exposição. R evidente que 
muitas vezes pode não ser do entendimento 
de alguns parlamentares, mas é um assunto 
de discussão daqui para a frente, que as 
Temáticas estão ultimando os seus traba-
lhos, os seus relatórios para encaminhar A 
Comissão Constitucional, e me parece que 
agora canega a fase aguda. Essas dúvidas 
suscitadas pelos Parlamentares, algumas 
discordências  can  o Senhor foi o motivo 
que nos autoriza a dizer da validade da 
sua presença aqui. Eu acho que não encer-
ramos, nós vamos precisar provaveimente, 
vamos consultá-lo em outras oportunidades 
que vier aqui para discutir  can  os Deputa-
dos que aqui estiveram - e foram quase to-
dos os Parlamentares da Casa que aqui es-
tiveram - e que ouviram o Senhor, e que 
por deferência do Deputado  Anibal  Khury, 
que é o Presidente da Assembleia Consti-
tuinte, eu estou presidindo neste instan-
te, mas eu fui um dos que insistiu  can  o 
Deputado  Anibal  para que o Senhor viesse 
aqui para fazer uma exposição do seu nivel 
e do seu nível de conduta e também porque, 
além do conhecimento constitucional que o 
Senhor tem, conhece esta Casa melhor do 
que eu, porque esteve nelamois tempo que 
eu. Nós agradecemos a sua presença. Muito 
abrigado.  

Est&  encerrada a reunião. 

COMISSAO CONSTITUCIONAL 
ATA DA 2 AUDIÊNCIA PUBLICA 

Aos vinte dias do mês de Abril de um 
mil 	novecentos e oitenta 'e nove, no Audi- 
tório "Deputado Luiz Gabriel Sampaio", fo-
ram ouvidos:  o Senhor Dom Pedro Fedalto, 
Arcebispo Metropolitano de Curitiba e Pre- 
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Sidente da CNBB, Regional. Sul 	o Senhor 
Dom Moacir Jose Witti, Bispo Auxiliar de 
Curitiba e representante Episcopal .da CO-
missão de Apanpanhaaento à COnstitui4lx 
Estadual; a -_Senhora Irmã Ana Lermen da.  
AEC;  P. Senhor Darci FirigpAda'CFT; a Senho-
ra Fernanda Fernandes do F6ruadas Ebtida,  
des  PrO,COnstiWinte,;. 0 Padre: Illberto - 
subsecretário da CNBB, Regional Sul 2 e o 
Professor Romano, representante da PUC,2 
para defesa e justificativa oral das pro-
postas apresentadas pela CNBB a-esta Casa. 
.A reunião foi presidida pelo Senhor Dep117-
tado Constituinte Pasilio;:Zanusso,  pints  a 
presença dos seguintes Senhores Deputados 
Constituintes: CAndido-Psstos, Calto Quin-
tana, Pedro TOnelli, Paidino Del4eri,  Ed-
mar Luiz Costa, Rafael Greca. de Macedo, 
Nereu Massignan, João Arruda, António. Cos-
tenaro Neto, Ezequias Losso, Djalma de Al-
meida  Cesar  e VOlderi Vilela. Aberto os 
trabalhos o Senhor Presidente estabelece o 
perlodo de trinta minutos para que os re-
presentantes da CNBB façam suas exposigaes 
e defesa das  suss  propostas. Concluldas as 
exposig5es o Senhor Presidente concede A 
palavra, aos Senhores Constituintes, que 
dela queiram fazer uso. 0 Senhor Coma-
tuinte Caito Quintana, Relator desta Co-
missão, agradecendo a presença do Arcebis-
po Metropolitano de Curitiba Dam Pedro Fe-
dalto e demais autoridades eclesiásticas, 
esclarece que os trabalhos da Camissão 
Constitucional começam a partir de agora  
can  a entrega dos. anteprojetos dai Camis-
saes Temáticas, e unis, que pretende Ore-
sentar ao final um dos melhores anteproje-
tos do pala Enfatiza que apepar.deMuitas 
propostasr,TOpulares:apresentade$  /Igo  cum-
prirem os requisitos exigidos pelo 11061P-
mento Interno da Constituinte foram todas 
analisadas e consideradas. Posteriormente, 
foi dada _a pslavra aos demais Constituin-
tes que  tent=  se inscrito para fazèrem 
uso dela. Encerrando a reunião, o Senhor 
Presidente agradece a presença de todos 'e 
diz que esta Casa estará Sempre aberta. ao  
povo. Nada me is  havendo a tratar, o Senhor 
Presidente deu por encerrada a reunião, da 
qual para constar e produzir os efeitos 
legais, lavrei a presente Ata, que após 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor 
Presidente e por mim Wilson Penka, Secre-
tário da ComissAo. 

(4a) BASILIO ZANUSSO 
,Presidente 
WILSON PENKA  
Secret  rio 

COMISSAD,DONSTITUCIONAL 
ATA DA '24 REUNIA0 ORDINARIA 

Aos vinte dias do  des  de abril de um 
mil novecentos e oitenta e nove, no  Audi- 
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tOrio Deputado Luiz Gabriel Sampaio, reu-
niu-se a Camissão Constitucional, sob a 
presidência do Senhor Deputado Constituin-
te Basilio Zanusso, mais a presença dos 
Seguintes Constituintes, metbrOs titula-
res: Caito Quintana,  Sabin°  Campos, Pedro 
Tbnelli, Edmar Luiz Costa, Algaci 
João  Arta,  Djalma de Almeida César, Ne-
reu Massignan, Vaideri Vilela, Haroldo 
Ferreira, Paulino Delazeri, Orlando Pessu7-
ti e cano suplente Raul Lopes. Participou, 
ainda da reunião o Senhor Deputado Consti-
tuinte Paulo FUriatti. Havendo número re-
gimental, o Senhor Presidente declarou 
aberta a reunido que teve como objetivo 
principal a apresentação e discussão do 
RegimentO Interno desta Comissão e os pra-
zos pare a elaboração do anteprojeto, 
conforme notas taquigráficas em anexo. Na-
da mais havendo a tratar, o Senhor Presi-
dente deu por encerrados os trabalhos, 
convocando a próxima reunião para o dia 25 
de AbPil As 9:00 horas no mesmo local. E 
para constar, eu, Wilson  Penka, Secretá-
rio, lavrei a .presente !.Ata, que depois de 
lida e aprovada, será assinada pelo Presi-
dente e por mim. 

(aa)  BASILIC  ZANUSSO 
Presidente 
WILSON- PENKA 
Secretário 

0 SR. PRE8IDENTE (Basilio Zanusso) - Srs. 
Deputados, embora seja visivel a falta 

de quorum, mas como essa reunião tem o ob-
jetivo mais do que deliberar, o de nesta 
didcussAo.- preliminar dos nossos trabalhos 
que devemos fazer nesta oportunidade, es-
pecialMente  can  relação à elaboração do 
Regimehto Interno desta CoMiSsão, nós va- 
mos dar por iniciados os trabalhos  can  a 
.preSenga - dos Deputados que aqui se encon-
tram para já entrarmos no assunto princi-
pal da ordem do dia, que 6. a discussão 
sobre o Regimento Interno e tatbém as su,.. 
gett8es, idéias que cada Deputado tem a 
apresentar nesta reunião. Eu sei que aqui 
os Deputados todos presentes participaram 
como meMbros, ou como relatores, como pre-
sidentes das camisaaes temáticas, dentre 
eles .tatbém a presença de lideres de ban-
Cadas que sem dúvida alguma têm mais expe-
riência do que nós e que nós esperamos 
desta experiência contar com essa ajuda, 
essa contribuição e neste inicio dos tra-
balhos da Comissão Constitucional, já que 
de entendimento -MM.' ser talvez uma das 

rases de maior respOnsabilidade no proces-
so constituinte. Aqui nós haveremos de 
apreciar, através do relator Deputado Cal-
to QUintaria, as propostas dos relatórios 
das ComisSbes Temáticas e  Sera  a preocupa- 
ção 	parece-me no meu entendimento de 
maior preocupação nossa - da apreciação, a 
discussão das emendas sobre evidentemente 
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o documento que for apresentado pelo Depu-
tado Caito Quintana.  

Can  isso, eu estou antevendo a neces-
sidade de algumas regras básicas no Regi-
mento serem estabelecidas. Falei  can  o De-
putado Caito Quintana e ele deve aqui di-
zer e declinar do que pensa acerca da fi-
gura do relator-adjunto, do relator-espe-
cial, estabelecimento de duração de prazos 
para o Deputado encaminhar e discutir as 
emendas de sua autoria ou não, coisas as-
sim da maior importincia que nós agora, 
mesmo  can  um número não muito expressivo 
de integrantes, e já podemos ... temos 
muitas coisas a falar aqui e discutir e 
sugerir.  

Can  isso, eu gostaria tatbém de soli-
citar aos Srs. Deputados que por falta do 
nosso Regimento, eu gostaria inicialmente 
de fazer _a inscrição dos Deputados, pela  
ordem, para encaminhar os trabalhos 
desta reunião. Na medida em  clue  o Deputado 
pretender, solicite a sua inscrição para 
usar da palavra- 

O SR. PEDRO TCNELLI'(Pela Ordem) -  SO  uma 
questão de encaminhamento: talvez o 

Caito fizesse uma exposição para saber co- 
mo 6 que estão os trabalhos das comiss6es, 
a quantas anda para ficar mais fácil para 
a gente se situar e propor alternativas 
viáveis nesta Comissão 	 En- 
tão, eu proporia que o Deputado Caito fi-
zesse exposição porque nós não sabemos se 
já foram entregues todos os relatórios. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Antes 
que o Deputado Caito Quintana se,pro-

nuncie, eu acho que inclusive nós devemos 
estabelecer aqui agora 6 a partir de quan-
do inicia o prazo previsto no Regimento, 
em que o relator tem, que 6 de 10 dias pa-
ra apresentar o anteprojeto.. 0 estabeleci-
mento disso.., porque foi mudado no Regi-
mento, e o prazo foi o que nós prorrogamos 
para o dia 13, mas que na verdade pormo-
tivos conhecidos, não sei ainda, o Deputa-
do  Celt°  deve saber se tem todos os rela-
tórios em mãos. Só um parênteses para fa-
zer essa colocação e que Vossa EXelencia 
Deputado Caito Quintana deve colocar ate o 
que entende nesses 10 dias acerca do prazo 
regimental para apresentação do seu rela-
tório. 

O SR. CAITO QUINTANA - Coppanheiros, acho 
que é a primeira reunião efetiva que 

nós fazemos da Comissão Constitucional, 
porque nós estivemos inclusive visitando 
algumas Assembléias Legislativas  cam rep-
peito. A forma cano foram feitos os traba-
lhos de Constituinte. E as Constituintes 
Estadual cada =A adotou um determinado 
critério para funcionamento; A Assetblaa 
do  Parana  adotou o sistema de Camiss6es 
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Temáticas e uma Comissão Constitucional. 
Então, basicamente ate dia 13 deste mês 
os trabalhos ficaram muito mais nas Canis-
saes  Temáticas do que na Camissão Consti-
tucional porque só entraria efetivamente a 
trabalhar após os relatórios das Temáti-
cas. 

Então, nós procuramos dentro da possi-
bilidade da chegada das propostas popula-
res na Constituinte, o encaminhamento de 
sugestões populares para as Comissões Te-
máticas, mesmo aquelas que não preenchiam 
requisitos  regimentals,  que não  pram  nem 
de entidades e não estavam acompanhadas de 
1.500 assinaturas, para que elas servissem 
de edbasamento aos membros das comissões e 
mesmo abs relatores e As 'comissões para a 
formulação do relatório das Comissões Tie-
máticas. No dia 13, após a prorrogação de 
6 dias, encerrou-se o prazo para as Comis-
sões Temáticas votarem conclusivamente os 
relatórios para a Comissão Constitucional. 

Eu diria que se nós avaliarmos prazo 
da Comissão Constitucional, algumas canis-
saes:  ate agora nós não temos o relatório 
ainda com o relator conclusivo, ate porque 
o andamento vai mostrando que existem al-
guns percalços que muitas vezes não são 
nem observados o tempo dado a cada uma Co-
missão. Por exemplo, a Comissão do campa-
nheiro .DjaIma que foi a 1' que entregou 
tara nós. Depois de entregar o trabalho, 
passa-se a uma revisão desse trabalho e 
vai para o Diário da Assembléia. Eu consi-
dero que o resultado final desta Comissão 
passa ser dado a conhecimento dos Parla-
mentares e do próprio relator após a 
publicação do Diário da Assembléia. 

NOS adotamos a principio o pensamento 
de que publicássemos numa edição no Diário 
da Assembléia os 4 relatórios das Temáti-
cas, até porque facilitaria para o Deputa-
do, ele temum Volume do Diário da Assem-
bléia. Infelizmente não deu certo porque. 
aigumas temáticas atrasaram na Comissão 
Constitucional. Então passamos a pedir a 
publicação do Diário da Assembléia as Co-
missões que estavam prontas para que dés-
semos andamento, porque se formos ver pelo 
Regimento começaria a fluir o prazo do 
próprio Relator da Comissão Constitucional' 
no dia 13; agora, se  voce  não tem o. rela-
tório da Comissão Temática  voce  não pode 
elaborar o teu anteprojeto sob pena de ser 
desprezado tudo aquilo que se possa tratar 
na Temática. 

Então, uma sugestão, que venhamos con-
siderar o Prazo do Relator a partir do 
instante em que se tenha efetivado o tra-
balho das 4 Temáticas, para se basear ne-
las nesse Projeto I. E aqui eu Abriria uma 
questão ate de discussão,' porque o Regi-. 
mento prevê um prazo de  Jo  dias para o Re-
lator fazer oiprimeiro Projeto,  al  ancami-
nhadb à ComiSsab tem  urn  'prazo de 5 dias 
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para apresentação de emendas, e volta ao 
Relator com mais 5 dias para parecer e a 
Comissão para um prazo de 20 dias, discus-
são das Emendas e aprovação do texto. 

Parece-me que esse prazo de 10 dias 
seja muito curto. Se fizermos, na Comissão 
Constitucional, efetivamente poder apre-
sentar, o que seria a segunda fase da 
Constituinte, uma proposta jámais ou me-
nos acabada. Citei o fato da publicação 
porque é um dos prazos que muitas vezes 
não se conta, porque, na verdade,  voce  não 
teria 10 dias, mas 7, 8 dias para fazer um 
projeto. Nós pretendemos introduzir na Co-
missão Constitucional, e que e a Comissão 
que vai purificar realmente o projeto que 
vai a Plenário, uma disposição de cumpri-
mento rigoroso das fases desta Comissão. 
Por exemplo, quando esgotado o prazo do 
Relator, que abre o prazo de 5 dias para 
as Emendas, e indispensável que todos os 
componentes da Comissão Constitucional te-
nham em mãos uma publicação do Projeto I 
para que o integrante da Comissão possa, 
manuseando esse Projeto, sentir aonde quer 
colocar as suas Emendas. Não posso, por 
exemplo, de forma alguma, estourar o prazo 
da apresentação do anteprojeto  can  o prazo 
de emenda para no Ultimo dia de prazo da 
emenda entregar o relatório e dal não ter 
tempo de analisar e apresentar. E o que 
vai acontecer? Na terceira etapa, no Ple-
nArio, é que vai dar grande discussão e 
atrapalhar o serviço. 

Por isso é que sugiro que nós, e não 
somos Poder suficiente para dilatação do 
prazo, será a Assembleia Constituinte como 
um todo, de que analisemos aqui a possibi-
lidade de, por exemplo, esticar por 15 
dias, 20 dias essa feitura do Projeto I, 
para que depois ele saindo mais ou mesmo 
completo na mão do Parlamentar, o Parla-
mentar  can  5 dias para apresentação de 
Emendas, para que possibilite para quando 
sairmos da Comissão Constitucional tenha-
mos feito o grande embate da Constituinte, 
não transferir para fase final de Plená-
rio. 

Outra coisa, temos projetos, questOes 
polemicas na Constituinte. A Comissão 
Constitucional precisaria de conversar com 
setores interessados. Daria um exemplo pa-
ra  voce  adotar no primeiro Projeto da 
Constituinte a questão da separação ou não 
do Corpo de Bombeiros; da criação ou não 
do Tribunal de Alçada; da isonamia de De-
legados; da competência do Tribunal de 
Contas. Então esses fatores todos no imbi-
to da Comissão Constitucional precisam ser 
analisados, vistos para que se tenha uma 
noção exata, para que a gente, por emocio-
naliamo, pela opinião pessoal, venha colo-
car alguma coisa que na verdade não preci-
sa colocar. Isto tudo iria diminuir traba-
lho na frente. 
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A minha sugestão é de que primeiro: 

ele poderia ser diferente que o prazo 
fluisse a partir do momento da publicação 
do Diário da Assembleia; segundo: que se 
analisar a possiblidade de a gente aumen-
tasse, dilatasse, este prazo de apresenta-
ção do primeiro projeto. É a gente tentar 
na Camissão Constitucional já fazer um es-
boço que ele mais ou menos seja a intenção 
de todos os Parlamentares, que eles esgo-
tem a possiblidade de apresentação das 
suas emendas bem cano os problemas da co-
muridade. Que nós venhamos para o Plenário 
discutir em cima de um projeto centraliza-
do. Essa é a minha sugestão. 

Então, respondendo, especificamente, a 
pergunta que o Tbnelli fez para as diver-
sas comiss5es: na verdade nós não temos 
ainda os quatro relatórios para poder ma-
nuseá-los, nós não temos aqui... 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Os relatórios não 
foram entregues? 

0 SR. CA/TO QUINTANA - Nereu, os relató- 
rios foram entregues, alguns inclusi-

ve, tinham algumas complementaçbes a fazer 
e era entregue na Comissão e após a comis-
são, então, passou a fazer uma revisão de 
ortografia, de redução de espaços, para 
publicação no Diário da Assembleia. Então, 
como eu coloquei antes no inicio quando o 
Djaima entregou o relatório dele a nossa 
intenção era esperar que os quatro entre-
gassem, era fazer num caderno s6 as quatro 
temáticas, como houve atraso então, nós já 
estamos na frente as que estão concluidas, 
realizadas e tal. Então, a gente não pode 
trabalhar em cima antes que haja a comple-
mentagão exata do trabalho da Comissão. 

0 SR.  HAROLD°  FERREIRA - Além da Ordem 
Fconamica que atrasou mas, eu estive 

acompanhando a datilografia e está termi-
nando agora, existe alguma outra comissão 
que não está terminada ainda? 

0 SR. CAITO QUINTANA Olha, na minha mão 
parece que a Organização dos Poderes 

também está concluindo datilografando. 

0 SR.  HAROLD°  FERREIRA - Então, eu pedi-
ria, cano sugestão, em cima deste dado 

que hoje o Relator poderia a partir de 
amanhã ter todas as cemiss6es temáticas, 
os relatórios das comissaes temáticas e 
poderia se analisar esta questão dos pra-
zos de relataria e o passo que a gente vai 
ter durante a Comissão Constitucional. 

0 SR. BASILIO ZANUSSO - Deputado Haroldo, 
nós temos que estabelecer aqui, porque 

é evidente que nós conhecemos como funcio-
na esta Casa, mas .o Regimento já houve 
uma prorrogação para as temáticas aprepen- 
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tarem no dia treze, dia quatorze como foi 
dito e pelos motivos conhecidos não foi 
naquele prazo. Mas, eu acho que informação 
oficiosa que tenho, os relatórios, Deputa-
do Calto, estão prontos. Cada comissão es-
tabeleceu o seu critério de relação, de 
cano fazer este trabalho, mas, estão pron-
tos. Eu ate, me parece que nós devemos es-
tabelecer esta data aqui, Deputado Calto, 
cano fatal para o recebimento dos relató-
rios. Hoje, nós devemos considerar recebi-
dos os relatórios de todas as temáticas e 
tenho ate recomendado para o grupo de tra-
balho desta Casa que solicitassem aos fun-
cionários que atuaram nas temáticas que 
encaminhassem também a Comissão Constitu-
cional todos os documentos, papéis, rece-
bidos pelas temáticas. 

Agora, o que nós podemos discutir 
aqui, Deputado Calto, entre nós, é esta 
questão do prazo. Eu considero dez dias um 
prazo muito l: exigud, muito pequeno, para 
que o Relator apresente o seu anteprojeto, 
mas, eu acho que nós estamos aqui para is-
so, para discutir e considerar e decidir 
sobre isso. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Continuando, eu di- 
ria o seguinte: vejam bem, pelo crité-

rio de que se possibilitasse As Comissbes 
Temáticas terem conhecimento das propostas 
populares porque a grande maioria, 95% não 
chegaram A Constituinte  an  disposição re-
gimental, quer dizer, não era entidade e 
não tinha 1.500 assinaturas. 

Mas essas sugest6es precisam ser ana-
lisadas, elas podem servir como orientação 
dos trabalhos dos constituintes. Então as 
propostas foram parar nas.Camiss6es Temá-
ticas, mas nós vamos ter que dar parecer 
sobre elas uma por uma de qualquer forma, 
sejam elas instruidas ou não, tem que ha-
ver um parecer, e foram ,a1  an  torno de 2 
mil emendas para dar parecer. Obviamente 
durante o tempo que essas proposiOes es-
tão na Comissão Temática está paralisado o 
trabalho de parecer sobre elas, além desse 
trabalho de sistematização das Temáticas  
can  vistas A apresentação do 10  projeto. 

Eu s6 tenho receio de uma coisa - eu 
volto a insistir aqui - que nós venhamos 
para cumprir 10 dias, fazer um projeto que 
não reflita exatamente o pensamento que se 
queira refletir. Ai vamos patinar em cima 
do momento da Comissão Constitucional e 
vamos acabar indo para a 39 fase em ple-
nário ainda  can  uma Constituinte apenas 
alinhavada  can  erros. 

0 SR. SABIN° CAMPOS EU conversava ainda 
com o Calto e outros companheiros tam-

bém que é exatamente o que o Calto está 
levantando. 0 que eu senti nas Temáticas 
que a maioria dos Deputados estavam nas 
Temáticos para fazer média. Se nós não  en- 
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xugarMOs a Constituição ha Constitucional; 
nós vamos fazer uma loucura de Constitui-
ção em termos de Estado. E nós devemos nos 
preocupar que se for para fazer isso estu-
dar uma Maneira de fazer 3 orçamentos para 
o Estado para poder movimentar este Este,-
do. 

Então, já passou o  moment()  de nós en-
xugarmos a ConStituição, mas todo mundo 
para fazer média  can  quem estava ali aca-
bava votando, depois vai para a Constitu-
cional, da Constitucional vai para o ple-
nário. A hora em que as galerias estiverem 
cheias,  al  eu quero ver como é que fica 4 
situação  cow  tem 60% dos Deputados que 
votam  can  as galerias. Então, tetos de ter 
um cuidado na Constitucional, que é um 
quorum menor e fica mais fácil de fazer a 
1:161.4 que inclusive a idéia que o Caito 
acatou e, quem sabe, sair  can  um esqueleto 
quase concluído. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Então, dentro desse 
assunto de prazo na Constitucional, eu 

sugeri.., eu acho que nós não stmos o fó-
rum competente para decidir, quer me pare-
cer que isso é um fórum da Constituinte 
como um todo. Nós teriamos que sugerir is-
so em  name  da Comissão Constitucional e 
aepois no plenário.. 

Se nós tivéssemos, por exemplo, 20 
dias para apresentação desse -10  Projeto 
para que ao propor no 1° projeto um assun-
to nós tenhamos base suficiente para poder 
argumentá-lo (nós que eu digo, somos nós 
todos membros da Comissão). Se vamos ado-
tar, por exemplo, a questão da separação 
ou não do Corpo de Bombeiros, nós precisa,-
mos ter um conhecimento pleno da realidade 
deste fato, se ele, acarreta despesa, se 
ela não acarreta despesa, se ele acarreta 
problemas de funcionamento ou não, se a 
defesa Civil fica a cargo da Policia Mili-
tar  du  a cargo do Corpo de Bombeiros, se'o 
soldado lá do interior de Um destacamento, 
se num afogamento, num incêndio ou coisa 
semelhante, se ele vai ser acionado para 
socorrer, ou ele vai chegar lá em Capanema 
e vai dizer: olha, isso não é problema, 
liga para Francisco Beltrão que tem o Cor-
po de Barbeiros. Quer dizer, se a Academia 
da Policia Militar vai servir para a Aca-
demia-do Corpo de Bombeiros, se o número 
de coronéis que não vão .ter que criar, e 
de subtenentes de tenentes... se tudo isso 
envolve ou não Não tenho opinião formada 
sobre isso,  part  isso precisamos conversar 
e analisar  can  profundidade. Afinal seria 
a última instAncia nossa nessa segunda fa-
se de podermos chegar no plenário  can  con-
vencimento pleno, porque aqui afinal temos 
os lideres partidários, está o Relator da 
Temática, dá para sair daqui  can  uma  pro,- 
posta já quase que„,  can  uma 	são 
22 membros, MOiS:Vsão 26 Deputados que  
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participam. : aqui, dá para se ter um bom 
trabalho. 	I 

Então eu sugeriria, Deputado  Radii°,  
que tivéssemos para poder, na hora de re-
ceber emendas do Parlamentar, ter tido 
tempo inclusive de publicação do. primeiro 
projeto, de chegar em mãos do Deputado e 
nos cinco dias que ele tem para emenda de 
poder ter o projeto em mãos  can  as emen-
das, se tivesse 20 dias a partir de hoje, 
e concordo com o  Harold°  também, porque 
dal fixaria um prazo e manteria os prazos 
-de 5 dias para emendas, mais 5 dias para 
dar parecer e mais 20 dias para discussão 
e votação desse projeto final, e quando 
ele fosse para Plenário ele iria já mAis 
ou mesmo... 

O SR. NEREU MASSIGNAN Concordo  can  essa 
questão dos 20 dias, mas não =Imo for-

ma de prorrogação através de resolução da 
Assembléia. E IA uma maneira de se fazer 
isso. Como o8 relatórios estão sendo demo-
rados .para serem publicados, então que se 
estabalega um prazo de 10 dias para a 
publicação e no 10°  dia ele sai publicado 
e a partir daquele dia se contam os outros 
10 dias. 

O SR. CAITO QUINTANA - Perfeito. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Al o Relator terá 
20 dias para trabalhar. 

O SR. CAITO QUINTANA - Sim, ele tem. Inte-
ligente a sua colocação. Não precisa 

mexer no Regimento. 

O SR. PEDRO TONELLI - O único inconvenien-
te que tem, e seria  ham  Ietbrar tam-

bém, é que no segundo semestre vai estar 
todo o mundo envolvido  can  eleição. Então 
temos que ter essa preocupação também. 
tão vai ser complicado o "quorum", porque 
o primeiro e o segundo turno vão ser, a 
partir de junho, são 50 dias para elabora-
ção da Comissão Constitucional. São três 
meses para votar em primeiro turno publi-
car, apresentar emendas; esem um segundo 
turno mais dois meses. Então temos que 
olhar  can...  

O SR. CAITO QUINTANA - Deputado, se me 
, permite. A única coisa que eu acho & o 
seguinte - e eu tenho amesma preocupação 
que o Senhor  tern  -, se fizermos na Consti-
tucional um bom trabalho, diminui lá 
adiante; se acelerarmos aqui dai calmos 
numa confusão no plenário e talvez esses 
três meses sejam insuficientes porque o 
enxugamento de uma proposta Constitucional 
sair desta.Comissão, se- sair - bem amarrado 
vai facilitar a discussão e votação do 
plenário, . 
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0  SIT.  PRESIDENTE (Basilio ZanUsso) 7 Gos-

taria que o Deputado Nereu nos colo-
casse novamente a sua proposta. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Ê de que a partir 
de amanha se conte os 10 dias para 

que se providencie a publicação. A pUbli-
cagão- vai acontecer, então, no dia ... no 
dia 30 terá que se publicar os 4 relató-
rios. Publicado no dia 30. Dia 10 de maio 
o relator apresenta o seu projeto. 

0 SR. PRESIDENTE - A Comissão Constitucio-
nal vai dar„oficiaImente como recebi-

do, no dia 30. Aliás, como publicado. Os 
relatores entregam, hoje. E eu ate reco-
mendo para os presidentes e relatores das 
comise6es temáticas presentes que ainda se 
por ventura tiveram algum documento, pa-
pel, proposta, que por favor determine o 
encaminhamento A Comissão Constitucional. 

Fica aceita a proposta, então, do De-
putado Nereu  can  relação A prorrogação de 
prato solicitado pelo Deputado relator? 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Não e prorrogação 
de prazo. R adequação de prazo. 

0 SR. PRESIDENTE - Eu gostaria de ouvir o 
Deputado Edmar Luiz Costa, que desde o 

. inicio solicitou a palavra, após a conclu-
são do Deputado Cato. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Nós temos aqui um 
modelo, uma sugestão de regimento in-

terno para a Comissão Constitucional. En-
tão, eu sugeriria o seguinte, Presidente, 
que nós distribuissemos este modelo de re-
gimento interno aos membros da Camissao e 
na próxima reunião o Parlamentar que acha 
que e conveniente oferecer alguma emenda a 
este regimento, traria na próxima reunido 
a sua emenda a este regimento e nós passe-
riamos posteriormente para a fase de vota-
ção, para definir se vai se adequar este 
regimento, ou este com emendas ou não, pa-
ra que tivesemos um mlnimo necessário de 
normas  pre-estabelecidas nesta votação. 
Ate porque nesta Comissão existe a parti-
cipação dos demais Deputados, que não fa-
zem parte Constitucional, mas têm o direi-
to de apresentação e sustentação de suas 
propostas. Só não têm direito a voto... 

0 SR. SABIN° CAMPOS - Então, após o dia 30 
nós teremos 5 dias para emenda. 

0 SR. PRESIDENTE - Não. Após o dia 10 de 
maio. Ate para a tranquilidade dos se-

nhores Deputados, vou solicitar aos fun-
cionários que nos assistem, que trabalham 
conosco, para manter os senhores Deputados 
Informados, previamente, dos prazos,-  Este 
assunto é muito importante para a apresen-
tação de emendas. Vejam, a permanecer o 
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disposto que está, nós teremos 5 dias, os 
Deputados terão apenas 5 dias para apre-
sentarem suas emendas. Agora, também é de 
entendimento nosso que se aprovada a pro-
posta do Deputado Nereu, permitindo que o 
anteprojeto seja apresentado pelo Deputado 
Cal-to no dia 10, nós teremos, naturalmen-
te, este prazo para imaginar ate as nossas 
propostas, as nossas emendas. 

O SR. SABINO CAMPOS - Mas, o problema 8 a 
cópia dos relatórios finais, se houver 

alguma coisa. 

0 SR. PRESIDENTE - Comissão Constitucional 
vai se preocupar em manter os Deputa-

dos informados destes prazos, que eu acho 
da maior importância. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Será prudente en-
tão, que os Deputados recebessem de 

imediato o texto definitivo, o que vai pa-
ra a publicação. 

0 SR. PRESIDENTE - Perfeitamente, vamos 
providenciar imediatamente. Podemos 

ouvir o Deputado Edmar. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Caro Presidente, 
o primeiro item da minha Intervenção 

já foi praticamente abordado, resolvido 
pelo Deputado Calto, que é o problema do 
regimento interno. Eu acho que devemos 
marcar o dia da semana que vem, o horário,  
que teremos a reunião da Constitucional 
para discutir e aprovar o regimento inter-
no porque sem ele andaremos muito pouco. 

Segundo, a minha tese é de que não faz 
mal que se perca mais um pouco de tempo na 
Comissão Constitucional, ate porque o tem-
po que se gastar aqui será ganho e, mesmo 
que ultrapasse dia 5 de outubro não existe 
penalidade nenhuma se a Constituição não 
ficar pronta. Nós já sabemos que em alguns 
Estados da Federação a Constituição só fi-
cará pronta no ano que vem. Um exemplo é  
Sao  Paulo que na semana passada votou o 
Regimento Interno da Constituinte. Então, 

preferivel trabalhar devagar e fazer um 
texto correto. 

R importante que esses relatórios das 
Temáticas tenha cada um dos membros desta 
comissão, desde já, porque eu entendo que 
nós não devemos acumular todo trabalho nas 
costas do relator nesta Comissão. Há ne-
cessidade de um diálogo e um debate perma-
nente  can  o relator antes da apresentação 
do primeiro esqueleto. Acho que o primeiro 
esqueleto que sair daqui não deve ser obra 
da inteligência, da cabeça, do pensamento 
apenas do relator, mas já deve refletir 
uma parte do pensamento da Comisão ainda 
que tenhamos prazos depois para apresentar 
emendas e discutir as emendas. Sem isso 
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não chegaremos a lugar nenhum porque o que 
vem vindo das Temáticas  al  é uma colcha de 
retalhos que Deus me livre. Pura e sim-
plesmente é quase que se colocar uma pedra 
em cima do que vem. É aproveitar muito 
pouco das Temáticas e tratar de fazer um 
trabalho correto nesta comissão que é a 
mais importante e o trabalho aqui  sari  re-
dobrado. 

Este é meu ponto de vista. E acho que 
devemos dar assistência ao relator nessa 
CoMissão. Não & apenas cobrar do relator 
quando é que fica pronto isso, ou aquilo. 
A medida que a gente vai lendo os relató-
rios, não custa nada, independente de reu-
nião em plenário em conversar com o rela-
tor e trocar ideias. E se houver necessi-
dade conversar  can  o Presidente tatbet, 
que se convoquem reuni5es para debates de 
alguns temas que já fica o relator  can  a 
decisão, com o ponto de vista da comissão 
e já fica o relator  can  a decisão,  can  o 
ponto de vista da comissão a respeito da- 

- 	quele fato para diminuir a carga final. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) - 
Bem, há uma proposta do Deputado Edmar 

Luiz Costa e vamos submeter a votação por-
que acho que temos número para isso. Não 
só a proposta do Nereu Carlos Massignan 
como tatbém a proposta parcial do Deputado 
sCalto Quintana e do Edmar que é para mar-
canmos, hoje, agora a próxima reunião que 
faremos no inicio da semana e também o De-
putado Caito Quintana, antes de entregar 
pronto e acabado o anteprojeto a Comissão 
Constitucional para que mande imprimir e 
distribuir aos seus integrantes os senho-
res Deputados, que faça uma reunião nessa 
comissão onde serão apreciados preliminar-
mente, um tanto superficialmente, mas uma 
contribuição que te parece muito providen-
cial parte da sugestão do Deputado Rimar. 

0 SR. CAITO QUINTANA 7 Eu acho que isso 
não pode ser uma norma definitiva. A 

sugestão é ampla e válida, inclusive, po-
de-se até aprofundar por ela, por exempló 
a Constituinte tem diversos capitulos. 
Conforme for elaborando um capitulo  voce  
pode ir passando cópias aos companheiros 
para fomentar a discussão para na hora da 
montagem do projeto final já ter uma dis-
cussão. 

Acho que isso é uma norma que temos 
que adotar entre a gente para faciliar o 
trabalho. Pode ser uma determinação da Co-
missão porque  al  atravessa um samba, por-
que você está reduzindo o anteprojeto. 
Acho que é uma questão que a gente contro-
la. 

Por exemplo, o primeiro capitulo os 
companheiros parlamentares  *la  passam a ter 
uma cópia dele na. mão para ir acelerando. 

A minha preocupação éluma, A Consti- 
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tuição do Paraná por enquanto 8 nossa. 

Na hora que ela for promulgada, ela é 
do Paraná. Ai vOu usara expressão do FU-
riatti,  "al  os neginhos pegam ela e vão 
lendo". Todo mundo se dá o direito de ser 
um analista do nosso trabalho, critico. Se 
nós fizermos uma Constituição dando margem 
para interpretagbes de que.  o nosso traba, 
iho foi feito pela emoção, foi feito sem 
base constitucional, ou que ele foi feito 
sem aproveitamento dos próprios espaços 
que nós temos para avançar, este jtlgamen-
to será feito a partir do dia 05 de ou, 
tUbro, não é o Cal-to Quintana, Relator, ou 
o Nereu ou Pedro, serão os Deputados 
Constituintes do  Parana,  e evidentemente 
todo o mundo jurídico do  Parana  vai estar 
opinando sabre isso Então nós temos um 
desafio entre nós aqui, e eu acho extrema-
mente válida sua sugestão que este traba-
lho não será só do Relator, e não quero 
chegar aqui e dizer está aqui a Proposta, 
vamos procurar medir  en  conjunto e procu-
rar encontrar qilal e o melhor caminho, a 
melhor orientagão para- a gente ir palmi-
ihando, porque nós vamos;  juntos, receber 
aplausos ou vaias! 

O SR. ORLANDO PESSUTT- Co Relatórios se-
rão publicados ate-  o dia 30? 

O SR.  BASILIC  ZANUSSO Uma Observação, 
nós vamos distribuir antes de-impres-

sp, nós  vamps  distribuir aos Senhores De-
putados integrantes da Comissão, cópias 
xerografadas. 

O SR. PEDRO TONELLI - Então seria assim, 
só lembrando. 
Ate dia 30 de abril a pUblicagão; 
Ate 10 de maio a e1aboraçA0, que vai 

ser meio em conjunto. 
15 de maio é o último prazo para Emen- 

das. 
20 de maio é o Parecer do Relator 
10 de junho encerro o prazo das VOta, 

gbes. 

0 SR.  BASILIC  ZANUSSO - Eu queria ler o 
§ 2°  e o 3°  do artigo 17. 
§ 2°  - "Encerrada a Discussão, disporá 

o Relator de outros 5 dias para emitir Pa-
recer sobre as Emendas, concluindo o Pro-
jeto de Constituição que sendo aprovado 
'pela Comissão Constitucional será encami-
nhado a Mesa juntamente  can  as Emendas 
apreciadas com a indicação das aceitas e 
das rejeitadas para deliberação da Atseit, 
bleia Constituinte Estadual". 

§ 3°  - Este parágrafo é, importante. "A 
Comissão Constitucional disporá do prazo 
de 20 dias para executar o procedimento 
mencionado no parágrafo anterior". - - 
• Então; para nós discutirmos as nossas 

Etendas propostas e  tai, al  nessa oporcuni 
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dade, após O Parecer do Deputado Relator. 

O SR. CAITO QUINTANA - Cronognama do To-
nelli está certo. 

O SR.  BASILIC  ZANUSSO - Nós da Comissão 
Constitucional mandaremos distribuir 

cópias deste cronograma aos Senhores Depu-
tados. 

O sp. NEREU CARLOS MASIGNAN - Seria inte-
ressante divulgar para a imprensa es-

tes prazos, para que toda a população sai-
ba. 

O SR. RAUL LOPES - A minha preocupação e a 
disposição da suplência. 

0 SR. CA1TO QUINTANA - A questão de su- 
plência está constando aqui no Regi-

mento, seria importante que nós marcásse-
mos aqui a próxima Reunião, pois o Regi-
mento não está fixando o dia da Reunião, 
ou os dias da Reunião, porque eu acho que 
depois de um determinado tempo a Comissão 
tem que se reunir todos os dias. Então, 
Regimento procura facilitar isso, que a 
Comissão possa se reunir sempre e que nós 
viéssemos na próxima reunião, marcada ho-
je,  can  as emendas que os Parlamentares 
quiserem apresentar neste Regimento, defi-
nir o Regimento na outra reunião. 

0 SR.PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) - Eu 
queria dizer que esse após o Plenário, 

depende dos senhores, porque esse após o 
Plenário, não e nem quatro nem seis, pode-
ria ser de manta. Ordem do Dia, Regimento 
Interno: Estuda aqueles que tiverem alguma 
emenda a fazer.  Rom,  há alguma coisa mais 
a ser discutida. Encerrado a Comissão e 
está marcada outra para terça-feira, As 
9:00 horas da manhã. 

COMISSO CONSTITUCIONAL 
ATA DA 34 REUNIAO ORDINARIA 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril 
de hum mil novecentos e oitenta e nove, no 
Auditório "Deputado Luiz Gabriel Sampaio", 
reuniu-se a Comissão Constitucional sób a 
presidência do Senhor Deputado Constituin-
te Basilio Zanusso, mais a presença dos 
seguintes Deputados Constituintes membros 
titulares: Nereu Carlos Massignan, Pedro 
Tbnelli,  Joao  Arruda, Edmar Luiz Costa, 
Valderi Mendes Vilela, Djalma de Almeida  
Cesar,  Jose Afonso,  Harold°  Ferreira, CA11,-
dido Bastos, Hermes Brandão e  cam  Suplen-
te o Deputado Constituinte Raul Lopes. 
Mesmo não havendo "quorum" o Senhor Presi-
dente acordou  can  os demais Deputados 
Constituintes que se fizesse uma reunião 
seguindo a pauta estipulada, recebendo as 
emendas e discutindo o Regimento Interno 
da Comissão Constitucional. Foram aventa, 
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das diversas medidas praticas a sereMto--
madas para melhor desenvolvimento dos tra-
balhos, tais como: local apropriado para 
as reuni6es, ramais telefemicos, 
buigão de cópias  dap  emendas para o Conhe,-
cimento dos demais membros da Comissão, a 
nomeação de relatores adjuntos., face a 
grande quantidade de matérias a serem ana-
lisadas daqui para frente e a questão do 
direito de voto -  pelos suplentes mesmo 
quando da presença dos titulares. Não ha-
vendo possibilidade de deliberação por 
falta de "quorum", o Senhor Presidente deu 
por encerrada a reunião, convocando a pró-
xima para o dia 27 de abril, 54 feira, As 
9:00 horas no mesmo local. E para constar 
e produzir os efeitos efeitos legais la-
vrei a presente Ata, que após lida e apro-
vada  sera,  assinada pelo Senhor Presidente 
e por mim, Wilson Penka, Secretário da Co-
missão. 

(a) BASILIC ZANUS90  
Presidente  
WILSON PENKA 
Relator 

COMISSAO CONSTITUCIONAL 
ATA DA 44 REUNIÃO OMINARIA 

Aos vinte e sete dias do  rues  de abril 
de hum mil novecentos e oitenta e nove, no 
Auditório "Deputado Luizabriel Sampaio", 
reuniu-se a Comissão Constitucional  Bab  a 
presidência do Senhor Deputado Basilio Za-
nusso, mais a presença dos seguintes Depu-
tados Constituintes meMbros titulares: 
Cendido Festos, Pedro Tbnelli, Ramar  Luiz 
Costa, Nereu Carlos Massignan, Orlando 
Pessuti, Haroldo RodrigUes,.Irreira e cano 
Suplente o reputado Constituinte Raul Lo-
pes. 0 Senhor Presidente declarou aberta a 
reunião e constatou a inexistência de ma-
mero legal. Diante disso, o Senhor Deputa,-
do Constituinte Flimar  Luiz Costa solicitou 
que constasse em Ata o nome dos Deputados 
presentes que se aplicasse as penalidades 
previstas pelo Regimento Interno da Asem-
hleia Constituinte Estadual. Nada mais ha-
vendo a tratar, 6 Senhor Presidente deu 
por encerrado os trabalhos, convocando no-
va reunião para o dia três de maio de hum 
mdl novecentos e oitenta e nove, quarta-
-feira, As nove horas no mesmo local. E 
para constar e produzir os efeitos legais, 
lavrei a presente Ata, que após lida e 
aprovada será assinada pelo Senhor Presi-
dente e por mim, NilsonTenka, Secretário 
da Comissão. 

.(a) BASILIO ZANUSSO 
Presidente 
WILSONPENKA 
Secretário 

omisso CONSTITUCIONAL 
ATA DA 6%4 REUNIAO ORDINARIA 
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Aos nove dias do mês de maio de um mil 

novecentos e oitenta e nove, no Auditório 
"Deputado Luiz Gabriel Sampaio", reuniu-se 
a Comissão Constitucional, sob a presiden-

-cia do Senhor Deputado Basilio Zanusso, 
mais a presença dos seguintes Senhores De-
putados Constituintes membros titulares: 
Caito Quintana, relator, Gernote Kirinus, 
Pedro Tbnelli, Erondy  Silveri°,  Hamero 
Oguido, Djalma de Almeida  Cesar,  CAndido 
Bastos, Lauro Lobo Alcentara, Paulino De-
lazeri,  Harold°  Rodrigues Ferreira, Nereu 
Carlos Massignan,  Hennas  Brandão, Orlando 
Pessuti, Sabino Campos, Edmar Luiz Costa, 
Valderi Vilela, Algaci Túlio, João Arruda,  
Nestor  Baptista, como suplentes Acyr Mez-
zadri, Raul Lopes, Irondi Pugliesi, Lin-
dolfo Júnior, mais os Senhores Deputados 
Constituintes: Paulo Furiatti, Kielse Cri-
sóstomo P AntOnio Costenaro. Havendn name-
ro regimental, o Sr. Presidente declarou 
aberta a reunião que teve cano objetivo a 
discussão e votação das Emendas ao Regi-
mento Interno da Comissão Constitucional. 
Foram aprovadas as Emendas de números: 08, 
10, 11, 12, 13, 19, 20, 22, 23, 25, 27 e 
29; rejeitadas de números: 03, 04, 05, 06, 
07, 09, 14, 17, 21 e 30; e retiradas pelo 
autores, as de números: 01, 02, 15, 16, 
18, 24, 26 e 28, conforme notas taquigrá-
fleas em anexo. Nada mais havendo a tra-
tar, o Senhor Presidente deu por encerrado 
os trabalhos, dos quais para constar e 
produzir os efeitos legais, lavrei a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 
Wilson Penka, Secretário da Comissão. 

(a) BASILIO ZANUSSO 
Presidente 
WILSON PENKA 
Relator 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Está 
aberta a Sessão da Comissão Constitu,  

clonal.  As Emendas foram distribuídas aos 
gabinetes dos Srs. Parlamentares e na úl-
tima reunião desta Comissão tivemos opor-
tunidade de discutir,  nil.°  todas, mas algu-
mas das Emendas apresentadas. E discutimos 
algumas porque não havia "quorum", na 
oportunidade, para as matérias serem vota-
das •  Camp  nós temos a Comissão com "quo-
rum" hoje, nós vamos discutir e votar 
emenda.  por emenda. E dizer que o relator 
tel:gi 3 minutos para o seu Parecer e defesa 
dele e taMbém 2 a 3 minutos para o Deputa-
do autor da Emenda. E aos demais Deputa-
dos, um minuto para encaminhamento de dis-
Cussdo de cada Emenda. 0 tempo é reduzido 
tendo em vista o número elevado de propos- 

._ 

	

	tas, de emendas apresentadas. Assim sendo; 
solicito ao Deputado Cato Quintana, rela-
tor desta Comissão, para apresentar o re-
latório da I leitura. 

P.35  
0 SR, CAITO QUINTANA - As Emendas de n.°s  

1 e 2 foram retiradas - na Sessão ante-
rior. 

0 SR. EDMAR LUIZ, COSTA 	é a ordem, 
quais  sap  elas? 

0 SR. CAITO QUINTANA Uma Emenda do Depu-
tado Raul Lopes., que solicitava a in-

clusão. no texto do §'1° do Artigo 10, do 
Regimento: da Constituição, que os suplen-
tes sUbstituirão os titulares, inclusive  
can  direito a voto. 

E a, Emenda n.°_ 2, do Deputado Nereu 
Massignan, aditiva ao artigo 10, que no § 
1°  Concluia  can  a expressão "enumeração". 
R uma Emenda que estabelecia o equivoco 
quanto a questão de "quorum" para delibe-
ragão, aqui na Comissão,  can  relação A de-
liberação Plenária. 

A Emenda n°  3, nós passamos a colocar 
ao Plenário, para discussão e votação. 
do Deputado Pedro Tbnelli.  

(Le  Emenda n° 3). 
0 Parecer dado a esta Emenda é pelo 

não acolhimento.  
(Le  o Parecer). 
Nós gostaríamos de apenas a titulo de  

justificative_  do Parecer, dizer que o Re-
gimento'interno da Comissão Constitucional 
e da Assembléia Constituinte é muito cia,-
ro, de que a própria Constituição desta 
Camissão é baseado na proporcionalidade 
partidária, de vez que tem que se permane-
cer WM esta proporcionalidade na utiliza-
ção 00S suplentes. Fato que poderá ser al-
terado se porventura o Partido que tenha 
um Parlamentar nesta Comissão, os suplen-
tes não apareçam. Então, este Partido aca-
bará ficando emMinoria aqui dentro,  cam  
relação ao seu número. Nós precisamos, re-
gimentalmente, manter a proporcionalidade, 
especificada no próprio Regimento Interno 
da Constituinte do Paraná que determina 
que os Partidos tem representação na Co-
missão Constitucional pelo número de mem-
bros que possuem, se nós excluíssemos a 
vontade do Deputado Pedro Tbnelli nós es-
tariamos quebrando essa própria configura-
ção da Constitucional que determina que 
por número de Deputados de cada Partido se 
faz o número de participante da Constitu-
cional. Por estarazão que o nosso parecer 
contrário. 

0 SR. PRESIDENTE-(Basilio Zanusso) -  Eu 
solicito se O Deputado quer encami-

nhar. 

0 SR. PEDRO TONELLI - Eu apresentei essa 
Emenda pela dificuldade que tivemos 

aqui nas 5 sessbes anteriores nessa Comis-
são, onde em nenhuma delas conseguimos 
quorum. E o próprio Regimento Interno no 
seu artigo 14, § 10  , diz o seguinte:  (le  
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o artigo)... 

0 que eu estou propondo, contatada a 
suplência do respectivo Partido, não estou 
tirando o direito dos Partidos em partici-
parem. Então, vem o suplente do respectivo 
Partido. Não estando o suplente do parti-
do, dal, essa emenda ela Objetiva permi-
tindo que seja convocado para assumir, pa-
ra dar quorum um suplente de outro Parti-
do. Essa foi a intenção dessa Etenda. 

Acho que está preservada a presença do 
Partido. Agora, na ausência de um suplen-
te, dal seria preenchido  can  um suplente 
que não está no Partido. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - En-
tão, a titulo de irformação, o Deputa-

do Raul Lopes apresentou Emenda semelhan-
te. ,  

Em discussão a Emenda n°  3, apresenta-
da pelo Deputado Pedro Tbnelli. 

Nós vamos colocar o Parecer em vota-
ção. 

0 SR. RAUL LOPES - Eu votaria, em que pese 
a proposição do relator, eu votaria a 

favor da Etenda do Deputado Pedro Tbnelli. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Vamos 
colocar em votação. 

0 SR. PAULIN° DELAZERI - Sr. Presidente, 
para discutir... 
Me parece que esta Emenda vem de en-

contro ã uma necessidade que tem esta Co-
missão, porque nós temos Partidos que ter' 
um só representante, a sua ausência não 
tem suplência para atender a indicação 
partidária, portanto ela vem atender A uma 
necessidade de quorum ate para realização 
desta Comissão, pois tem sido pelo menos a 
prática desta AsseMbleia Legislativa, as 
SessOes se realizarem  can  quorum apertado, 
quando se realizam, portanto é muito 1M-
portante que se liberalize esta suplência 
para que outras agremiaçaes partidárias 
possam suprir a ausência. 

Voto favoravelmente a Emenda, contra-
riamente ao Parecer. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Voto favoravel- 
mente ao Parecer do Deputado Cal:to 

Quintana porque me parece que não é tão 
grande o problema levantado pelos Deputa-
dos Pedro Pedro Tbnelli e  Paulin()  Delazeri, por-
que todas as vezes que não deu quorum, na 
realidade o problema se deu na Bancada ma-
joritária do PMDB, que não compareceu, e é 
exatamente a Bancada que tem condiOes de 
ter suplentes de sobra para preencher as 
demais Bancadas. A exceção feita pelo 
PMDB, PSDB, PF.Le do PDT, as demais banca-
das não tem_como suprir a falta de Deputa7  
dotealem do mais eu acho que tanto 
quanto possivel mesmo deve ser preservada 
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a representação Partidária, ainda que a 
Bandada dê um só Deputado, cano é o meu 
Caso e taMbém:do Deputado Pedro Tbnelli, 
na hora em que nós faltarmos o Onus 'e dO 
Partido, é Partidário. Por isso que-aIguns 
falam que Bancada de um Deputado só, essa 
6 a que temmaior nilmero de_Onus, pOrque a 
falha deste Deputado é uma falha que deve 
ser assumida pelo Partido todo. 

O SR. VAIDERI VILELA- Sr. Presidente, a 
questão aqui levantada naEtenda do 

Deputado TOnelli, ela vai criar um outro 
problema, quais serão os suplentes e de 
quais Partidos, a ordem que vai ser vai 
haver fatalmente Partido que não vai con-
cordar que seu suplente seja convocado, se 
ele foi convocado. 

Portanto eu acredito que, embora 
Emenda tenha o fundamento de acelerar esta 
CamiSsão eu concordo  can  o Deputado Edmari 
a responsabilidade é do Partido, por exem-
plo, o meu Partido, o PDT, tem dois repre-
sentantes nesta Comissão, se faltarem os 
dois e os dois Suplentes, o nosso Partido 
é que não vai ficar representado aqui na 
Comissão, portanto, não tem meios de se 
votar favorável ao Parecer do Relator, ei 
função disso, da principal questão que não 
foi levantada por ocasião da apresentação 
da Emenda. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Exatamente esta 
questão levantada, eu sou favorável 

Emenda, só que precisaria resolver esta 
questão, ela se resolveria  can  a proposta 
do suplente assumir, pela ordem de chega-
da. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - AssiM 
sendo, eu coloco em votação o Parecer - 

do Relator. 
APROVADO, três Deputados votaram con-

trariamente ao Relator. 

O SR. CAITO QUINTANA - A Emenda n°  4 do 
Deputado Nereu Carlos Massignan, alte-

ra o caput do Artigo 2°, a sugestão do 
Parlamentar é que, onde se  le  no caput do' 
Artigo 2°. Eu vou ler o artigo. 

O Artigo do Projeto de Regimento  In-
tern()  diz o seguinte:  (Le  o artigo). 

O Parecer que nós estamos dando 6 que 
a Emenda apenas repete termos que tenham a 
me-mP  significação, já que competência 
significa atribui0es inerentes a finali-
dades imóveis, o que ali  As  está dito no 
dispositivo que eu pretendo emendar. Por 
isso o nosso Parecer é pelo não acolhimen-
to. 0  mac)  acolhimento apenas por uma ques-
tão de disciplina de manutenção do Regi-
mento. Eu não vejo prejuízo nenhum, o pr6-
prio parecer está dizendo isso. 'Se  Tv*  
mantivéssemos a expressão conforme eAtk:410'. 
Regimento, que al6m de outras atribuigUe 
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inerentes a sua finalidade compete a co-
missão ou adotarmos a expressão do Deputa-
do Nereu, que alian de outras atribuições e 
competências previstas. N6s achamos que a 
atribuição inerente a uma Comissão, é exa-
tamente a competência que essa Comissão 
tem. Por essa razão, apenas para manter o 
texto é que o nosso Parecer foi contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Em 
votação o Parecer do Deputado Relator. 

Em discussão. Não havendo quem queira dis-
cuti-la, em votação. Os Deputados que vo-
tam o parecer contrariamente permaneçam 
como estão. Rejeitado com 03 votos. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Próxima Emenda é de 
autoria do Deputado Nereu Carlos Mas-

signan, é aditiva. Ela propõe que se edite 
o § 2°, no artigo 2°  do § 2°. Este inciso 
do artigo 2°  diz o seguinte:  (Le).  

0 nosso Parecer foi pelo não acolhi-
mento, porque o conteúdo da Emenda já faz 
parte do inciso 3°  do mesmo artigo, porque 
exatamente no Regimento Interno, no artigo 
2°. 0 inciso diz: Receber as emendas do 
anteprojeto e o 3°  diz: votar o anteproje-
to de Constituição e emendas a ele apre-
sentadas. Portanto, o que propõe a emenda 
está contemplado no inciso 3°. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Em 
discussão o parecer do relator. Em vo-

tação. 

O SP. NEREU CARLOS MASSIGNAN (Para encami- 
• nhar) - Aqui é o seguinte: E que a 
próxima emenda vai esclarecer isto, que 
a' seguinte. Receber e votar as emendas ao 
anteprojeto da Constituição, fica assim o 
Inciso 2° que não falava nisso, o artigo 
2°  falava: receber as emendas no antepro-
jeto de Constituição, recebe e vota. 0 30 
que tem proposta de emenda também, inciso 
3°  do artigo 2°, diz: ('Lg). 

Ai eu coloco ressalvadas a estas 
emendas, mas já na sessão anterior, me ga-
rantiu o relator que na eventual apresen-
tação de substitutivo, automaticamente as 
emendas são votadas. Então, eu retiraria 
da emenda seguinte: ressalvadas as emendas 
e manteria as duas e fica de fora a reda-
ção, recebe o anteprojeto e vota o ante-
projeto. 

C) SR. RELATOR (Caito Quintana) - Deputado 
Nereu, apenas para nos esclarecer, 

porque as duas emendas elas realmente, 
elas  tam  a ver uma  can  a outra. Nós acha-
mos que, se mantivermos o texto original, 
ele está claro e atinge o mesmo objetivo, 
porque a próxima emenda do Deputado Nereu 
Massignan acrescentaria o § 30, digo, o 
inciso 3°  no Artigo 2°  dizendo que este 
inciso tem a seguinte emenda: votar 
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o anteprojeto da Constituição podendo  con  
cluir por apresentação do substitutivo, 
ressalvadas  at  emendas. 

O SR. NEREIT MASSIGNAN - Eu retiro, ressal-
vadas as emendas. 

O SR. CAITO QUINTANA - Más, ài nós ficamos 
no texto, Deputado :exato do que nós 

estamos no projeto originário, quer dizer,  
Tao  alteraõ conteúdo do Projeto. Eu con-
sultaria 0 Deputado, se, ao invés de por- 
mos em discussão' a. 	n° 5, a Emenda 
n°  6, o Deputado retiraria ás duas Emen-
das, porque não altera o conteúdo, em ab-
soluto, do projeto originário. A pretensão 
do nobre Deputado está garantida no proje-
to. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Mas, eu entendo 
que  alters.  Veja  ban,  receber e votar 

as Emendas, d& um sentido.  Voce  recebe a 
emenda e vota. Cano está o inciso 3°, vo-
tar o - anteprojeto de Constituição, e, 
Emendas a ele apresentadas. Pela redação 
do inciso 3°, vai-se votar primeiro o Pro-
jeto e depois as emendas. 

O SR. QAITO QUINTANA 	Concluindo,- por 
apresentação substitutiva,-quer dizer, 

não está tolhendo a apresentação de 
substitutiva. 

O SR'. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Não 
Obrigatória taMbem, essa votação pode 

ser não. necessariamente do anteprojeto. EU 
acho '• que não muda. No caso nós já estamos 
discutindo ou apreciando das Emendas n°  5 
e n°  6; as duas Emendas; eu tenho em base 
os dois incis0s, 2°  e 3°.. 

Em votação as duas Emendas apresenta-, 
das pelo Deputado Nereu-Massignan, que vi-
sa alterar o artigo 2°, inciso 2°  e 3°. E 
que segundo a 'exposição do relator, as 
propostas, Objeto das Eftendas, são atendi-
das pelos próprios dispositivos do Regi-
mento, do Projeto. 

Em votação Os Deputados que votarem  
can  o relator, queiram permanecer como es-
tão. Os,  cam  a emenda, queiram: levantar-
-se. REJEITADA. 

O SR. CAITO QUINTANA - A Emenda n° 7, de 
autoria do Deputado Pedro TOnelIi. Su-

prima-se do inciso 2°  do artigo 5°  , a ex-
pressão: e a solenidade. 0 inciso 2°  do 
artigo 50, a competência do Presidente da 
Comissão. Entre as competências do Presi-
dente da Comissão, no inciso 2°  diz: pre-
sidi-las mantendo a ordem e a solenidade 
no recinto. 

Deputado Pedro Tonelli, pela sua eMen, 
da propõe a supressão do termo esolenida, 
de. 0 parecer é que é preacindivel a ex-
clusão do termo solenidade, A que as reu, 
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ni5es da Comissão, têm um aspecto solene, 
no seu sentido próprio desse termo; razão 
pela qual, o parecer é pelo não acolhimen-
to. 

Eu exponho: nós não podemos confundir 
as expresses: ordem e solenidade; ordem 
significaria, o Presidente não permitir a 
desordem no recinto. Solenidade, são todos 
estes outros critérios adotados, mesmo 
aqueles que limitam tempo para o orador 
falar ou não falar, a postura adotada du-
rante o recinto, as formalidades exigidas 
numa sessão, que não traz no termo soleni-
dade, o sentido de que tem que ser uma 
sessão de festa, engalanada,  cam  banda de 
mhsica, não. A solenidade do recinto, ape-
nas a solenidade mantida pelo Presidente; 
para que além da ordem se mantenha o as-
pecto formal da reunião. 

Essa é a razão pelo não acolhimento da 
supressão dessa expressão.  SO  para dar um 
exemplo claro, digamos que nós tivéssemos 
no Regimento exposto, que o Deputado val 
argumentar a sua manifestação per  tries  mi-
nutos o fizesse da Tribuna. Vossa EXcelen-
cia agindo como está, não está prejudican-
do a ordem, mas estaria prejudicando a so-
lenidade da reunião, pelo fato de falar 
sentado aos seus demais coompanheiros. Et-
Se é o objetivo de manter a expressão so-
lenidade. _ 

O SR. PEDRO TONELLI - EU acho que tudo o 
que o Caito falou faz parte da ordem 

dos trabalhos da Camissão. Eu acho que não 
há necessidade de que as nossas reuni6es 
constitucionais sejam solenes.  Tam  que es-
tar em perfeita ordem, cumprindo o Regi-
mento, cumprindo as normas pré.-estabeleci-
das. Isso faz parte da ordem interna e por 
isso eu estou propondo a retirada da pala-
vra solenidade. 

O SR.BASILIO ZANUSSO - Emvotago o pare-
cer do relator REJEITADA a emenda. 

O SR. CAITO QUINTANA - Próxima emenda do 
Deputado Pedro Tbnelli, 
Suprima-se do Inciso 100  do artigo 50 

a expressão "desde que sUbscrito por um 
terço dos seus membros".  

(le)  artigo 50 
0 parecer do relator é pelo acatamento 

da emenda do Deputado PedroTbnelii. 

O SR. BASILIO ZANUSSO - Em votação. EM 
discussão a emenda apresentada parecer 

favorável ao acolhimento. 
Aprovado. 

O SR. CAITO QUINTANA - Próxima emenda de 
n°  9 de autoria do Deputado Nereu Car-

los MasSignan,"  
LA  (Inciso 100, artigo 5°  que nós  le--

mot  anteriormente aonde diz' que:- Decidir 
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questão de ordem ... 

0 Deputado propae que o Inciso 10 ar-
tigo 5° ficasse  can  essa redação. 

(Lê) Decidir'questaes 
,0 parecer é pelo não acolhimento. 
,(Lê) o parecer. 

_ Eu justificaria porque o acolhimento 
da emenda do Deputado Pedro Tbrnelli foi 
exatamente no sentido de agilizago do 
trabalho da Comissão Constitucional, da 
não exigência de um terço sUbscrito para 
recurso ao Plenário. A emenda. do Deputado 
Nereu Massignan de uma prática, CQMO se-
ria: Deputado Algaci Thlio proOe uma 
questão de ordem contra uma decisão da 
sa. A Mesa não acolhe, o Deputado pediria 
a votação pelo Plenário da Comissão. A 
Comissão acompanharia o parecer do Presi-
dente delegando questão de ordem. Pela 
proposta do Deputado Nereu caberia um Re-
querimento ao Plenário da Assembléia Na-
cional Constituinte para decidir. EXtrapo-
la a ordem da Comissão porque são Camis-
s6es distintas. Aqui é uma Comissão e lá 
o Plenário Geral da Constituinte Estadual. 
Quer dizer, nós teriamos ate problemas de 
saber cano procederiamos, quer dizer, se 
nós iriamos interramper essa Sessão, con-
vocar uma Sessão da Assembléia Constituin-
te para aguardar que fosse posto em vOta-
go para dar a continuidade. 

EU achaque o espirito do Deputado  ft  
altamente democrático, pelo menos porque 
preservando uma instância a decisão desta 
Comissão. No entanto a existência desta 
Comissão ela por si s6 se encerra. Caberá 
ao Deputado no Plenário da Camissão 
Constituinte, posteriormente, voltar a in-
sistir naquilo que aqui não houve lograr 
êxito. 

Por isso o nosso Parecer é pelo nãO 
acatamento. 

0 SR. 'NEREU MASSIGNAN (Para Encaminhar) - 
EU discordo um pouco da ótica do ilus-

tre Relator porque aminha Emenda comple-
menta a redação recentemente aprovada  can  
a EMenda do Deputado Pedro 'Tonelli que 
elimina a exigência de um certo número de 
Deputados quando é levantada a Questão de . 
Ordem na Comissão Constitucional. 

0 que inova aqui é o seguinte: é que 
da decisão da Comissão Constitucional cabe 
recursos ao Plenário da Assembléia Consti-
tuinte, sUbscrito por um quinto de seus 
membros. Por  qua?  Porque nós vamos tratar 
aqui na Camisaão Constitucional de assun-
tos constitucionais. Nós vamos decidir 0 
anteprojeto. E na.discusdão disto poderão 
ocorrer fatos de relevância que o próprio 
Plenário da AsseMbleia Constituinte tem  
clue  se manifestar. • 

0 argumento da soberania do Plenárid 
aqui vale muito mais do que quando se usa 
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esse argumento em relação as Assembléias 
Legislativas, ordinariamente instaladas. 
São questões que poderão determinar ate 
jurisprudéncia, determinar assuntos de re-
lev&ncia no âmbito do anteprojeto na Co-
missão Constitucional, com reflexos que a 
gente não sabe quais sem uma decisão pos-
terior do Plenário maior que são 54 
Constituintes. 

Esta é a justificativa da EMenda, con-
tra a argumentagão  can  relação ao Relator  
clue  isto pode atrapalhar os trabalhos da 
Oamissão Constitucional. Em absoluto, por-
que a questão de ordem não vai suspender o 
andamento dos trabalhos ate a apreciação 
pelo Plenário. Isto já acontece em relação 
as Assembléias Legislativas e recentemente 
nós tivemos dois fatos aqui quando o Depu-
tado Luiz Alberto Martins de Oliveira le-
vantou uma questão de ordem e eu levantei 
uma questão de ordem e a Mesa não decidiu 
no memento. Decidiu posteriormente e em 
Plenário comunicou a decisão, inclusive 
contrária a questão de ordem que tinha si-
do levantada na época que era o problema 
da apuração dos votos, do Veto, pela vota-
ção secreta, aprovação marcada (?). Muito 
bem. Nada atrapalhou a Assembléia Legisla-
tiva... (inaudivel). Eu acho que nós aqui 
já não é mais uma Comissão Temática, aqui 
não é uma Comissão normal da Assembléia 
Legislativa, aqui é uma decisão sabre o 
anteprojeto, sobre as EMendas à Constitui-
ção. E um passo já, é o pré-julgamento do 
próprio projeto da Constituição, razão por 
que então é perfeitamente cabível esse re-
nurso. Evidentemente que não serão meras 
questões de ordem  regimentals  que se vai 
levar ao Plenário. Não vamos levar ao Ple-
nário uma discussão académica sabre o  ter-
m°  do Regimento da Comissão Constitucional 
e assim as questões que podem refletir no 
próprio projeto da Constituição e neste 
aspecto eu quero garantir a possibilidade 
do recurso, mesmo porque o próprio regi-
mento da Constituinte admite subsidiar... 
(inaudivel) a aplicação do Regimento In-
terno da AsseMbleia. Ora, se admite, ,nós 
podemos incorrer, se não for aprovada a 
Emenda, podemos invocar então o Regimento 
Interno e de qualquermaneira o Plenário 
da Assembléia Constituinte deverá 
decidir... (vozes paralelas). 

0 SR. CAITO QUINTANA - A Emenda apenas es-
td  tratando exatamente sobre questões 

de ordem. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA (Para encaminhar) - 
Sr. Presidente, Srs. Deputados, eu sou 

contrário a Emenda do ilustre Deputado Ne-
reu Massignan por dois détaihes. Primeiro 
- ele fala de que na Comissão Constitucio-
nal nós vamos decidir temas constitucio-
nais, dal a importancia dos trabalhos. 2 
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mais do que evidente que nós iremos discu-
tir que que exclusivamente, temas 
constitucionais. Portanto, o argumento não 
serve. Todos os assuntos serão constitu-
cionais. 

.Segundo,- na realidade, a EMenda cria 
uma figure de Recurso. r; mais um recurso 
que se cria pare que a matéria ate ate o 
Plenário da Constituinte. Ocorre que esta 
instancia não é definitiva.  Ricks  aquilo 
que nós aprovarmos aqui não é definitivo. 
Naturalmente subirá a instância superior 
que é o Plenário da Assembléia Estadual 
Constituinte, dal a desnecessidade de nós 
criarmos burocraticamente mais um instru-
,mento de recurso. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Con-
tinua em discussão. 
Não havendo quem queira discutir, pas-

samos a votação. 
Os Deputados que votarem  can  o parecer 

do Deputado  Celt°  Quintana, permaneçam co- 
mo -estão. 	- 

Aprovado o parecer e rejeitada a 
propsta. 

0 SR. CAITO QUINTANA - EMenda n°  10 - de 
autoria do Deputado Pedro Tbnelli. 
(Lê a EMenda) 
0 Deputado Pedro Tbnelli está sugerin-

do uma nova redação do Artigo 1°. (Lê). 
Eu me permito antes de ler o parecer, 

fazer uma  justificative,  principalmente ao 
Deputado Pedro Tbnelli. Nós estamos suge-
rindo um outro texto. Nós estamos concor-
dando  cam  parte ao espirito que V.Exa. co-
loca na emenda. Vou ler: (Lê). 

Eu quero justificar que o texto con-
forme está no Projeto realmente está im, 
perfeito. A Emenda, proposta pelo Deputa-
do, propõe que a leitura e aprovação da 
Ata da reunião anterior, por maioria abso-
luta, presente a maioria absoluta dos mem-
bros da. Comissão = IA um camplicador nessa 
substituição. Então no espírito que 
V.E0 compõe, ele está encaixado nessa 
substituição, obedecendo o principio de 
que a Assetbléia Legislativa adota que 
possamos abrir uma Sessão  can  1/3 de seus 
-meMbros. Então o "caput" do Artigo 90  fi-
caria: "Os trabalhos da Comissão serão 
iniciados  can  a presença de no mínimo, 1/3 
de  sells  membros - enquanto aqui estava di-
zendo:"  Can  qualquer nflmero, "e a leitura 
e votação da Ata anterior." para abrir a 
Sessão, seria a maioria simples, normal. 
Essa é a transformação que nós faríamos, a 
transformação da sua Emenda para esse tex-
to, na modificação do "caput" do Artigo 90  
e de seu inciso 10 . 

Se satisfaz a V.EXQ-, eu proporia que 
nós adotássemos essa substituição que 
atende perfeitamente ao espirito colocado 
pelo Deputada. 
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O SR. PAULINO DELAZERI - Uma informação. A 

questão - de quorum de deliberação 
maioria absoluta? EU não estou encontrando 
no Regimento  Intern°.  

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Maio-
ria absoluta. 

O SR. CAITO QUINTANA - Estamos tratando 
apenas da abertura da Sessão. 

0 SR. PAULINO DELAZERI - Eu não estou com 
o Regimento Interno. Para deliberar, 

seria maioria absoluta? 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) -Maio-
ria Absoluta 
Aprovada a proposta  can  Emenda do re-

lator. 

O SR. CAITO QUINTANA - Emenda N,°11 do De- 
putado Nereu Massignan Artigo 11 § 30:  

(le  EMenda) (As Reuniões destinadas), 
A sugestão na Emenda Aditiva do Depu-

tado Nereu Massignan transformaria para as 
sugestões Protocoladas pertinentes a termo 
que já tenha sido objeto de audiência na 
Comissão Constitucional, serão encaminha-
das ao Relator, vedada a sua defesa. 

Da mesma forma a Emenda n°12 do Depu-
tado Pedro Tbnelli propõe no mesmo sentido 
de que, no § 30  ouvir-se-á somente a defe-
sa de mais de uma proposta sobre o mesmo 
assunto, se o conteúdo dela for conflitan-
te a juizo do relator  can  aprovação do 
Plenário da Comissão. 

Eu Confesso aos companheiros, da Co--
missão Constitucional, de que essa matéria 
deva ser argumentada pelos seus autores. 
Porque eu acredito que seja uma questão 
muito mais de entendimento, entre nós, do 
andamento da Comissão Constitucional, do 
que uma decisão por acolhimento ou acata-
mento. 

Nós damos um parecer prévio, pelo não 
acolhimento de vez que ao repetir-se as 
condições já efetivadas em outras Comic-
sões, poderia face ao pouco tempo disponí-
vel, bloquear defesa de sugestões ou enti-
dades,- segmentos sociais, que ainda - não 
tiveram essa oportunidade. 

Eu justifico apenas a titulo de aber--
tura dO debate, eMbora nos sujeitamos a 
qualquer décisão dos companheiros inter-
pretarem. 

Nós demos cinco dias para apresentação 
de Emendas, e cinco dias para o parecer 
sobre essas Emendas, depois teremos vinte 
dias para a discussão. 

Nós tivemoaduas- mil e poucas suges-
tões populares, e obviamente teremos em 
cima do Projeto 1 (um) apresentado, possi-
velmente Mais de mil Emendas de Parlamen-
tares. É óbvio que isso deva acontecer. 

Se nós formos adotar audiência pública 
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can  Entidades que já estiveras presentes 
formulando os seus pontps de vista, abrin-
do debates amplos, como aconteceram nas 
Comissões Temáticas, nós poderemos privar 
Entidades ou idéias de Parlamentares, que 
ainda não foram debatidas e que poderiam 
ser utilizadas no gmbito dessa Comissão. 

Eu confesso que e i uma matéria que não 
me induz a votar pelo acolhimento ou não, 
apenas me questiono se nós não iriamos 
bloquear a possibilidade de que Entidades 
que não tenham ainda discutido, viessem a 
ser prejudicadas pela repetição de audien, 
cia pública que já houve no gmbito da Te-
mática que e a Comissão pertinente a cada 
um dos assuntos que a ela envolveu. 

Então eu coloco a questão em aberto, 
embora nós-  tenhamos dado o parecer pelo 
não acatamento, por essas razões, que eu 
acho que  Sao  de alta indagação e devem ser 
refletidas pelos Companheiros Parlamenta-
res para definição de  cam  proceder  can  
este... 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) -  Can  a 
palavra o Deputado Nereu Massignan. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Caros companheiros 
da Comissão Constitucional, o artigo 

11, § 3°  diz o seguinte:  (Le  artigo 11, § 
3°). Conforme está redigido aqui, nós não 
teremos mais a defesa de qvalquer proposta 
na Comissão Constitucional. Se aprovarmos 
isto, esgotou-se a participação, através 
de painéis, de debates, dentro da Camissão 
Constitucional. Aqui eu proponho uma mo-
dificação, cm a seguinte redação  (La).  
Estou aqui abrindo a possibilidade da Co-
missão Constitucional ouvir se ela assim 
decidir, segmentos que interessem, nos as-
suntos polêmicos da Assembleia Constituin-
te, porque pode acontecer fatos que uma 
Comissão Temática não tenha acatado,  al-
gums  proposta dos bispos ou dos ambienta-
listas ou dos micro-empresários, ou dos 
procuradores, ou dos defensores públicos, 
ou do Tribunal de Alçada, que é um assunto 
polemico, estamos analisando. 0 Tribunal 
de Alçada participou na comissão do Depu-
tado Valderi. Agora, nós recebemos um ou-
tro material do Tribunal de Alçada, contra 
argumentando a proposta que vem, pela 
criação do Tribunal de Alçada de Londrina, 
e foi acatada pela Comissão Temática. Eu 
tacho que a Comissão Constitucional, nos 
assuntos relevantes e polêmicos pode nova-
mente ouvir estes segmentos, não deixarmos 
esta argumentação apenas escrita e no tra-
balho individualizado de cada Deputado. Um 
debate transparente, um debate público, o 
questionamento sobre a descentralização do 
Poder Judiciário, o argumento do Presiden-
te do Tribunal de Alçada, de que vai gerar 
despesa, que val  criar uma estrutura. 0 
contra-argmento da descentralização, de- 
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defendida pelo Presidente da Associação 
dos Magistrados do  Parana  e membro inte-
grante do Tribunal de Alçada. Porque não 
trazermos os dois, aqui, nesta Camissão, 
neste fórum, e jogarmos todas as nossas 
dúvidas e nossos questionamentos nesta 
questão da descentralização da justiça, 
que envolve o Tribunal de Alçada. Mas, não 
só isto, porque envolve, inclusive, e po-
demos até fazer um painel ampliando a di-
cussão, trazer aqui os que defendem a de-
fensoria pública, de que maneira ela vai 
se interiorizar, esta proposta que está 
correndo por  al,  de que os advogados do 
Estado estão trabalhando nos ouvidos de 
coda Deputado, de que eles têm o direito 
de opção de se transformarem em defensores 
pUblicos pelo simples fato de mandarem uma 
carta ao Governo dizendo: "Eu opto em ser 
defensor público". Esquecendo-se de todos 
os argumentos do concurso público. Este é 
um assunto relevante, que precisamos dis-
cutir. Precisamos destas  discusses,  por 
exemplo,  can  a CNBB, que tem propostas po-
lêmicas, até a forma de convencimento de 
que de repente aquele assunto pode ser ma-
téria da legislação ordinária, que não há 
uma antipatia com relação a proposta, que 
ela não é constitucional. Mas não podemos 
deixar de dar uma satisfação a estes as-
suntos, os mais polêmicos. E que não são 
muitos. Nos podemos adequar o calendário 
da Comissão Constitucional, neste aspecto, 
e eu acho que  al  é interesse de todos nós, 
de trazermos estes, deixarmos estas enti-
dades se não satisfeitas, pelo menos es-
clarecidas, quanto As questioes polêmicas 
propostas. R evidente que de repente o am-
bientalista ou o bispo ou o advogado que 
está defendendo a questão da defensoria, 
eles  tam  uma outra noção que os próprios 
Constituintes poderão acatar JE que se tem 
uma idéia formada neste primeiro momento. 
Eu acho oportuno, então, nós deixarmos es-
ta oportunidade A Comissão Constitucional 
de provocar estas pessoas. Na maneira cano 
foi proposta, pelo Regimento, isto  nab  
• possivel. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Deputado Nereu, se 
me permitem os demais parlamentares, 

esta questão realmente é muito polêmica, 
porque TIAlquer forma que for amarrar, ela 
vai depender muito do nosso próprio cam-
portamento interno. Quer dizer, nós sabe-
mos qualificar o que é matéria polêmica. E 
como nós não vamos poder definir, regimen-
talmente, o que é matéria polêmica, eu 
acho que é preferivel deixarmos na 
consciência da Comissão. Razão pela qual, 
como a Emenda do Deputado Pedro Tbnelli, 
ela está no mesmo sentido da emenda do De-
putado Nereu Massignan e o Deputado Pedro 
Tbnelli diz que ouvir-se-á somente a de-
fesa de mais uma proposta sobre o mesmo 
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assunto se ela for conflitante. 

Me parece que a redação que já tenha 
sido objeto na Comissão Constitucional, 
será encaminhada ao relator vedada a sua 
defesa, acho que ele tirará expressão con-
flitante, o que é conflitante para nós en-
tendermos. 

Eu me permitiria Deputado FamAr, aca-
tar a proposição do Deputado Nereu Massig-
nan e que nós mantivéssemos no texto a 
proposição desse § 30  para que nós da Co-
missão tivéssemos a.consciancia em conJun-
to de definirmos o que & interessante, 
conflitante e que deva ser convocado. 

nós acatamos Deputado_ e consultamos o 
Deputado Pedro Tbnelli se ele se sente sa-
tisfeito  can  a sua pretensão. 

0 SR. PRESIDENTE (BasiliorZabUsso) Para 
esclarecer objetiva a emenda do Depu-

tado Nereu, resumidamente, o seguinte: to-
dos aquelas entidades,::aquelesAue apre-
sentaram e defenderam nas Temáticas as 
suas propostas, poderão fazê-lo novamente 
na Constitucional. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Nem todas. Na mi-
nha proposta, a Comissão Constitucio-

nal poderá ouvir todas ou parte delas. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Mas 
veja bem, as sugest6es que já tenham 

sido protocoladas, que já tenham sido Ob-
jeto de audiência na Comissão Constitucio-
nal, serão encaminhadas ao relator. 

Concedo a palavra ao Deputado Pedro 
Tbnelli. 

O SR. PEDRO TONELLI - Sr. Presidente, Srs. 
Deputados. . 
Eu quero colocar o Objetivo desta 

emenda, para tentar clarear um pouco a in-
tenção. 

No nosso Regimento Interno está dito 
que as emendas que serão propostas serão, 
ou poderão ser defendidas na Comissão 
Constitucional por um dos seus primeiros 
cinco sUbscritores, aquelas emendas 
sUbscritas por mais de 1,500. um direito 
regimental. 

Aqui no Regimento proposto pelo nobre 
Relator, vou ler todo o artigo, que diz o 
seguinte:  (le  artigo). 

Então, o que estamos propondo é o se-
guinte: 

Estabelecer o regulamento para que não 
se faga uma audiência para cada proposta 
que for lá. A proposta que for conflitan-
te, por exemplo, tem gente que defende a 
autonomia do corpo de bombeiros, e tem ou-
tra que não Essa Comisão vai ficar em dú- 

vida, 	porque nós ouvimos na Comissão de 
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Organização dos Estados e MUnicipids, só 
que naquela Comissão só tem 3 Deputados e 
o total são 26. Então, se for preciso 
atendimento ao relator, e deste ao Plená-
rio, ,nós poderemos designar uma audiência 
pública sobre a questão necessária, aquilo 
que e polemico. 

Então e por isso que nós estamos pro-
pondo essa Emenda, que pode ser ouvida na 
Comissão Constitucional samente a defesa 
de mais de uma proposta, sobre o mesmoas-
sunto quando o conteúdo foi conflitante. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA (Para encaminhar) - 
Sr. 'Presidente, eu SOU favorável ao 

argumento _trazido pelos Deputados Nereu 
Massignan e Pedro Tbnelli,  ma's  parece-me 
que estamos deixando de lado um aspecto 
Importante, e deve ate merecer de nós uma 
atenção maior em encontrarmos uma fórmula 
de redação. Toda essa sessão única, rela-
tiva às AudienciasHPúblicas fala emdef_sa 
das sugestaies, deixando bem claro de 
4de  AA°  poderemos ouvir os segmentos que 
são contrários àquela. que e polemica. Acho 
que nós devemos estabelecer aqui, acho que 
e fácil de encontrarmos um termo, queremos 
ouvir as duas partes e não apenas uma, e 
me preocupa essa permanente citação de de-
fesa de sugestbes. Suponhamos que venha 
uma sugestão popular que não tenha, por 
escrito, Algo contrário a ela. Nós não po-
deremos ouvir as pessoas que possam trazer 
argumentos contrários Aquela pretensão? HA 
que existir uma sugestão protocolada? EU 
acho que devemos ampliar o termo defesa 
para amplo debate ou discussão ampla. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - 0 próprio termo do 
Relator resolve as sues dúvidas, são 

as quest6es protocoladas, as protocoladas 
não acatadas tambem tem direito A defesa. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - EXatamente o que 
eu digo as não protocoladas, acho que 

deveriamos ouvir todos, acho que devemos 
sUbstituir o termo abrindo um leque maior, 
devemos democratizar o. texto. 

0 SR. HAROLDO FERREIRA (Para encaminhar) - 
Acho que a preocupação do Deputado 

Cato pode ser melhor encaminhada  can  a 
observância dopelatorao Artigo 14 do Re-
gimento Interno, da Constituição, onde diz 
o seguinte: "A Comissão Constitucional...  
(Le  o artigo). 

Se o trabalho do Relator obedecer ao 
Regimento Interno, onde prevê que o Rela-
tório seja emcima da coordenação dos tra-
balhos das Comiss6esiTanáticas, nós esta-
remos sem dúvida nenhuma contemplando a 
grande maioria dos segmentos organizados 
que tiveram acesso As Comiss6es Temáticas 
e que já foram ouvidos, 
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Então., Deputado:Calto Quintana,-só uta,  

observação com relação à importância deste 
Artigo 14 do Regimento Interno da Consti-
tuinte. 

O -SR. CAITO QUINTANA.- Bem, eu achoque 
nos sobraria aqui, visto aceitarmos as 

ponderaOes dos dois. autores, e definir-
mos o texto, porque o Deputado Nereu Mas-
signan sugere que:  (Le  a sugestão do Depu-
tado Massignan); e o Deputado Tbnelli diz 
-que:  (Le  a sugestão do Deputado Tbnelli). 
Eu consultaria, porque os dois textos são 
sobre o mesmo inciso„ Obviamente se nós 
pusermos em votação um nós vamos prejudi-
car O outro. Então, eu consultaria os au-
tores a que texto nós adotariamos. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Eu faria uma pro- 
posta que nós estamos de acordo  can  o 

fundo das proposigbes apresentadas pelo 
Nereu Massignan e pelo Pedro : Tbnelli 
acrescentando essa Ida  pm  que não se fale 
apenas et defesa. Eu proporia, se p plená-
rio aceitasse por votação, de que se desse 
os poderes aos relatOres para elaborar_ a 
"a posteriori" do texto final, acompanban, 
do o pensamento desta Comissão, que é aca-
tar as duaB emendas e mais a ampliação do 
termo de defesa (inaudivel). 

0 SR. PRESIDENTE  (Basilic)  Zanusso) Sbb, 
meto a votação a propostamuito opor-

tuna do Deputado Edmar Luiz Costa. Confe-
rindo competência ao Relator, acatando as 
emendas dos Deputados Nereu NasSignan e 
Pedro Tbnelli, elaborar nova redação do 
artigo e incisos. Em votação. Deputados 
que aprovam permaneçam como estão. Aprova-
do. 

O SR. RELATOR (Calto Quintana) - Emenda n°  
13, de autoria do Deputado Nereu Mas-

signan. Ela é corretiva. Onde se  le,  no 
artigo 14, serão inscritos, passa a ser 
lido serão escritos. 0 nosso parecer, se-
gundo a proposta do Deputado Nereu Massig-
nan e obedecendo a boa lingUistica, pelo 
acolhimento, porque ela corrige realmente 
um erro de datilografia, digamos assim, de 
Regimento Interno, erro de imprensa. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - EM 
votação a proposta do Deputado Nereu 

do artigo 14  can  parecer favorável. Em vo-
tação. Deputados que aprovam permaneçam 
como estão. Aprovado. 

O SR. RELATOR (Caito Quintana) - Emenda n°  
14 do Deputado Nereu Massignan, tambem 

no artip 14 em seu inciso 1*. 0 artigo 14 
diz:  (Le).  

A sugestão do nobre Deputado Nereu 
Massignan é pela supressão desse inciso. 

O nosso parecer é pelo não acolhimen- 
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to, porque possibilitaria A Constituinte 
requerer votação separado de matéria espe-
cifica e ademais, Deputado Nereu, eu acre-
dito que nós devemos o destaque como atri-
buição da Camissão Constitucional, porque 
permitirá ao autor e essa é uma prerroga-
tiva do autor de pedir o destaque. Porque, 
digamos, o Deputado pode ter 80, 100 emen-
das; nós poderemos ter um volume de 1.500, 
2.000 emendas nesta Camissão1  e eu falaria 
isso ate  can  dase -numa reunido da Camissao 
Constitucional que pude assistir no Estado 
de Minas Gerais. Se nós formos analisar 
que com o volume alto de emendas, pelo tem-
po que se dá a cada autor para defender a 
sua emenda, a cada integrante deste Parla-
mento que tem direito a voz na Comissão 
Constitucional só não tem o direito ao vo-
to, ao tempo dado ao relator, para defesa 
de Emenda por emenda, se nós formos campu-
tar tudo isto, nós vamos chegar a conclu-
são de que, as horas que se campem os 20 
dias dessa Camissgo, poderiam ser sufi-
cientes para destacar uma por uma. Então, 
a permanência do destaque possibilita ao 
parlamentar a seguinte alternativa: diga-
mos que  voce  tem 50, 60 Emendas, mas  voce  
tem 4, 5, 8 dessas Emendas, que são as 
mais importantes, aquelas que são mais 
conflitantes, que precisam de um debate 
mais amplo, ate para formação do pensamen-
to dos demais. Por este dispositivo, per-
mite ao autor, que ele destaque alguma das 
suas Emendas para que sejam discutidas  cam  
mais profundidade; porque algumas podem 
ser matéria já também apresentada por ou-
tros tantos parlamentares; tem 5 ou 10 De-
putados que apresentaram a mesma emenda. 

Obviamente apresentada, discutida uma 
vez,  voce  não vai discutir mais a sua. Nos 
tirarmos o destaque, nós estamos diminuin-
do para o membro dessa Comissão, a possi-
bilidade de ele requerer o destaque das 
suas Emendas que ele quer discutir  cam  
mais amplitude dentro do Plenário. 

Eu acho que seria diminuir o poder do 
membro desta Comissão , tirarmos o desta-
que, obrigando a ele o direito de destacar 
as suas Emendas preferenciais, para dis-
cussão. 

0 SR. BASILIO ZANUSSO - Para encaminhar, o 
Deputado Nereu Massignan. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN -. Deputado Calto- 
estaria correto se a pretensão minha 

fosse de eliminar o destaque 0 que eu es-
tou pretendendo aqui e'eliminar o requeri-
mento por escrito, do destaque, o Deputado 
que quiser destacar os seus elementos fará 
um requerimento verbal. R uma questão de 
nós agilizarmos ate o pracesso. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Mas, 
não fala requerimento escrito. Descul- 
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pe. 

O SR. NEREU MASSIGNAN- 0 caput 14,:  (Le).  
• Quer dizer; que o próprio destaque, do 
Deputado, vai depender de decisão da 
Constituição Constitucional. Par que,  pop  
escrito? Por que cada Deputado tem que re-
querer por escrito? Porque prevê o prazo 
do requerimento, o mamento.... Então, nós 
estamos' aqui discutindo um capitulo da 
Constituinte, o Deputado Lauro quer fazer 
destaque para 10 emendas dele, no final da 
reunião, o Presidente, e o relator podem 
caMbinar,  ban,  no final dessa reunião, os 
Deputados  tam  10 minutos para comunicarem 
As assessorias os destaques que queiram 
encaminhar. Pronto, faz verbal. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Mas, Deputado Ne- 
reu, eu acho que o requerimento por 

escrito, ele inclusive, ele protege o par-
lamentar na sua necessidade, porque veja 
bem, se daqui ha pouco, se cada um dos 
parlamentares levantar e disser, quero 
destaque para a Emenda tal e tal; o oral 
de qual  quer forma, ali na taquigrafia ou 
na Ata da Sessão, em algum lugar vai ter, 
que  voce  registrar isto. Então, porque  /Igo  
fazer o requerimento do parlamentar, do 
destaque, ate como forma do parlamentar se 
organizar, e saber que ele teve um - desta, 
que. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Referente aquilo 
que está em destaque verbalmente, ele  

nap  vai ter... (conversas paralelas). 

O SR. CATO- QUINTANA - Pela supressão do 
inciso, -comolr.-Exa. prop6e,  al  é que 

não fica previsto em local nenhum do Regi-
mento a possibilidade nem oral, nem escri-
ta do destaque. Está simplesmente supri-
mindo o inciso que fala sabre o destaque. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - (conversas parale-
las)... 

O SR.-  cArlia QUINTANA - Aqui & que ele 
consta. 
Então, nós estariamos tirando o desta,-

que. 

O SR. DJALMA DE ALMEIDA - Acho que é me-
lhor por escrito. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Em 
discussão a emenda n°  14, de autoria 

do Deputado Nereu Massignan. Os Deputados 
favoráveis ao parecer do Deputado Relator, 
permaneçam como estão. APROVADO.' 

O SR. CAITO QUINTANA - Artigo 15, ou me-
Thor,  a Emenda n°  15, do Deputado Ne-

reu Massignan. Quatorze - 2. 
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Le  Artigo 14. 

O SR. CAITO QUINTANA 7  LA  Artigo 14 Inciso 
2°  do Regimento Interno. 0 parecer é  

pelt,  não acolhimento.  
Le  o parecer. 

0 artigo 14 ele apenas está deliberan-
do sobre os requerimentos e-não sobre a 
votação para ressalvar emendas, poressa 
razão nós optamos pelo não acolhimento-. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Apenas.umesclare 
cimento, se houver um requerimento, 

para votar por parte, vai votar o que? 
parte do projeto. 

O SR. CAITO QUINTANA - 0 requerimento seu 
será votado com base no 14, aprovado 

ou não a forma de votação daquilo que é 
requerido, será regulamentado pelo 15 que é 
O que trata sobre a votação. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Então vamos supor 
que haja um requerimento sobre o capi-

tulo do Poder JudiciArio, o Plenário apro-
va, dal votamos o capitulo. Está aprovado 
o capitulo do Poder Judiciário e dal as 
emendas? 

0 SR. CAITO QUINTANA - As emendas sempre 
serão votadas. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Então eu retiro. 

0 SR. BASILIO ZANUSSO - Retirada polo Depu-
tado Nereu a Emenda n°15. 

0 SR. CATTO QUINTANA -  Le  Emenda n°16 do 
Deputado Nereu Massignan, artigo 14 

Inciso 4°. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Eu retiro essa 
emenda. 

0 SR. BASILIO ZANUSSO - Retirada a emenda 
pelo autor, Emenda de n°16. 

O SR. CAITO QUINTANA -  Le  Emenda n°17 do 
Deputado Nereu Massignan artigo 14 In-

ciso 5°. 
Essa eu acredito, Deputado Nereu Mas-

signan, ela fica prejudicada pela votação 
da anterior, porque V.EXa. estaria substi-
tuindo no artigo 5°  "serão inscrito... 

Então seria preferencia e V.EXa. esta-
ria sugerindo... 

Retira? 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Não. Não retiro. 

0 SR. BASILIO ZANUSSO - Em votação a Emenr  
da n°17 do Deputado Nereu Massignan. 
APROVADO o parecer... 

O SR.CATTO QUINTANA:- Deputado Nereu Mas- 
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signan to Artigo n° 15, parágrafO.2°.  
(Le  artigo n°  15), 
A Emenda Aditiva, ressalvando o dis-

posto no artigo n* 17, parágrafo 1°  do Re-
gimento da Constituinte, que diz o seguinr 
te : (1;6) 	. 

Pelo não acolhimento porque as Emendas 
dão campletamente estranhas ao que,diapae 
o Parágrafo 1°, do Artigo n°  17 do Regi-
mento Interno da AsseMbléia_Constituinte. 

0 SR. BASILIO ZANUSSO:- Retira também a 
Emenda n°  18 pelo autor, Deputado Ne-,-

reu Massignan. 

O SR. CAITO QUINTANA:- Emenda n°  19, do 
Deputado Nereu Massignan ao Artigo n°  

15, parágrafo 6°. (Lg). 
O nosso Parecer é pelo acolhimento 

pois agilizará o trabalho da Comissão, 
evitando a indicação, designação de 
novos...(inaudivel) Relatores(?) para tra-
tar de matéria vencida. 

O que está no Regimento dizia que se 
uma matéria for vencida o Presidente vai 
designar um Relator apenas para redigir o 
texto vencido. Realmente eu acho que 
desnecessário. 

O SR. BASILIO ZANUSSO:- Em votação a Emen-
da do Deputado Nereu Massignan, de n°  

19,  cam  Parecer favorável. (Pausa). Apro-. 
vado. 

O SR. CAITO QUINTANA:- Emenda n° 20 de au-
toria do Deputado Pedro Tbnelli  (Le). 
(Le  Artigo 16). 
Essa Emenda acho que já está superada 

porque foi aprovada a sua primeira Emenda, 
aquela que autoriza o recurso oral. 

O Parecer que nós tinhamos dado & pelo 
acolhimento de Emenda n°  20, porque a ma-
téria já está disciplinada Inciso ler do 
Artigo 5°(?). 

O SR. BASILIO ZANUSSO:- A retirada? 

O SR. CAITO QUINTANA:- Não, ou melhor, re-
tirada essa Emenda por ter o Deputado 

Tbnelli, porque ela já está... 

O SR. PEDRO TCNELLI:- Pelo mesmo motivo, a 
supressão desse parágrafo já está con-

templada no artigo 74. 

O SR. CAITO QUINTANA:- Correto. R pelo 
acolhimento da proposta dele e da su-

pressão do artigo porque já está discipli-
nada. 

Parágrafo flico do artigo n' 16. 

O SR. CAITO QUINTANA:- Parágrafo Único do 
Artigo 16. 
A Emenda 21 é de autoria do Deputado 

Nereu Musignan e ela também era em razão 
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da primeira Emenda apresentada pelo Parle,  
mentar que transferia ao Plenário da 
Constituinte. Por essa razão então, o Pa-
racer  6 pela rejeição em virtude de já ter 
sido rejeitada anteriormente quando tratou 
do Artigo 50, inciso 10. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Eu voto a favor 
das Emendas. 

0 SR. CAITO QUINTANA Então fica suprimi-
do o parágrafo único do Artigo 16. 

O SR. PRESIDENTE (Pasilio Zanusso) - Re-
jeitada a Emenda 21. 

O SR. CATO QUINTANA: Emenda n°  22 - de 
autoria do Deputado Nereu Carlos Massig-
nan. Modificativa do "caput" do Artigo 18. 
0 Artigo 18 diz:  (Le).  

0 nosso parecer e pelo acolhimento em 
razão de que a EMenda dá nova redação, 
mais clara, ao Artigo objeto do primeiro 
Projeto. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso): Em 
discussão a Emenda n°  22 do Deputado 

Nereu Massignan que tem parecer favorável 
do relator. 

Os Deputados que votaram pelo acolhi-
mento permaneçam, como estão. 

Aprovada. 

0 SR. CAITO QUINTANA: Emenda n°  23 de au-
toria do Deputado Nereu Massignan. 
Artigo 18, parágrafo fanico. (Le). 
Propõe Emenda Aditiva. 
Pelo acolhimento. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso): Em 
votação a proposta do Deputado Nereu 

Massignan que tem parecer favorável. 
Em votação o parecer e a proposta. 
Aprovados. 

0 SR. CAITO QUINTANA: Emenda n°  24 do De- 
putado Nereu Massignan e Emenda n°  25 

do Deputado Pedro Tbnelli. Tratam do " ca- 
put"  do Artigo 19.  

(Le).  
Emenda modificativa. 
A Emenda do Deputado Pedro Tbnelli 

Artigo 19.  
(Le).  
As duas Emendas colocam a votação no- 

minal. 

O SR. CAITO QUINTANA:- ... As dups Emendas 
colocam a votação nominal. E pelo não 

acolhimento as propostas encontram-se im, 
plicitas no Inciso 6' do Artigo 14 do Re-
gimento Interno da Comissão Constitucio-
nal. 
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O SR, PRESIDENTE (Basilio Zanusso): - Para 

discutir o Deputado autor. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - A última justifi-
cativa do Relator que.ele faz referên-

cia no Artigo do Regimento da Constitucio-
nal? 

O SR. CAITO QUINTANA - E da Constitucional, 
Artigo 14, Inciso 6°, esse Artigo para 

explicação! Artigo 14 diz: Que serão 
inscritos, não terão discussão, nem enca-
minhamento e dependerão de Requerimento a 
Votação pelo processo nominal. 0 Artigo 14 
está (inaudivel) que, por Requerimento Se 
pede a Votação nominal. 

Pela.  Emenda dos dois Parlamentares, 
todas as votações seriam por processo no-
minal. 

O SR. PEDRO TONELLI - Me parece que o pa- 
recer do Relator não é correto, porque 

ele vem contradizer o Artigo 68 do Regi-
mento da Constituinte Estadual. 0 Artigo 
Regimento, o Artigo 68 do Regimento diz o 
seguinte: Trata-se do Processo de Votação 
_  (le:)  

No § 2°  diz o seguinte, que trata-se 
dessa questão:  

(le)  o Parágrafo. 
Então me parece que se nós não adap-

tarmos, nós estamos aprovando algo que vem 
contra o Regimento maior, que é Regimento 
da Constituinte Estadupi. 

O SR.CAITO QUINTANA:- Eu embora entenda o 
que diz o Deputado Pedro Tbnelli, no 

entanto, sempre que existir uma norma na 
Comissão, ela não ha necessidade de repor-
tar ao Regimento Interno da Constituinte. 
Eu diria por exemplo, nas Comissões Temá-
ticas, não foi usado o processo nominal', 
para votação de cada um dos Artigos, como 
nessa Comissão taMbem não há necessidade 
de que todas as Votações sejam nomdnadas, 
elas estão elencadas na possibilidade a 
cada um Parlamentar de requerer processo 
nominal, sempre que lhe aprouver, mas não 
como norma geral, essa norma lida pelo 
nobre Deputado, é na Votação em Plenário 
da Assembléia Nacional Constituinte, não. 
da. Comissão Constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Pasilio Zanusso) - Para 
' encaminhar o Deputado Eftmar Luiz Cos-
ta. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA:- EU entendo a fi- 
car ao lado das duas Emendas„ o que me 

parece que nós podemos no decorrer dos de-
bates chegarmos a algum (inaudIvel). 0 
ilustre Relator invoca o artigo 14, inciso 
4° do-  Regimento Interno, que estamos dis-
cutindo e votando, os dispositivos adota-
dos. 
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Não terão discussão, nem encaminhamen, 

to e dependerão de deliberação do Plenário 
da Comissão Constitucional, os Requerimen-
tos que eles solicitarem, encerramento da 
discussão... e o Inciso 60  Votação pelo 
Processo Nominal. 

O Requerimento do Parlamentar que pede 
a votação nominal, ele automaticamente ele 
passa para deliberação do Plenário. 

O Plenário então da Comissão Constitu-
cional, por Requerimento vai deliberar se 
haverá ou não Votação Nominal. 

AI nós ficaremos sujeitos aos interes-
ses e emoções db momento, as pressões que 
virão de todos os lados. 

Eu acho que por cautela, nós devemos 
ficar como normas definitivas de que todas 
as vOtações serão pelo sistema nominal e 
assim não sofreremos tantas pressões ex-
ternas como deveremos sofre-las no futuro. 

O SR. PRESIDENTE (Pnsilio Zanusso) - Para 
encaminhar o Deputado Nereu a Emenda 

de sua autoria, 

O SR. NEREU MASSIGNAN:- Nós aprovamos aqui 
que a aprovação do processo nominal só 

depende de Requerimento. 
Não há o que decidir sobre votação no-

minal, nós vamos ter que rever isso aqui. 
A votação nominal do Anteprojeto e Consti-
tucional. Isso foi feito na Assembleia Na-
cional Constituinte, na Comissão de Siste-
matização. E para lembrar um fato, quando 
foi discutido e votado o regime parlamen-
tarista ou presidencialista, cada Deputado 
disse sim e cada Deputado disse não. Quan-
do foi votado o mandato do Presidente Sar-
ney na Comissão Constitucional, cada Depu-
tado disse sim e cada Deputado disse não. 
Era votação nominal já instrumentalizada. 
Não dependia de deliberação de colegiado 
nenhum, porque e matéria constitucional. A 
própria emenda convocatória:  (LA  artigo 
19, § 1°  e § 2°  ). 

A minha Emenda remete ao Regimento  (Le  
Emenda). 

Então, não há como nós deixarmos isto 
em aberto. Ou se vota o Projeto Constitu-
cional pelo processo nominal, para o re-
gistro da posição de cada parlamentar ou 
então nós todos aqui vamos nos esconder no 
processo normal de votação e depois não 
tem-se como tomar as decisões e saber-se 
as posições de cada constituinte. 0 pro-
cesso nominal de votação é essencial na 
construção da constituição. Se não, nós 
não estaremos fazendo uma constituição. 
Não ha como nós voltarmos atrás disso. Nós 
estaremos aqui, hoje, para decidirmos ao 
contrário, de que a Comissão Constitucio-
nal, por requerimento escrito de parlamen-
tares, vai decidir se vota nominal, ou 
não, nós estaremos deixando de ser consti-
tuintes e passamos a ser Deputados Esta- 
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duais. Não 6 possivel. A votação nominal e 
essencial e imprescindível na Comissão 
Constitucionnl e no Plenário. Se não fi-
zermos isto, não estaremos fazendo Consti-
tuição. Não há como recuar nisso. E eu 
proponho, senhor Presidente, a revisão da-
quilo que nós aprovamos no artigo 14. Não 
6 possível. Esta decisão tem que ser uma 
decisão coerente  cam  a tradição constitu-
cional. Caso contrário, nós não estaremos 
fazendo constituição nobre Presidente, se-
nhor Relator. A votação nominal 6 essen-
cial neste processo. 

O SR. CAITO QUINTANA - Eu colocaria, ape- 
nas como a contrapor as colocações, 

que as argumentações lidas pelo Deputado 
Nereu Massignan na Constituinte, falando 
em processo nominal de votação, elas estão 
explícitas na votação em dois turnos da 
Constituinte Estadual. A votação da 
Constituinte Estadual se  dare.  na  Assem-
bleia Estadual Constituinte, na determina-
ção do regimento interno da Assembleia Es-
tadual Constituinte, que consta votação 
nominal. Nesta Comissão, nós estamos ela-
borando, exatamente, um regimento para 
ela, para a apresentação de um anteproje-
to. Nós estamos votando a Constituinte em 
sua fase final. Tanto que a matéria que 
não for aprovada aqui nesta Constituinte, 
poderá ser reapresentada em Plenário, na 
fase final pelos parlamentares. Lá, nós 
estaremos votando definitivamente a 
Constituição. Aqui estamos votando um an-
teprojeto de constituição. Razão pela qual  
nós mantemos a proposta de que o requeri-
mento seja aprovado em Plenário para vota-
ção nominal. Se nós estivéssemos votando 
aqui "A Capital do Estado do Paraná 6 Cu-
ritiba", estamateria, obviamente, não te-
ria um requerimento nominal para votação. 

O SR. NEREU MASSIGNAN: Nobre relator, nós 
podemos votar por partes. Esta sua 

preocupação se resolve no próprio regimen-
to, mas a votação e nominal. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA: R evidente que são 
matérias completamente incontroversas. 

Um requerimento até verbal na hora, ou 
mesmo dentro do regimento, nós podemos 
transformá-lo numa votação simbólica. Mas,  
al  são matérias que o Deputado não sofre 
pressão de natureza nenhuma, para que a 
votação seja ou não nominal. Então, 6 a 
inversão deste raciocínio, que é correto. 

O SR. CAITO QUINTANA: Eu apenas, namanu- 
tenção as duas propostas. Nós mantemos 

o parecer pela manutenção do artigo 14 que 
prevê o requerimento da Votação nominal 
dessa Comissão, entendendo que essa Canis-
são não está votando a Constituinte. Está 
votando 'Am anteprojeto da Comissão, -da 
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mesma forma como as comissões temáticas  
rid°  adotaram a votação nominal e seria en-
tão pertinente a comissão temática fazer 
que nós estamos no processo de elaboração 
do anteprojeto e a votação nominal de ar-
tigo por artigo está garantida no regimen-
to da Assembleia Constituinte Estadual 
quando então sim, se estará votando o mé-
rito de Cada artigo. 

0 SR. VALDERI VILELA - Eu gostaria de um 
esclarecimento, se todas as decisões 

da Comissão Constitucional seria nominais. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Tb-
das. Respodendo a questão da sua per-

gunta. A proposta do Deputado Nereu no ar-
tigo 19 diz o seguinte:  (le)...  

E a emenda do Deputado Pedro Tonelli 
diz também a mesma coisa:  (le)...  

Ambas as emendas do Deputado Nereu e 
do Deputado Pedro Tbnelli são iguais. 0 
que altera então e a votação nominal obri-
gatória na matéria Constitucional. 

0 SR. PEDRO TONE= (Pela ordem) - Eu te-
nho uma indagação. 
Vossa Excelência disse que a discussão 

e votação na Comissão Constitucional e ma-
téria Constitucional. Como é que fica o 
regimento interno da Constituinte no arti-
go 68, parágrafo 2° que diz que as mate-
rias Constitucionais somente serão votadas 
pelo processo nominal. 

Eu acho que matérias Constitucionais 
foram as Temáticas na primeira etapa, 
Constitucional na segunda etapa e Plenário 
na terceira etapa. 

0 SR. CAITO QUINTANA - 11á uma diferença 
apenas. A Comissão Constitucional como 

as Comissões Temáticas IA uma representa-
ção parlamentar, há um plenário proporcio-
nal e reduzido. Ao passo que a Comissão 
Constitucional e ampla  cam  todos os parla-
mentares e é um grau final de votação de-
finitiva. 

Agora, o principio que estamos adotan-
do e o principio que foi adotado pelas co-
missões temáticas. 

Acho que o momento de votar nominal-
mente artigo por artigo é o instante que  
voce  está votando na Assembléia Consti-
tuinte Estadual. Aqui nós estamos fazendo 
um anteprojeto. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Apenas para mani- 
festar meu voto em favor da emenda do 

Deputado Pedro Tbnelli, porque o Deputado 
Pedro Tbnelli colocou "em matéria Consti-
tucional", enquanto que o Deputado Nereu 
Massignan :não colocou o termo "Constitu-
cional". 

Assim, acho que deveriamos ficar res-
tritos à matéria Constitucional na votação 
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nominal. 

O SR„ NEREU MASSIGNAN - Eu retiro a minha 
emenda em favor da emenda do Deputado 

Pedro Tbnelli. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Reti- 
rada então pelo autor a Emenda n. 24 

do Deputado Nereu, et favor da Emenda do 
Deputado Pedro Tbnelli, permanencendo em 
Votação a Emenda do Deputado Pedro Tonel-
li, que diz que em matéria constitucional 
as votação serão obrigatoriamente nomi-
nais. 

O SR. CAITO QUINTANA - 0 nosso Parecer, as 
Emendas são semelhantes, o Parecer e o 

mesmo, nós continuamos achando que a Vota-
ção nominal se dá na fase da Assembléia 
Constituinte Estadual, no Plenário Geral 
da Assembléia, nesta Comissão há a neces-
sidade de manter o Artigo 14 que diz que 
as votações nominais serão por escrito.  
Samos  pelo não acolhimento. 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - (Para enca- 
minhar) Estou extremamente preocupado  

can  a posição do ilustre Relator com a ar-
gumentação de que nós não precisamos de 
votação nominal na Comissão de Sistemati-
zação. Eu dei dois exemplos gritantes 
aqui, em relação a Canis são de Sistemati-
zação, que a votação foi pelo processo no-
minal, claro que se nós queremos transpa-
rência, se nós abrirmos painéis, qual é a 
garantia que a sociedade civil vai ter 
sobre a posição do Deputado Constituinte, 
nesta Assembleia? Se não houver a votação 
nominal, onde nós vamos dar o primeiro 
passo, onde a criança começa a nascer, se 
não houver esta votação nominal? Se essa 
votação nominal não ocorrer se for resol-
vido contrariamente hoje, nós vamos deixar 
de ser constituintes. 

O SR. CAITO QUINTANA - Então nós não SOO=  
ma's  constituintes, por que na Comis-

são Temática que Vossa Excelência partici-
pou não foi feita votação. 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Mas aquela 
era Comissão Temática, essa é Comissão 

Constitucional. 

O SR. CAITO QUINTANA - Essa não define, 
nós vamos fazer um anteprojeto que po-

derá ser rejeitado em Plenário. 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Cano que 
não define, meu Deus do Céu, nós vamos 

fazer o anteprojeto que poderá ser rejei-
tado, que poderá ser emendado, mas a so-
ciedade paranaense tem o direito de saber 
já a posição dos constituintes! 

0 processo de votação simbólica não 
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pode '-Prevalecer aqui, pessoal, me descul-
pem esta é uma matéria de extrema impor-
tência, a votação nominal é o processo de 
tranParencia - é o processo democrático, 
que, inclusive todas as constituintes ado-
tam menos a do Paraná. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA (Aparte) -  SO  quero  
Acrescentar um detalhe a histOria da 

Assembléia, mais recente vem demonstrar 
que  twos  os assuntos polemicos, levados a 
Plenário acabam em confusão, e é mais do 
que evidente que pelo menos 40,50% das vo-
tag6es que teremos aqui na Constitucional 
serão polêmicas e dentro da história deve-
mos evitar os percalços que este Legisla-
tivo tem sofrido em virtude -  do sistema 
sitbólico.  em matéria polemica. Eu sou a 
favor da Emenda do Pedro Tbnelli, que seja 
regra' geral a Votação nominal, ate porque 
cada um tem que assumir o que faz. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Antes 
de colocar em Votação apenas queria 

voltar a me referir ao Artigo 14, quer di-
zer cada Reunião nossa poderia pedir Vota-
ção Nominal, em qualquer Sessão. 

No Regimento apresentado, sobre o que 
estamos discutindo, o Artigo 14 diz que: -  
(Le),  no artigo 14 - Votação nominal, isso 
seria solicitado em cada reunião nossa, em 
todas as matérias. Votarmos pela proposta 
do Deputado Pedro Tbnelli, desta forma os 
Deputados esclarecidos na proposta da 
EMenda do Artigo 19 do Regimento, nós va-
mos colocar em Votação o Parecer do Rela-
tor, contrário a proposta, a emenda número 
25 do Deputado Pedro Tbnelli. Os Deputados 
que forem favoráveis ao parecer do Deputa-
do Relator, queiram permanecer como estão. 
Os Deputados contrários, queiram levantar-
-se. Aprovada a emenda. 

O S13 RELATOR (Calto Quintana) - Etenda 
número 26, autoria do Deputado Raul 

Inclua-se Onde couber. R uma emenda 
substitutiva. 

O SR. RAUL LOPES - Eu retiro. 

O SR. PRESIDENTE  (Basilic)  Zanusso) - Reti-
rada então a emenda número 26 do Depu-

tado Raul Lopes. 

O SR. RELATOR (Caito Quintana) - Emenda 
27, Deputado Pedro Tbnelli.  (Le:).  
0 nosso parecer é pelo acolhimento. No 

artigo 19, acrescentar um parágrafo único.  
(Le):  

O SR. PRESIDENTE (Basilio ZanUaso) 	Em 
votação a proposta do Deputado, emenda 

número 27, _de autoria do Deputado Pedro 
Tonelli, tem parecer favorável. 

Eu votação. Os Deputados que forem fa- 
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voravels„ permaneçam como estão. Aprovado. 

O SR. RELATOR (Cato Quintana) - Emenda 
número 28 do Deputado-Nereu Matsignan,  ho  
caput do artigo 20, uma emenda aditiva. 
Acrescentar no final do artigo 20, o arti-
go 20 diz:  (Le).  

0 nosso parecer é pelo nao- acoihimen,. 
to. A emenda diminui  du  modifica a figura 
do Deputado suplente da Comissão Constitu-
cional, o que "data venia" no se admite. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Eu retir0- a emen-
da. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Reti-
rada a emenda pelo Deputado autor, Ne-

reu Massignan, de número 28. 

O SR. RELATOR (Calto Quintana) - Emenda 
número 29 do Deputado Raul Lopes. In-

clua-se onde couber. Uma emenda aditiva.  
(Le).  

0 parecer é pelo não acolhimento  can  
nova Redação do parágrafo 10, do Artigo  

Le  o Artigo 1°. 
Alias essa Emenda do Deputado Raul Lo-

pes, ela terá que ser adequada a esse re-
gimento, porque já consta o Artigo 20, on-
de está sugerindo. 

Deputado Raul, o parecer está aceitan-
do parte do parecer de Vossa Excelência, 
que disse parcialmente, que disciplina 
parcialmente a matéria. Então, nós consul-
tamos o Plenário; se o Plenário concorda 
com a substituição da Redação (do Parágra-
fo 1°) do Artigo 1°, do Regimento. Vai ter 
que adequar esse artigo. 

O SR. RAUL LOPFS - Perfeitamente. 

O SR. CAITO QUINTANA - Então, o parecer 
diz o seguinte:  
Le  o parágrafo 10 . 

O SR. ORLANDO PESSUTI - Senhor Presidente, 
pela ordem. 
Já que nós estamos falando em questão 

de suplência, votação, gostaria de levan-
tar uma questão de ordem, em relação à vo-
tagao anterior, ainda. Pelo que me consta, 
e dentro daquilo que nós aprovamos ante-
riormente, os suplentes substituirão den-
tro da sua Bancada. Pelo que me consta, o 
PSDB tem dois Deputados titulares na 
Constitucional. O Deputado Raul não pode-
ria, na minha opinião, ter votado na ques-
tão anterior. 

(Converses Paralelas). 

O SR. CAITO QUINTANA - 11á uma explicação 
na questão de ordem, Deputado Pessuti, 

que os membros do PSDB na Camissao Consti 
tucibrall são dois, mais o Deputado  Harold°  
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que foi relator pela Comissão Temática. 
Então, na verdade são três membrOs. 

0 SR. 	Me daria um aparte, que a su- 
plência está presente. 

0 SR. RAUL LOPES - Na Emenda ali e Cara0-
teriatica evidentemente. 

0 SR. GAITO QUINTANA - Na chegada eventual 
da  funk  do membro titular, a ocupa-

ção se dara na ordem inversa do estabele-
cido no inciso anterior. 

Ficaria então  cam  essa redação  esse 
Artigo a ser incluido no  Regiment°  In-
terno. 

Nós estamos, para esclarecimento de 
Plenário, para votação então. Da emenda do 
Deputado Raul Lopes, em virtude de, no Re-
gimento realmente nós não temos uma disci-
plina, de como se procederá  cam  a chegada 
de suplentes, para utilização na comissão. 
Nós propusemos pelo acolhimento com uma 
nova redação, a Emenda do Deputado Raul, 
que ficaria da seguinte forma:  

Le  o parágrafo 1°.  
Le  o inciso 10 .  
LA  o inciso 20 . 
(Discussaes Paralelas). 

0 SR. BASILIO ZANUSSO - Em votação a emen-
da n°  29, de autoria do Deputado Raul 

Lopes, em votação o parecer  can  nova reda-
ção do Deputado Relator. 

Aprovado. 

0 SR. CAITO QUINTANA -  LA  Etenda n°  30, 
emenda supressiva ao artigo 21 do Re-

gimento Interno. 
Então nós teremos o Regimento da Co-

missão, o Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, o Regimento da Assembléia 
Legislativa e as praxes Parlatentares. 
Pretende o Deputado suprimir a expressão 
"das praxes Parlamentares" do artigo 21. 

0 nosso parecer, Deputado Nereu, pelo 
não acolhimento, porque na eventual omis-
são de regras disciplinadoras da ordem dos 
trabalhos da Comissão, n7ao resta outra al-
ternativa do que o Presidente aplicar as 
praxes Parlamentares. 

. Eu diria o seguinte: Veja bem a ordem 
que está colocado, obedece o Regimento In-
terno da Comissão; após não termos normas 
no Regimento da Comissão, aplica-se o Re-
gimento da Assetbleia Constituinte Esta,-
dual se essa norma taMbem não contiver la-
do, a norma da Assetbleia Legislativa, se 
não tiver, só resta a alternativa da praxe 
parlamentar, eu acredito que nunca será 
utilizada, porque alguns desses regimentos 
constará uma norma. 

Eu acredito, Deputado Nereu, que nós 
não teremos praxe parlamentar, porque se 
obedecer esta ordem ate a Constituição do  
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Estado vai nos determinar alguma coisa. 

Uma determinação de praxe parlamentar, 
e porque na ausência total de qualquer 
norma, nós temos que adotar Uma norma. 

O SR.  BASILIC  ZANUSSO - Em discussão a 
emenda n°  30, de autoria do Deputado 

Nereu Massignan. Em votação. 0 Deputado 
propbe suprimir a expressão praxe parla-
mentar e O parecer do Relatore contrário. 
EM votação o parecer contrário do Relator. 
Aprovado. 

O SR. CA/TO QUINTANA - Eu aproveito o se- 
guinte: para sugerir já a este Plená-

rio, para deixarmos a questão liquidada, a 
emenda Substitutiva As Emendab de n°  11 e 
12, de autoria do Deputado Nereu Massignan 
e Pedro .Tónelli, respectivamente. Então 
ficaria o Artigo 11, no seu parágrafo 3°.  
(Le):  

Então seria a junção das duas para 
primir. 

Tem uma proposta do Relator a ser en-
quadrada.  (LA  proposta). 

Eu acho o Seguinte: nós vamos passar 
por momento de muita dificuldade com as 
Emendas Parlamentares e o projeto cano Um 
todo. 

Então nós  pod  ensinos ter Relatores ad-
juntos para ajudar neste trabalho. 

O SR.  HAROLD°  FERREIRA - (Para encaminhar) 
EU proponho essa sugestão do nobre Re- 

lator que seja feita a indicação doa rela-
tores adjuntos após acordo de Lideranças. 

O SR. CAITO QUINTANA -  Harold°,  eu só que- 
ria colocar o seguinte: não tenho nada 

a favor,' nada Contra, porque o espirito 
de que a nossa Comissão possa funcionar. 

A eleição do Relatar que é prevista 
no Regimento da Comissão Constitucional, 
ela é feita pelo Plenário da Assembléia 
Estadual Constituinte. 

Nós estamos propondo a designação dos 
Relatores Adjuntos para auxilio da tarefa 
do Relator.' Se nós formos por  names  de 
acordos de Lideranças, daqui a pouco as 
Lideranças não chegam A acordo  can names,  
daqui a pouco não chegam a acordo  cam  ou-
tro  name,  entende? 

Eu acho que, permita-me, eu quero so-
licitar a esta Comissão o Objetivo único e 
claro e de expandirmos o trabalho de Rela-
tor  can  relatores adjuntos para facilitar 
o andamento das Emendas que estou prevendo 
que vai acontecer mil, mil e quinhentas 
Emendas para dar Parecer em cinco diAs. 

O SR.  HAROLD°  FERREIRA - Eu' entendo, nobre 
Relator, para encaminhar ainda, eu en-

tendo, nobre Relator que Vossa EXcelencia 
poderk dispor de qualquer Deputado da Co- 
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missão Constitucional para ajudá-lo no en-
caminhamento dos trabalhos. 

Agora, desde que seja colocado ofi-
cialmente, eu entendo que esses relatores 
Adjuntos terão que ter uma coonestação 
aqui do Plenário ou através de um acordo 
de Lideranças para que fique oficial uma 
vez que Vossa Ekcelencia está fazendo de 
uma forma oficial a Comissão ou então que 
ela não venha de forma oficial e que o re-
lator dai possa dispor de qualquer membro 
desta Comissão para que faça um apoio ao 
seu trabalho em relação principalmente ao 
grande número de EMendas que deverá surgir 
porque senão, não vejo representatividade 
na escolha do nobre Relator. 

0 SR. NFREU MASSIGNAN - Tem que estabele-
cer o principio do Regimento Interno 

em relação ao atual relator. 

0 SR. PRESIDENTE (Pasilio Zanusso)- R que 
o Deputado Haroldo quer que o relator 

asculte as Lideranps. 

0 SR. HAROLD FERREIRA - AscUlte as Lide-
nangas dos Partidos e indique os três 

relatores adjuntos. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Eu sou favorável 
também a que haja denominação de rela-

tores adjuntos para dinamizar o trabalho, 
mas como o relator adjunto, pelo que eu 
percebo, no Regimento Interno dessa Comis-
são, jamais terá a mesma somatória de po-
deres do relator da Comissão Constitucio-
nal, seU acredito que nós deveriamos dar um 
voto de confiança ao relator, e deixar ao 
seu livre arbitrio a escolha, porque afi-
nal de contas, são auxiliares do relator. 
Não vamos diminuir a figura do relator ad-
junto, mas ele nada mais é do que um auxi-
liar do relator. 

0 SR.  HAROLD°  FERREIRA - Desde que não 
exista normalmente. 0 Deputado pode 

convocar qualquer um. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Eu acho que deve 
se dar um voto de confiança ao relator 

e ele escolhe o relator adjunto. Sem dimi-
nuir a figura do relator é de quem for es-
colhido para esses encargos. Na verdade, 
não passam de auxiliares do relator, para 
desentravar o Serviço, no meu modo de en- 
tender as coisas. 

0 SR.-NEREU MASSIGNAN - Poderia propor no 
Regiffiento. 

A SRA. IRONDI PUGLIESI - Os relatores de 
todas as Temáticas participam? Por que 

não eles ao invés de relatores adjuntos? 

0 SR. CAITO QUINTANA - Eu permaneço com a 
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proposta, porque  voce  vai designar relato-
res auxiliares para Ajudar no trabalho. 

0 SR. KOMAR LUIZ COSTA - Tem que ter afi-
nidade. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Eu 
quero dizer o seguinte: 
Regimentalmente o Presidente também 

vota. Na verdade, o Regimento Interno  (la  
ao relator competência e a responsabilida-
de de apresentar, principalmente o Ante-
projeto e depois, a conclusão dos estudos, 
os relatórios conclusivos dessa Comissao. 

Nós vamos cobrar do Senhor Relator. 
Então, só para dizer o seguinte: eu acho 
muito necessária a indicação dos relatores 
adjuntos e ate foi uma observação que eu 
fiz pessoalmente ao Deputado Cato, já que 
o nosso Regimento não previa, o Anteproje-
to não previa e o Deputado entendeu e aca-
tou. 

0 ponto de vista do Deputado Rimar, eu 
acho que é uma questão de confiança do re-
lator, indicar os adjuntos. 0 outro Arti-
go, quando diz que as Emendas ao Antepro-
jeto do relator, serão obrigatoriamente 
protocoladas na Secretaria da Comissão 
Constitucional, foi também de uma feliz 
oportunidade, porque regula a forma de co-
mo se encaminhar as Emendaz e também dis-
positivos que não eram contemplados no An-
teprojeto. 

Esses dois Artigos propostos pelo re-
lator, são de muita oportunidade. 

Consulto o Deputado Haroldo se ele 
mantem a sua proposta. 

O SR.  HAROLD°  FERREIRA - Eu mantenho, De- 
putado pelo seguinte: se o nobre Depu-

tado Calto vai indicar três relatores e 
traz uma proposta para inserir no Regimen-
to Interno, eu entendo que cabe uma dis-
cussão entre as Lideranças. 

O SR. CA/TO QUINTANA - R só auxilio ao 
trabalho. 

O SR.  HAROLD°  FERREIRA - TUdo bem, desde 
que- haja um acordo de Lideranças, eu 

apoio, porque dal os relatores terão sus-
tentação das devidas Bancadas, ou se as 
Lideranças definiremo seguinte: 

0 Deputado Calto indica os três, a sua 
livre determinação? Eu concordo, desde que 
passe por uma negociaçao.., é isso que eu 
coloco. 

O SR. cAITCLQUINTANA - Se eu coloco Rela- 
tor Adjunto Deputado Pedro Tbnelli. A 

Liderança do PSDB, do PMDB, ou do PFL, não 
concorda  can  o  name  dele, e al :Como é que 
faz? 

Eu achooue e uma função que nós esta- 
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mós exatamente procurando abrir a partici-
pação de Relatores Adjuntos, no auxilio do 
trabalho, agora isso em nada vai diminuir 
o Poder da Comissão Constitucional, porque 
o Relator vai trabalhar no processo da 
emenda junto, não altera o quorum, não al-
tera nada. 

0,SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Também 
deixei pararegistro a sugestão da De-

putada Irondi. 
0 Deputado Kirinus  cam  a palavra. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - Na verdade o Rela- 
tor já foi votado no Plenário da As-

sembléia, que é o Deputado Gaito, já hou-
ve acordo  can  as Lideranças para que se 
escolhesse o Presidente, o Relator, o que 
o Deputado  Celt°  nos solicitou, e apenas 
(Ininteligivel), é evidente que é o 4°  
Cargo de Confiança do Relator. , 

Agora se é oficialmente ou não ofi-
cialmente, é ate indiferente, agora como 
seria se fosse oficialmente, dal eu posso  
at  saber de antemão,  can  quem eu posso 
dialogar em determinada matéria que o Cal-
to delegou para o Relator Adjunto, é uma 
questão muito própria, uma questão de con-

fiança do próprio relator. 
Podiamos encerrar essa discussão dei-

xando a critério... 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Nós 
vamos passar a Votação. Eu consulto se 

algum Deputado mais, gostaria de discutir 
a matéria? NI) havendo quem queira discu-
ti-la nós vamos colocar em Votação a Pro-
posta final subscrita pelo Deputado Calto 
Quintana. 

10 - colocar onde couber. 0 Relator 
poderá designar ate 3 (três) Relatores Ad-
juntos dentre os Membros da Comissão, para 
colaborar na execução dos trabalhos ine-
rentes do seu cargo. 

Depois o outro Artigo, as Emendas do 
Anteprojeto do Relator, serão obrigatoria-
mente protocoladas na Secretaria da Comis-
são (ininteliglvel) de uma outra oportuni-
dade muito grande, indica o caminho por 
onde o Deputado sempre que quiser fazer 
uso da emenda, vai procurar o Deputado Re-
lator no seu gabinete ou na sala da 
Constituinte, mas protocolar a sua propos-
ta e a sua emenda. 

Então nós estamos num processo de vo-
tação. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Pela 
Ordem o Deputado Rilibiao,, 

0 SR.  HAROLD°  FERREIRA -.Vossa Excelência 
coloca em votação a proposta do Rela-

tor, ou a Subemenda do Deputado Haroldo, a 
proposta do Relator? 
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O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Então 

vamos fazer o seguinte: CO= são dois 
artigos distintos, nós vamos colObar pri-
meiro 0 Artigo 1°  que diz: (l8): o Relator 
poderá designar ate 3 (três) relatores ad-
juntos dentre os membros da Comissão para 
colaborar na execução dos trabalhos ine-
rentes ao seu Cargo. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Os trabalhos ine-
rentes ao Cargo, o  Sub-Relator substi-

tui o Relator? 

O SR. CAITO QUINTANA - Auxilia aos traba-
lhos. 

O SR. PRESIDENTE (RAsilio Zanusso)- Em vo-
tação, os Deputados que estão de acor-

do permaneçam cano estão. Aprovado. 
Agora vamos votar a altina proposta, o 

Ultimo artigo. 
(Vozes Paralelas). 
Se é desejo do Deputado Earoldo, que 

seja apreciado a sua proposta verbal, nós 
colocaremos. Eu acho que devemos.., então, 
eu vou considerar, submeter a votação a 
proposta do Deputado  Harold()  Ferreira, que 
os três relatores adjuntos a serem desig-
nados, eventualmente, a critério e pelo 
Deputado relator, seja previamente consul-
tadas as lideranças das Bancadas. Esta é a 
proposta verbal que faz o Deputado Haroldo 
e que nós estamos colocando b. apreciação e 
em votação. 

Para encaminhar a proposta do Deputado 
Haroldo,  can  a pAlavra o Deputado Cândido 
Bastos. 

0 	SR. CND IDO BASTOS - Senhor Presidente, 
Senhores Deputados; eu apelo ao ilus-

tre autor da proposta, da subemenda, no 
caso, que como há instantes nós decidimos 
unanimemente darmos o voto de confiança ao 
relator, que escolha os seus relatores ad-
juntos ou auxiliares para o seu trabalho 
efetivo, trabalho na relatoria, acho que 
nós não devemos alterá-la, consultando, 
como Vossa Excelência prop6e, porque já 
demos um voto de confiança ao relator, pa-
ra que ele escolha entre todos nós, três 
para ajudd-lo no seu trabalho de relato-
ria. 

Eu apelo ao ilustre autor que retire a 
sua proposta, porque ela foi praticamente 
deferida, há instantes. 

0 SR. PRESIDENTE _(Filio Zanusso)- Em vfo- 
tação a proposta do Deputado Haroldo, 

para que o relator, ao designar seus rela-
tores auxiliares adjuntos, deva antes pro-
ceder a consulta as lideranças das Banca-
das. Esta e a proposta do Deputado Harol-
do. EM votação. Os Deputados que votam fa-
voraImente a proposta do Deputado Haroldo, 
permaneçam como estão. 10 (dez) votos  con- .  
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Os que votarem  cat  a emenda, queiram 
levantar-se. 5 (cinco) Deputados. Prevale-
ce a proposta do Deputado relator, A Depu-
tada Irondi me consulta, solicita para que 
considere a sua proposta. 

Nós entendemos, Deputada, ter sido 
prejudicada a  sad  proposta diante da vota-
ção do Deputado Haroldo. 

A SRA. IRONDI PUGLTESI - Vou colocar 
emenda de Plenário, então. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Eu pediria vênia 
aos companheiros, no instante em que 

nós votamos a proposta de que será desig-
nado três relatores pelo relator, poderá 
ser designado ate três relatores, no 
instante em que procedermos esta votação, 
votamos a proposta do Deputado Haroldo, 
que colocava a consulta as Lideranças, a 
proposta do Deputado Haroldo foi rejeita-
da, eu acho que está anulada e ate por uma 
questão de bom senso não votássemos a ou-
tra, porque melindra. Se esta aqui está 
aprovada, então está aprovado que o Rela-
tor designará ate três adjuntos. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Eu 
quero colocar em votação a última pra-

posta, que tambem e do Deputado Calto 
Quintana, que diz (IA- a proposta). Em vo-
tação. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Eu gostaria de usar 
a palara no seguinte sentido. 
Nós amanhã, dia 10, iriamos fazer a 

apresentação dos avulsos do anteprojeto. E 
quer me parecer que de qualquer forma, por 
mais que nós quiséssemos ficar a noite in-
teira não conseguirlamos fazer com que a 
gráfica venha a fazer a publicação dos 
-avulsos. 

Eu queria sugerir ao Presidente e aos 
demais membros da Comissão que nós distri-
buissemos os avulsos na segunda-feira e 
que o prazo para as emendas começasse a 
contar a partir de segunda-feira. E quer 
me parecer que o prazo de apresentação das 
emendas está bastante estrangulado. 

E como a gente pretende e está fazendo 
empenho para que esta Comissão tenha, na 
verdade, no dia de começar a marcar o pra-
zo para que os parlamentares tenham os 
avulsos na mão e como nós estamos vendo a 
total impossibilidade que os parlamentares 
tenham amanhã os avulsos na mão, nós pode-
riamos entregar ao Deputado relator o nos-
so parecer. 

No entanto ele não estaria corrigido 
e não estaria publicado. Então, nós pedi-
riamos a Comissão para que na segunda-fei-
ra, entregasselOs avulsos aos Deputados e 
na segunda-feira, começasse a contar o 
prazo de 5 dias paraas emendas a este 

Curitiba, quarta, em 14,06.89  
primeiro projeto da Comissão Constitucio-
nal. 

0 SR. BAROLDO,FERREIRA - (Pela Ordem) - EU 
entendo ate como relator das dificul-

dades: que o relator tem de fechar o rela-
tório numa determinada data, inclusive, no 
regimento interno da Constituinte prevê 
prazo para que ele seja publicado e para 
que seja repassado aos Deputados. 

Eu concordo  cam  A proposta do Deputado 
Cal-to Quintana e ate aproveitando a opor-
tunidade, de que seja apresentado na se-
gunda-feira. Eu entendo a sua colocação 
Deputado Calto, como uma Proposta de nego-
ciação de mais um prazo para apresentação 
do relatório na segunda-feira e a partir 
dai começar a correr o prazo dos cinco 
dias. Se for dentro dessa caracterlstica, 
eu voto favoravelmente. 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu só queria fazer 
uma recomendação, sobretudo, para o 

bom andamento do nosso trabalho no futuro, 
que a equipe que assessora a Relatoria e a 
Presidência desse a Redação Final e man-
dasse distribuir para os 54 Deputados. 

0 SR.PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Eu que- 
ria antes de declarar encerrada a 

presente reunião e agradecendo a presença 
dos Senhores Parlamentares, só para lem-
brar que o Regimento dispbe que nós temos 
apenas 5 dias depois de ter recebido o Re-
latório, o Anteprojeto do Senhor Relator, 
nós temos apenas 5 dias inicialmente para 
apresentar as Emendas. 

O SR. ORLANDO PESSUTI - (Pela Ordem)- Gos-
taria de consultar o Relator da 

Constituinte acerca da vinda do Deputado 
Bernardo Cabral, estabelecido para a 
quinzena de junho. 

O SR. CAITO QUINTANA - Parece, pela infor-
mação que recebemos do Gabinete  dale  

que ele não poderá vir, 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Que- 
ria convocar ao encerrar a presente 

Reunião, e agradecendo a presença de to-
dos, dos Parlamentares, das Senhoras Ta-
quigrafas, de todos enfim, convocar reu-
nião desta Comissão para a próxima terça-
-feira, com a proposta do Deputado Vilela 
para que seja As 9:30 hs. Deferido o seu 
pedido, Deputado. 

Levanta-se a sessão. 

. COMISSO CONSTITUCIONAL 
ATA DA SSTIMA REUNIAO. ORDINARIA 

Aos sete dias do mês de junho de hum 
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mil novecentos e oitenta e nove, reuniu-se 
a Comissão Constitucional, as 10:00 horas, 
no Auditório Deputado Luiz Gabriel Sam-
paio, "Plenarinho", sob a presidência do 
Sr. Deputado Constituinte Basilio Zanusso, 
mais a presença dos seguintes Srs. Deputa-
dos Constituintes membros titulares: Calto 
Quintana, Relator, Cendido Bastos, Paulino 
Delazeri, Ezequias  Loss°, Hennas  Brandão, 
António Martins Annibelli, Edmar Luiz Cos-
ta,  Sabin°  Campos, Orlando Pessuti, Pedro 
TOnelli, Djalma de Almeida  Cesar,  Nereu 
Carlos Massignan, Valderi Mendes Vilela e 
João Arruda; membros suplentes: Lindolfo 
Júnior,  David  Cheriegate, Raul Lopes e Jo-
se Alves, e mais o Sr. Deputado Consti-
tuinte Antanio Costenavo. Cumprindo o dis-
posto no inciso II do  art.  14 do Regimento 
Interno desta Camissão, nominamos os Srs. 
Deputados titulares que não se fizeram 
presentes nesta reunião: Hamero Oguido, 
Jose Felinto, Lauro Lobo Aleantara,  Nestor  
Baptista, Algaci Taio, Luiz Antonio  Set-
ti, Luiz Alberto Martins de Oliveira, 
Erondy  Silveri°,  Jose Afonso, Haroldo Ro-
drigues Ferreira e Gernote Kirinus; e su-
plentes: Acyr Mezzadri, AntOnio Bárbara, 
Dirceu Manfrinato, Eduardo Baggio,  Amelia  
Hruscka, Irondi Pugliesi, Luiz Carlos Al-
borghetti, Neivo Beraldin, Nilton Barbosa, 
Pirajd Ferreira, Nelson Vasconcellos, 
nidas Chaves e Rafael Greca de Macedo. Ha-
vendo expediente a ser lido e dispensada a 
leitura da Ata da Reunião anterior, pas-
sou-se àdiscussão dos assuntos propostos 
para esta reunião. Discorreu-se sobre a 
necessidade ou não de se ouvir novamente 
as entidades que ofereceram propostas para 
a elaboração do Anteprojeto, levantando-se 
a questão de que a maioria delas já foram 
ouvidas nas Camissões Temáticas. Decidiu-
-se ao final pela oitiva das entidades em 
data e hora a serem determinadas. Discu-
tiu-se ainda, da oportunidade de se publi-
car os trabalhos realizados, sendo aca ada  
tal ideia. No decorrer desta discussão, 
usaram da palavra os Srs. Deputados  Bs- 
ho 	Zanusso, Ezequias Los  so,  Pedro Tonel- 
li, Edmar Luiz Costa, Calto Quintana, Sa-
bino Campos, AntOnio Annibelli, Orlando 
Pessuti, Nereu Massignan, Paulino Delaze-
ri, Valderi Vilela e Raul Lopes. Ficou es-
clarecido aos Deputados presentes que ha-
verá distribuição de avulsos com as  amen-
das apresentadas e da impossibilidade da 
publicação dos pareceres para a reunião do 
dia 12.06.89, ficando estabelecido que pa-
ra as próximas reuniões serão distribuídas 
cópias dos mesmos. Decidiu-se ainda, pela 
apresentação da pauta das emendas a serem 
discutidas na próxima reunião. A seguir 
passou-se a discussão do Parecer do Proje-
to de Decisão n°  01/89, de autoria do Sr. 
Deputado Constituinte Nereu Massignan e 
outros, que objetiva sobrestar as punições 
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de funcionários ou servidores públicos do, 
Estado, conforme especifica. Naoportuni-
dade usaram da palavra os Srs. Deputados 
Valderi Mendes Vilela, Caltoiquintana, Ne-
reu Massignan, Edmar Luiz Costa, Lindolfo 
Júnior, Paulino Delazeri, Pssilic,Zanusso 
e Ezequias LoSso. Em seguida colocou-se o 
Parecer em votação, sendo o mesmo aprova-
do. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Pre-
sidente deu por encerrados Os trabalhos, 
dos quais para constar e produzir os efei-
tos legais, lavrei a presente Ata que após_ 
lida e aprovada será assinada ' pelo Sr. 
Presidente e per mini, Wilson Penka, Secre-
tário da Comissão. 

(aa) BASILIO ZANUSSO• - Presidente 
Wilson Penka - Secretário 

COMISSAO CONSTTTUCICNAL 
ATA DA OITAVA REUNIAO ORDINARIA 

Aos doze dias do  Dies  de junho de hum 
mil novecentos e oitenta e nove, reuniu-se 
a Comissão Constitucional, As 09:00 horas, 
no Auditório Deputado Luiz Gabriel Sam-
paio, "Plenarinho", sob a presidência do 
Sr. Deputado Constituinte Pasilio Zanusso, 
mais a presença dos seguintes Srs. Deputa-
dos Constituintes membros titulares: Calto 
Quintana, Relator, Cândido Bastos, Djaims  
de Almeida  Cesar, Romero  Oguido,  Hernias  
Brandão, Orlando Pessuti, Nereu Massignan, 
Paulino Delazeri,  Joao  Arruda, Algaci 

Edmar Luiz Gosta, Ezequias Losso, Pe-
dro Tbnelli, Valderi Vilela,  Harold()  Ro-
drigues Ferreira e Gernote Kirinus; mem-
bros suplentes: Irondi Pugliesi, Raul Lo-
pes; e mais os Srs. Deputados Constituin-
tes Jose Rogerio e António Costenaro. 
Cumprindo o disposto no inciso II do  art.  
14 do  Regiment°  Interno desta Comissão, 
nominamos os Srs. Deputados titulares que 
não se fizeram presentes nesta reunião: 
Jose Felinto, Lauro Lobo Alcantara,  Nestor  
Baptista, AntOnio Annibelli, Sabino Cam-
pos, Luiz Antonio Setti, Luiz Alberto de 
Oliveira, Erondy  Silveri°  e Jose Afonso- e 
suplentes: Acyr Mezzadri, Antônio Bárbara, 
Eduardo Baio, Dirceu Manfrinato,  Amelia  
Bruscka, Luiz 'Carlos Alborghetti, Neivo 
Beraldin, Nilton Barbosa, Pirajá Ferreira, 
Nelson Vasconcellos,  David  Cheriegate, 
LeOnidas Chaves, Rafael Greca de Macedo e 
Jose Alves. Havendo número legal 0 Sr. 
Presidente abriu os trabalhos. Não havendo 
expediente a ser lido e dispensada a lei-
tura da Ata da Reunião anterior, passou-se 
a discussão dos assuntos propostos para 
esta reunião, conforme notas taquigráficas 
em anexo. Nada mais havendo a tratar, o 
Sr. Presidente deu por encerrados os tra-
balhos, dos qusis para constar e produzir 
os efeitos legais, lavrei a presente Ata 
que após lida e aprovada, será assinada 
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pelo Sr. Presidente e por mim, Wilson Pen-
ka, Secretário da Ganissão. 

(aa) BASILIO. ZANUSSO - Presidente 
Wilson Penka - Secretário 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Ha- 
vendo número legal esta Presidência 

declara aberta a presente reunião,  consul-
tardo os Srs. DeputadOs se desejam que  be  
faça a leitura da ata da sessão anterior. 
Tendo sido requerida a dispensa da leitura 
pelo Deputado Edmar Luiz Costa, esta Pre-
sidência defere. 

Passamos A. 

ORDEM DO DIA. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - (Pela Ordem)  Qua- 
no lavrar o meu protesto junto 6 Pre-

sidência desta Comissão, para que transfi-
ra este protesto 6. Comissão Executiva da 
Casa, que continua desrespeitando a Comis-
são Constitucional. Ate agora continuamos 
aqui sem mesas onde colocar nossos papéis, 
não se dá a mlnima atenção aos trabalhos 
da Constitucional, por parte da Comissão 
Executiva. 

0 SR. PRESIDENTE (RA_silio Zanusso) A Pre- 
sidência, há cerca de dois meses, so-

licitou a mesa diretora da Assembléia, que 
providenciasse local, mesas para que nós, 
integrantes das Comissões pudéssemos colo-
car os nossos materiais e fazermos as nos-
sas anotações. De qualquer forma, podere-
mos providenciar para a próxima reunião, 
de amanhã, pelo menos local para que todos 
possam sentar-se. Parece-me uma indiscri-
minagão, alem de desconfortável. 

Esta reunião marca o inicio das dis-
cussões e da apreciação das emendas apre-
sentadas ao anteprojeto do Relator Caito 
Quintana.  

Fs,  evidente que a Comissão, não por 
omissão, involuntariamente, deixou de to-
mar algumas providencias para um melhor 
funcionamento e serenidade dos nossos tra-
balhos. Mas creio que com a nossa dispos-
gão e juntamente com os senhores integran-
tes das Comissões preenchermos, providen-
ciarmos a solução dessas lacunas que pos-
sam surgir, principalmente na questão da 
Ordem do Dia, da publicidade, alguns Depu-
tados perguntam se vai ser possivel ou não 
publicar os pareceres. Eu acho que na me-
dida que começarmos a trabalhar, e que 
surjam as interrogações, vamos procurar 
solucionar. 

0 SR. ALGACI TOLIO - (Pela ordem) Sr. Pre-
sidente, solicito que se faça a chama-

da nominal dos integrantes da Comissão. 

0 SR: PRESIDENTE (PAsilio Zanusso) (Proce-
de a chamada nominal). 
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14 Srs. DeputadOs presentes.  
Cam  a palavra, o Sr. Relator, Deputado 

Calto Quintana. 

0 SR. CA/TO QUINTANA - Acho que esta ses- 
são não deixa de ser uma das sessões 

históricas desta Assembleia Estadual 
Constituinte, porque no gmbito da Comissão 
Constitucional se inicia a votação do pro-
jeto que sairá desta Comissão para o Ple-
nário da Constituinte, que é a terceira 
fase. 

Nós queremos, de nossa parte, colocar 
aos companheiros presentes, que fizemos o 
esforço possivel para que pudéssemos che-
gar a este dia  can  uma determinada organi-
zação em cima do que vamos votar, inician-
do pelo Artigo Primeiro até passarmos todo 
o Anteprojeto da Constituinte. 

Eu acredito que a partir de agora, ate 
pela importgncia do que vai se discutir, a 
Comissão trará muito mais razão para uma 
presença constante e maciça em cada 
instante que for convocada, ordinária ou 
extraordinariamente, para que possamos de-
senvolver este trabalho. 

Nós estamos já quase na metade do  flies  
de junho, é importante que se lembre dis-
so, que, com a melhor das intenções e a 
maior quantidade de trabalho nós prosse-
guiremos e vamos adentrar quase que o  Dues  
de julho inteiro, para votar esta fase da 
Comissão Constitucional, e posterior a is-
so, temos um tempo para fazermos os inci-
sos, para fazer o Projeto todo, para re-
gistrarmos as Emendas, na terceira fase da 
Constituinte, na fase do Plenário geral, e 
isso já vai nos levar ate meados de agostn 
e  al  teremos agosto e setembro, porque fa-
la-se em outubro, mas é 5 de outubro o 
prazo, e praticamente não se conta ou-
tubro. Então é importante que esta Comis-
são mantenha freqüência, faça reuniões ex-
traordiárias e que possamos levar dentro 
de um espirito de entendimento de que na 
Constituição do Estado do Paraná, não há 
partidos  politicos,  não se está procurando 
fazer uma Constituição para um Partido e 
sim para um Estado,. Constituição esta que 
vai entrar em vigência e nortear o anda-
mento do Estado no final desse Governo e 
principalmente nos futuros governos, razão 
pela qual nós achamos que o debate nessa 
Constituição deva ser um debate desapaixo-
nado, um debate onde o autor tem uma pro-
posta, o relator dá o parecer e nós em 
conjunto aqui vamos discutir, vamos encon-
trar horário livre, ninguém tem intenção 
de colocar pura e simplesmente urna matéria 
na Constituição, coma também não tenho ne-
nhum interesse em tirar matéria alguma, 
apenas temos a obrigação de dar um parecer 
estribado no elenco de leis que temos hoje 
vigentes no Pais. 

No entanto, eu gostaria de pedir a 
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compreensão dos companheiros Parlamentares  
en  tuitaS' propostas que são importantes 
pare a vida do  Parana,  para a afirmagao do 
processo democrático do nosso Estado e da 
nossa Nação, mas que ao mesmo tempo não 
faz et parte da matéria constitucional, se-
riam mais apropriadas as leia  ordinaries  
que pudessem na verdade nortear a vida de 
nosso Estado, em leis de caráter transitó-
rio como é a lei ordinária e: não na 
Constituição que prevê normas de caráter 
permanente. 

Então, iniciariamos... 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Antes 
que o Deputado  Celt° passé  a relatar,  

eu 'gostaria de dizer que o artigo 17 do 
nosso Regimento, da nossa Constituição, 
diz: (Lê o artigo 17): 

0 SR. CATTO QUINTANA - Primeira matéria a 
ser discutida e ser votada sobre o 

preambulo do anteprojeto do Relator, a 
emenda 996; de autoria do Deputado Nereu 
Masaignan.,-. 

0 SR. PAULIN() DELAZERI - (Pela ordem) Sr. 
Presidente, na Comissão Constitucio-

nal, na reunião anterior, deliberamos que 
até sexta-feira o relator publicaria o nú-
mero das emendas do seu partido, sendo fa-
vorável ou contrário as emendas ou modifi-
cando  a emenda, e que segunda-feira, os 
Deputados, por ocasião da votação, teriam 
os pareceres para poder acompanhar e até 
evitar discussões, porque o parecer do re-
lator pode esclarecer para o Deputado que 
a sua emenda ou a emenda da Constituição, 
é inconveniente, e evitar um debate mais 
contrario desses assuntos. 

Por isso, eu  fag()  um apelo ao Sr. Pre-
sidente e ao Sr. Relator, que todos os pa-
receres das matérias que vão ser discuti-
das sejam entregues aos Deputados antes da 
reunião,  um dia antes da reunião para que 
possa tomar conhecimento desses relatOriós 
e dos pareceres e evitar discussões que 
possam ser evitadas. 

Eu  fag()  esse apelo ao Presidente e ao 
Relator. 

0 SP. PRESIDENTE (PAsilio Zanusso) Pois. 
não. Até pouparia o relator e a todos 

nós da leitura de ouvirmos o parecer de 
cada emenda. É que na quinta-feira nós já 
tlnhamos mantido contato com o pessoal da 
grafica e o grupo de trabalho que assiste 
a Comissão Constitucional e não houve en-
tão para hoje a possibilidade de assim fa-
zer, quer dizer, publicar-se também os pa- 
receres. 	que nós vamos veriicar essa 
possibilidade com o pessoal de trabalho da 
Comissão com a oficina. E quem sabe amanhã 
nós teremos o que dizer em resposta a so-
licitação de Vossa Excelência, que foi sem  
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dúvida alguma uma deliberação do Pleneri6.. 

0 $R. CAITO QUINTANA - A Emenda 996, au-
tor Deputado Nereu Massignan, é sobre 

o preâmbulo da Constituição. 
Emenda modificativa. D5.-se nova reda,  

go  ao preeMbulo. 
Proposta da emenda.  

(Le  a Emenda Mbdificativa) 
A justificativa da emenda. 0 Parecer é 

pela rejeição. 
(Lê a justificativa) 
Finalmente, se adotarmos a redação 

proposta pela Emenda, estaremos restrin- 
gindo a amplitude dos valores que pensamos 
adotar limitamo-nos equeles...(Lendo) 

o parecer. 

0 SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - (Para enca-
minhar). Solicito a cópia do parecer 

ao relator. 
Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. De-

putados. 
Eu me confesso diminuldo da minha pos-

sibilidade de argumentação, cerceado no 
meu direito de contraditar o parecer do 
Sr. Relator, de vez que estamos recebendo 
neste  momenta  o conteúdo do parecer do re-
lator. 

Como advogado sinto-me cerceado. Ne-
nhum cidadão pode ter o seu direito de de-
fesa garantido no momento em que ele rece-
be a informação de que ele tem algum pro-
cesso a responder, que ele tem alguma pe-
tigao a dar resposta, mais do que diz, 
principios de direito, dão ao cidadão a 
oportunidade de conhecimento prévio daqui-
lo que ele precisa se manifestar, dal por-
que é procedente a questão de ordem levan-
tada pelo ilustre Deputado Paulino Delaze-
ri. 0 ilustre relator teve conhecimento 
prévio da nossa proposta, da nossa justi-
ficativa e a partir desse conhecimento 
prévio teve a oportunidade de se aprofun-
dar para justificar a rejeição ao novo 
preambulo, e a mim, o que resta? 

Ouvir o relatório, contraditá-lo neste 
momento, coma se nós, Deputados, estivés-
semos propondo essa emenda; nós estamos na 
verdade acorrentados. 

Nós estamos, como aqueles cartazes que 
estão aqui ao lado, da Revolução Francesa, 
quando chegavam a Paris para, por convoca-
ção do rei,  implanter  o estado hierárqui-
co. Ninguém sabia a vontade do rei, e nin-
guém sabe a vontade do ilustre relator. 

Eu me sinto como aquele prisioneiro 
que recebe uma acusação e é lhe entregue 
através das grades e diz: o senhor é acu-
sado disso e o senhor neste momento tem a 
oportunidade de se  deferrer,  sem conhecer 
a acusação. Tudo isso eu estou dizendo 
exatamente na discussão do preambulo, 
quando, me deixe, eu tenho que raciocinar, 
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pois aquilo que eu tinha eu não tenho tem-
po de ler a contradita do relator, mas fi-
xei quando o relator fala que a minha  pro-
pasta .4 restritiva aos principios com a 
proposta do relator. 

Na verdade, os artigos seguintes é que 
vão dizer quais os principios que  \Tao  re-
ger a nossa Constituição. A proposta do 
anteprojeto fala em novo ordenamento, isso 
não existe. 

56o existe novo ordenamento. Esse novo 
ordenamento, a não ser que tivesse havido 
um processo tal em que nós tivéssemos que 
escrever tudo de novo. Como foi a revolu-
ção francesa, como foi a soviética, a chi-
nesa, a própria Proclamação da República 
Federativa do Brasil, que novo ordenamento 
é este, se temos uma Constituição Federal 
originaria, não exclusiva, é bem verdade. 

Que conceito é este de novo ordenamen-
to juridico? Qual é o medo em escrever na 
nossa Constituição do Estado que estamos 
nos inspirando nos principios da Democra-
cia, da Justiça, da igualdade e oportuni-
dade a todos os paranaenses,  cam  objetivo 
de combater toda a forma de opressão, ex-
ploração e discriminação, será que isso 
não diz tudo, o preambulo na verdade não 
vai resolver os problemas do Brasil, não 
vai ser, evidentemente, o artigo que se 
dará interpretação e forma Aquilo que foi 
escrito na Constituição, mas serve como 
uma diretriz de ideal ate, de ideal na 
busca permanente. 

As Constituições do Paraná, as ante-
riores, e na minha justificativa está dito 
isso, em algumas partes foram pobres, 
quando pobre era a democracia, mas foram 
ricas quando rica era a democracia. 

As Constituições do  Parana,  a de 35, 
por exemplo, o preambulo é novamente enri-
quecido, pois invoca a proteção de Deus 
para a felicidade do Parank, Sonho, certa-
mente, mas sem sonho a realidade de cada 
dia é muito seca, colorida, morna. 

A Constituição de 47, em plena fase 
redemocratizadora, fala no povo do  Parana..  

As Ultimas leis, a de 67, de 70 e 71, 
em pleno regime autoritário, vergonhosa-
mente falam em Deus, mas não fala em de-
mocracia, combate à opressão,  nap  fala em 
justiça, não fala em liberdade. E os 
preâmbulos, como principios filosóficos 
são próprios do processo constituinte. 

A nossa Carta Federal fala em povo, 
fala em direitos, fala em liberdade, segu-
rança, bem-estar, no abraço fraterno, 
desenvolvimento e Deus. 

Ela é pródiga ao afirmar principios e 
objetivos e o preâmbulo, moo ela não é uma 
letra morta, são as preliminares do con-
junto de princlpios constitucionais. 

Eu não vejo isto na proposta inicial. 
Par isso fiz uma sugestão. Não pretendo 

,q)03e tudo que escrevi esteja correto. Nós 
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podemos até melhorar e ampliar e temos 
oportunidade para isto.  MOs  não vejo como 
vamos fazer um novo ordenamento básico do 
Estado. 

0 que é isto? Evidentemente que os 
principios, Objetivos expressos na Consti-
tuição da República é claro que adotamos, 
porque respeitamos a nossa Constituição, 
mos isto nada impede de colocarmos na nos-
sa Constituição do Estado alguns princi-
pios norteadores ou idealizadores, filos6-
ficos, o que quer que se queira fazer a 
respeito disto. 

Então, argUida esta minha preliminar, 
que eu insisto, Sr. Presidente, nós esta-
remos aqui hoje deliberando  cam  uma "capi-
tis diminutio" para possibilidade da con-
tradita, do contra argumento porque a for-
ma do procedimento das emendas não esta. 
correta. 

Se nós adotarmos o procedimento nor-
mal da legislação ordinária que é tão cor-
riqueira para nós na Assembléia Legislati-
va, nós vamos verificar que as emendas são. 
publicadas, é dado conhecimento prévio, há 
uma oportunidade para discussão delas. E 
aqui  nab  está ocorrendo isto. 

Insistindo nesta preliminar, eu me 
louvo desses rápidos e cerceados argumen, 
tos para defender a nova proposta do 
preambulo. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Antes 
de passar a palavra ao Relator, eu 

quero taMbém reiterar, Deputado Nereu, que 
a exemplo do Deputado  Paulin°,  o que le-
vantou, pela ordem, é que nós estamos pro-
videnciando a publicação na Ordem do Dia, 
dos Pareceres do Sr. Relator, para conhe-
cimento de todos.n6s. 

tVidentemente vai poupar, coma já 
disse, a leitura do Parecer, de cada Pare-
cer, e taMbém o tempo que nós podemos pou-
par para ouvirmos e depois decidir se va-
mos discutir ou não.  

Cam  a palavra o Deputado Calto Quinta-
na. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Eu peço vênia no 
instante em que faço a colocação, ini-

ciaImente, algumas razões. 
Nós não estamos aqui - o relator con-

tra o parlamentar. Nós estamos procurando 
analisar as propostas que nos foram enca-
minhadas baseadas no relatório que foi en-
tregue aos Parlamentares, naturalmente to-
dos os parlamentares conheceram o antepro-
jeto e fizeram emendas sobre ele e sobre 
essas emendas estamos dando o parecer. Não 
temos desejo algum tampouco de que não ha-
ja um parecer na mão dos Srs. Parlamenta-
res. E não estamos discutindo quem ganha e 
quem perde estamos escolhendo o. melhor 
texto para cada artigo da Constituição. 

EU apenas quando citei no parecer de 
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que haveria, restringiria a proposta do 
Deputado Nereu Massignan, restringiria o 
próprio preâmbulo que nós temos, é porque 
na proposta cita-se que, reunidos todos os 
paranaenses com o objetivo de combater to-
da forma de opressão, exploração e discri-
minação. 

Ora, coloca a proposta do Deputado Ne-
reu o objetivo da Constituinte de combater 
a opressão, exploração e discriminação. 
Nós colocamos no preâmbulo sugerido, tendo 
em consonância com os fundamentos, objeti-
vos e princípios expressos na Constituição 
Federativa, da República Federativa do 
Brasil. Ora, senhores não estamos omitin-
do, sob hipótese alguma, nenhum direito, 
nem democracia, nem liberdade, nem nada. 

Que, quando reportamos no preâmbulo, 
Deputado Nereu Massignan, aos princípios, 
direitos e garantias expressos na Consti-
tuição Federal, nós estamos proclamando, 
taxativamente, a adoção do Paraná ao arti-
go quinto da Constituição Federal que exa-
tamente fala dos direitos e garantias fun-
damentais dos individuos. 

Então, descreve-se no  art.  5°  todos 
esses direitos e todas as garantias que 
obviamente não poderiam constar do preâm-
bulo da Constituinte. Cano também, o  art.  
1°  da Constituição Federal, fala dos prin-
cipios fundamentais da Constituinte. E es-
ses princípios fundamentais se escreve: a 
soberania, a cidadania, a dignidade da 
pessoa humana, os valores sociais do tra-
balho, da livre iniciativa, do pluralismo  
politico.  Todas essas garantias dadas pelo  
art.  10  e pelo  art.  5°  estão embutidos 
exatamente nessa expressão que colocamos: 
"EM CONSONANCIA COM OS FUNDAMENTOS, OBJE, 
TTVOS E PRINCÍPIOS EXPRESSOS NA CONSTITUI-
gAo DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL". 

Por esta razão e que nós julgamos que 
como não se pode num texto descrever tudo, 
no instante em que vamos colocar, e notem 
os Srs., que a proposta do Deputado Nereu 
Massignan ao preâmbulo, ela, em instante 
algum, cita dos direitos e garantias e dos 
princípios fundamentais amarrados na 
Constituição Federal, que nós procuramos 
amarrar, e colocar exclusivamente cano ob-
jetivo, de combater a opressão, a explora-
ção e a discriminação. 

Todos esses princípios nós estamos 
adotando também, pelos fundamentos da 
constituição Federal. E mais, todos os 
outros expressos, que são: 30, 40, 70 e 7 
incisos dos fundamentos, todos eles amar-
rados exatamente neste preâmbulo.  

Fu  queria colocar, então, só, de que 
como não se pode descrever tudo isso no 
pregmbulo, nós procuramos, exatamente, 
amarrar, dentro desse termo: "EM CONSONÂN-
CIA COM OS FUNDAMENTOS, OBJETIVOS E PRIN-
CÍPIOS EXPRESSOS NA CONS1IITUIÇA0 DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL", amarrando 
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tudo aquilo que está no  art.  f°  e  

art.  5° da Constituição. 
Por essa razão que nós achamos, nesse 

pregmbulo, estudado, sem- uma palavra 
sobrando, ele: está descrevendo todas as  
razes  pelas: quais estamos fazendo essa 
Constituição do Paraná. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Depu-
tado Edmar Luiz Costa. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Sr. Presidente, 
Sr. Relator, Srs. Deputados. A preli-

minar levantada pelo Deputado Nereu Mas-
signan e totalmente válida e deve ser pen-
sada e acatada por este plenário. Na rea-
lidade se discutirmos e votarmos a partir 
do momento em que tomamos conhecimento 
aqui do ponto de vista do Sr. Relator,  fa,  

/vorável ou contrário a emenda, ainda as  
razes  que levaram o Sr. Relator a aceitar 
ou não a emenda, deturpa por completo o 
processo constitucional. S realmente uma 
diminuição ao Parlamentar se ver como se 
vê na Comissão de Constituição e Justiça 
seguidamente forçado a votar sem ter co-
nhecimento de causa. 

Os argumentos levantados pelo Deputado 
Nereu merecem uma análise, os argumentos 
do Deputado Caito Quintana também merecem 
uma análise. Não podemos nem fazer um co-
tejo correto porque chegou agora e alem do 
mais não temos nem onde espalhar os pa-
peis. Proponho a suspensão da reunião, que 
se convoque outra e sejam tomadas provi-
dencias de virem cópias diárias dos pare-
ceres  can  vinte e quatro horas de antece-
dência do Sr. Relator. 

Quanto ao mérito queria destacar para 
uma reanglise amanhã. Sou um profundo de-
fensor do Direito Natural. Quando se invo-
ca a proteção de Deus acho que estamos in-
vocando principalmente aquilo que alguns 
juristas chamam de principios formadores, 
outros de princípios informadores de Di-
reito Natural. 0 Direito Natural não é o 
homem que cria, mas são os princípios fun-
damentais dados por Deus e estes princí-
pios fundamentais estão presentes na Le-
gislação de todos os países, queiram ou 
não os mortais. Acho que deve ser traba-
lhado  an  torno disto. E insisto na preli-
minar levantada pelo Deputado Nereu Mas-
signan. 

0 SR. CAITO QUINTANA Queria justificar 
que também concordo com o Deputado Ne-

reu,  can  o Deputado Edmar, que se tenha 
maior condição de avaliação. Ate para mim 
seria mais  Moil  se o Parlamentar já ti-
vesse em mãos o material suficiente para o 
debate. No entanto, se não fizermos, e de-
vido ao nosso envolvimento até na sexta-
-feira  can  os pareceres de todas as  men,  
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das. E estas emendas separamos em pastas, 
por artigos e ficaria basicamente impossi-
vel ate sexta-feira entregar isto. Procu-
ramos relacionar as emendas e fornecer um 
indicativo aos Parlamentares de quais 
emendas que seriam votadas hoje. Concordo 
plenamente com as duas questões levantadas 
pelos Deputados Edmar e Nereu, que devemos 
ter inclusive um local onde se possa colo-
car o material em cima da mesa para manu-
sear se não vai tornar dificil. Emendas 
que poderiam ser retiradas, vão ser deba-
tidas exaustivamente, pela impossibilidade 
de cotejamento dos pareceres. 

Só faço isto cano ressalva para que 
não transpareça que a nossa intenção 
manter do jeito que está. Achamos que deva 
ser melhor agilizado este trabalho. 

O SR. HAROLDO FERREIRA - Pela Ordem. 

O SR. PEDRO TONELLI - Para discutir. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Antes 
de conceder a palavra ao Deputado Pe-

dro Tbnelli para discutir, vou submeter a 
decisão do plenário a proposta do Deputado 
Edmar Luiz Costa. 

Pela ordem, concedo a palavra ao Sr. 
Deputado HaroldoIerreira. 

O SR.  HAROLD°  FERREIRA - E isto que que- 
ria, reiterar a colocação feita pelo 

Deputado Edmar Luiz Costa para tentar dar 
uma contribuição, que na seqüência fosse 
feita uma reunião das lideranças para que 
estas questões menores e administrativas 
não venham prejudicar os trabalhos da 
Constituinte. Acho que temos trabalhado 
muito pouco com as lideranças desta Casa 
a propósito do que foi feito na Assembleia 
Constituinte Nacional, porque dal as ban-
cadas já viriam devidamente orientadas e 
sabendo como encaminhar o processo de tra-
balho aqui na Constituinte Estadual. 

Sugeriria que o Presidente colocasse 
em votação a proposta do Deputado Edmar 
Luiz Costa e na seqüência pudéssemos já 
trabalhar com as lideranças nestas ques-
tões aa Constituinte. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Pois 
não. Acho oportuna a colocação de Vos-

sa Excelência. Ate aproveitO a oportunida-
de, se houver suspensão desta reunião, que 
os lideres permanecessem para discutir 
sobre estes assuntos necessários e urgen-
tes. 

Quero colocar em votação, a apreciação 
e votaçãO, a proposta do Deputado Edmar 
Luiz Costa que propõe.a suspensão dos tra-
balhos ate que se providencie a publicação 
dos pareceres do Sr. Relator As emendas 
apresentadas 

Para encaminhar o Senhor Deputado Pau- 
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lino  Delazeri. 

O SR. PAULIN° DELAZERI - Só uma sugestão. 
Alem „dos pareceres do Relator que se-

jam publicadas as emendas. 
(Vozes Paralelas) 

Estão publicadas, mas de forma tão de-
sorganizada. Estão publicadas pela ordem 
da emenda não pelo número do artigo. 

O .SR. &AAR LUIZ COSTA - Mas, tem o resu-
mo, Deputado  Paulin°.  

O SR. PRESIDENTE  (Basilic)  Zanusso) - Eu 
queria lembrar ao Deputado  Paulin()  que 

todos nós temos a melhor intengdo de 
tornar um debate amplo, claro, o Deputado 
informando. Porque nós temos prazo para 
isso. 

Não há nenhuma intenção do Senhor Re-
lator, do Vice-Presidente e da Presidência 
em dificultar este tipo de comunicação, de 
informação. 

Em votação, então, a proposta do Depu-
tado Edmar Luiz Costa. Os que são favorá-
veis permaneçam como estão, os contrários 
se levantem. 

Aprovada. 

O SR. ALGACI ALIO (Pela Ordem) - Eu que- 
ria fazer um apelo A Presidência da 

Constituinte para que solicite A,  Executiva 
da Casa, o mais rápido possivel, um local, 
porque e inadimissivel que nestes prédios, 
são três complexos e não temos uma sala 
apropriada. Foi instalada a Constituinte o 
ano passado e de  la  ate hoje não houve ne-
nhuma seqüência. Estamos reunidos no Ple-
narinho, sem condições de podermos fazer 
as anotações. 

Eu acho que a Assembléia tem dinheiro, 
em tudo, para requisitar, imediatamente, 
carteiras se for o caso ate, para se colo-
car numa sala. 

R um apelo que eu faço. 

O SR. PEDRO TONELLI (Pela Ordem) - Eu pro-
ponho ao Presidente que convoque para 

que a gente faça as reuniões no Plenário. 
Porque 6 um local que está pronto, porque 
aqui nós decidimos colocar uma mesa maior 
para colocar os vinte seis e não foi fei-
to, então, vamos para o Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Eu 
acho que nós podemos discutir  cam  a 

Mesa. :Wlaremos  can  os Lideres e depois 
levaremos ao Presidente. 

O SR,COSTENARO (Pela Ordem) - Eu acho que 
nem seria preciso dar esta sugestão, 

pois nós temos o Plenário. O Plenário, e o 
nosso local de trabalho. 

(inaudivel). 
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0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Bem, 

nós faremos contato  can  a Presidencia 
da Casa, porque, evidentemente, não pode-
mos deliberar aqui enquentt-lese. 

Eu reitero, aqui, o convite dos Lide- 
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res para que, inclusive possamos falar  can  
o Presidente da Casa. 

Então, estão suspensos os trabalhos e 
marcaremos oportunamente a outra reunião. 

EstA encerrada a reunião. 


